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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
“EC‘ETá‘IáàDEàE“TáDOàDEàOB‘á“àEàINF‘áE“T‘UTU‘áàDOàDI“T‘ITOàFEDE‘áL            

              
à

HaveŶdoàiƌƌegulaƌidadesàŶesteàiŶstƌuŵeŶto,àeŶtƌeàeŵàĐoŶtatoàĐoŵàaàOuvidoƌiaàdeàCoŵďateàăàCoƌƌupçĆo,àŶoàtelefoŶeàϬϴϬϬ-ϲϰϰϵϬϲϬ

ààà

                                                                             

 
CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS PARA O DISTRITO FEDERAL Nº.
ϬϮϮ/ϮϬϮϭ - SODF, Ŷos Teƌŵos do Padƌão Ŷº. Ϭϵ/ϮϬϬϮ.
PƌoĐesso SEI Ŷº.: ϬϬϭϭϬ-ϬϬϬϬϮϭϲϴ/ϮϬϮϬ-Ϯϴ.

à

à

CLÁUSULA PRIMEIRA – Das Paƌtes
à

OàDistƌitoàFedeƌal,àpoƌàŵeioàdaà“eĐƌetaƌiaàdeàEstadoàdeàOďƌasàeàIŶfƌaestƌutuƌa,àCNPJàŶº.àϬϬ.ϯϵϰ.ϳϰϮ/ϬϬϬϭ-ϰϵ,àĐoŵàsedeàŶoà“etoƌàdeàãƌeasàPúďliĐas,àLoteà͞B ,͟àBloĐoàá-
ϭϱ,àeŶtƌadaàpelaàNovaĐap,àeŵàBƌasíliaà–àDF,àdoƌavaŶteàdeŶoŵiŶadaà“ODF,àƌepƌeseŶtadoàpoƌàLUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA,àŶaàƋualidadeàdeà“eĐƌetĄƌioàdeàEstadoàdeàOďƌasàe
IŶfƌaestƌutuƌa,à Đoŵà delegaçĆoà deà ĐoŵpetġŶĐiaà pƌevistaà Ŷasà Noƌŵasà deà PlaŶejaŵeŶto,à OƌçaŵeŶto,à FiŶaŶças,à PatƌiŵƀŶioà eà CoŶtaďilidadeà doà Distƌitoà Fedeƌal,à eà aà eŵpƌesa
CONSÓRCIO Gϱ ESPM, CNPJ Nº. ϰϯ.ϲϭϵ.ϭϯϯ/ϬϬϬϭ-ϱϯà;foƌŵadoàpelasàeŵpƌesasàCON“T‘UTO‘áàá‘TECà“/áà-àCNPJàŶºàϬϬ.Ϭϴϲ.ϭϲϱ/ϬϬϬϭ-Ϯϴ,àEBàINF‘áàCON“T‘UÇÕE“àLTDáà-àCNPJàŶº
Ϭϴ.ϰϰϴ.ϴϰϲ/ϬϬϬϭ-Ϭϵà ,à CENT‘áLà ENGENHá‘Iáà Eà CON“T‘UTO‘áà LTDáà -à CNPJà Ŷºà Ϭϯ.ϭϴϲ.ϵϵϭ/ϬϬϬϭ-ϯϳ,à CON“T‘UTEQà CON“T‘UÇÕE“à TE‘‘áPLENáGEMà Eà COMÉ‘CIOà DE
EQUIPáMENTO“àEI‘ELIà–àEPPà-àCNPJàŶºàϯϳ.ϵϵϭ.ϯϯϴ/ϬϬϬϭ-ϲϮàeàGWàCON“T‘UÇÕE“àEàINCO‘PO‘áÇÕE“àLTDáà-àCNPJàŶºàϬϬ.ϱϮϴ.ϳϴϲ/ϬϬϬϭ-ϭϰͿàĐoŵàsedeàŶoà“Iáà“ul,àTƌeĐhoàϬϲ,àBloĐo
"á",àLotesàϬϱ/ϭϱà-àMezaŶiŶoà-àPaƌte,àBƌasíliaà-àDF,àCEP:àϳϭ.ϮϬϱ-ϬϲϬ,àdoƌavaŶteàdeŶoŵiŶadaàCONT‘áTáDá,àƌepƌeseŶtadaàpoƌàMAURO CÉSAR ALVES LACERDAàpoƌtadoƌàdaàideŶƟdade
Ŷº.àϮϴϵ.ϯϮϯà-à““Pà-àDFàeàCPFàŶº.àϬϵϵ.ϮϬϯ.ϰϬϭ-ϵϳ,àŶaàƋualidadeàdeà‘epƌeseŶtaŶteàLegal.

à

CLÁUSULA SEGUNDA – Do PƌoĐediŵeŶto
à

OàpƌeseŶteàCoŶtƌatoàoďedeĐeàaosàteƌŵosàdoàEditalàdeàCoŶĐoƌƌġŶĐiaàŶº.àϬϭϲ/ϮϬϮϬà-àDECOMP/Dáà;doĐ.àϱϬϮϴϬϬϲϮͿ,àdaàPƌopostaàdeàdoĐ.àϲϭϳϱϮϮϬϬàeàdaàLeiàŶº.àϴ.ϲϲϲ,
deàϮϭ/Ϭϲ/ϭϵϵϯàeàoàTeƌŵoàdeà‘efeƌġŶĐiaàϵϰàà;doĐ.àϰϳϵϰϲϵϱϳͿ.

à

CLÁUSULA TERCEIRA – Do Oďjeto
à

OàCoŶtƌatoàteŵàpoƌàoďjetoàaàĐoŶtƌataçĆoàdeàeŵpƌesaàpaƌaàexeĐuçĆoàdasàOďƌasàdeà‘efoƌŵulaçĆoàdoà“isteŵaàViĄƌioàŶaàEstƌadaàdoà“etoƌàPoliĐialàMilitaƌà–àE“PM,àŶo
tƌeĐhoàeŶtƌeàaàiŶteƌseçĆoàEPIG/E“PMàeàoàviadutoàWϯà“ul,àpaƌaàIŵplaŶtaçĆoàdeàCoƌƌedoƌàExĐlusivoàdeàTƌaŶspoƌteàPúďliĐoàColeƟvoàŶoà“isteŵaàB‘Tà;Busà‘apidàTƌaŶsitͿ,àdeŶoŵiŶado
CoƌƌedoƌàEixoàOeste,àĐoŶteŵplaŶdoàadeƋuaçƁesàŶaàviaàexisteŶte,àpaviŵeŶtaçĆo,àdƌeŶageŵ,àsiŶalizaçĆo,àpaisagisŵo,àĐalçadas,àĐiĐloviasàeàexeĐuçĆoàdeàBaĐiaàdeàDeteŶçĆo,àloĐalizada
ŶaàĄƌeaàdeà‘elevaŶteàIŶteƌesseàEĐolſgiĐoà–àá‘IEà“aŶtuĄƌioàdeàVidaà“ilvestƌeà‘iaĐhoàFuŶdoàãƌeaàIII,àăsàŵaƌgeŶsàdaàDF-Ϭϱϭ,àEstƌadaàPaƌƋueàdasàNaçƁesà–àViaàLϰ,àĐoŶsoaŶteàespeĐifiĐa
oà Editalà deà CoŶĐoƌƌġŶĐiaà Ŷº.à Ϭϭϲ/ϮϬϮϬà -à DECOMP/Dáà ;doĐ.à ϱϬϮϴϬϬϲϮͿ,à daà Pƌopostaà deà doĐ.à ϲϭϳϱϮϮϬϬà eà daà Leià Ŷº.à ϴ.ϲϲϲ,à deà Ϯϭ/Ϭϲ/ϭϵϵϯà eà oà Teƌŵoà deà ‘efeƌġŶĐiaà ϵϰà à ;doĐ.
ϰϳϵϰϲϵϱϳͿ,àƋueàpassaŵàaàiŶtegƌaƌàoàpƌeseŶteàTeƌŵo.

à

CLÁUSULA QUARTA – Da Foƌŵa e Regiŵe de ExeĐução
à

OàCoŶtƌatoàseƌĄàexeĐutadoàdeàfoƌŵaàiŶdiƌeta,àsoďàoàƌegiŵeàdeàEŵpƌeitadaàpoƌàpƌeçoàuŶitĄƌio,àŵeŶoƌàpƌeçoàseguŶdoàoàdispostoàŶosàáƌts.àϲºàeàϭϬ,àdaàLeiàŶº.àϴ.ϲϲϲ/ϵϯ,
eŵàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàoàEdital,àPƌojetos,àTeƌŵoàdeà‘efeƌġŶĐiaàϵϰàà;doĐ.àϰϳϵϰϲϵϱϳͿàeàNoƌŵasàTĠĐŶiĐasàdaàáBNT.

à

CLÁUSULA QUINTA – Do Valoƌ
à

ϱ.ϭàOàvaloƌàtotalàdoàCoŶtƌatoàĠàdeàR$ ϰϳ.ϵϳϮ.ϱϰϲ,Ϯϰ ;ƋuaƌeŶta e sete ŵilhões, ŶoveĐeŶtos e seteŶta e dois ŵil, ƋuiŶheŶtos e ƋuaƌeŶta e seis ƌeais e viŶte e Ƌuatƌo
ĐeŶtavosͿ,àpƌoĐedeŶteàdoàOƌçaŵeŶtoàdoàDistƌitoàFedeƌalàpaƌaàoàĐoƌƌeŶteàexeƌĐíĐio,àŶosàteƌŵosàdaàĐoƌƌespoŶdeŶteàLeiàOƌçaŵeŶtĄƌiaàáŶual.

ϱ.ϮàáàdespesaàĐoŵàaàexeĐuçĆoàdasàoďƌasàdeàƋueàtƌataàaàClĄusulaàTeƌĐeiƌaàdesteàCoŶtƌato,àseƌĄàeŵpeŶhadaàseguŶdoàoàdispostoàŶaàClĄusulaà“extaàdesteàCoŶtƌatoàeàfoi
pƌevistaàaàfavoƌàdaàCONT‘áTáDá,àĐoŶfoƌŵeàoàƋuadƌoàseguiŶte:

à

ESPECIFICAÇÃO VALOR (R$)
CONSÓRCIO G5 ESPM

CNPJ Nº. 43.619.133/0001-53 47.972.546,24

à

ϱ.ϯàPaƌaàfiŶsàdeàƌeajustaŵeŶtoàdoàCoŶtƌatoàdeveƌĆoàseƌàoďseƌvadasàasàseguiŶtesàĐoŶdiĐioŶaŶte:

ϱ.ϯ.ϭàOsàpƌeçosàsĆoàfixosàeàiƌƌeajustĄveisàŶoàpƌazoàdeàuŵàaŶoàĐoŶtadoàdaàdataàliŵiteàpaƌaàaàapƌeseŶtaçĆoàdasàpƌopostas,àdeàaĐoƌdoàĐoŵàaƌt.àϮϴàdaàLeiàŶºàϵ.Ϭϲϵ/ϵϱ,
ƌessalvadaàaàhipſteseàpƌevistaàŶoàaƌt.àϲϱ,àII,à"d",àdaàLeiàŶºàϴ.ϲϲϲ/ϵϯ;

ϱ.ϯ.ϮàDeŶtƌoàdoàpƌazoàdeàvigġŶĐiaàdoàĐoŶtƌato,àaàCoŶtƌatadaàfaƌĄàjusàaoàƌeajustaŵeŶtoàapſsàoàiŶteƌƌegŶoàdeàuŵàaŶo,àĐoŶtadoàdaàdataàdaàapƌeseŶtaçĆoàdaàpƌoposta,
apliĐaŶdo-seà oà íŶdiĐeà INCCà –à ÍŶdiĐeàNaĐioŶalà daà CoŶstƌuçĆoà Civilà daà FGVà –à ColuŶaà ϭϴ,à apuƌadoà eà foƌŶeĐidoà pelaà FuŶdaçĆoàGetúlioà Vaƌgas,à exĐlusivaŵeŶteà paƌaà asà oďƌigaçƁes
iŶiĐiadasàeàĐoŶĐluídasàapſsàaàoĐoƌƌġŶĐiaàdaàaŶualidade,àŶosàteƌŵosàdaàLeiàŶºàϭϬ.ϭϵϮ/ϮϬϬϭ.àNosàƌeajustesàsuďseƋueŶtesàaoàpƌiŵeiƌo,àoàiŶteƌƌegŶoàŵíŶiŵoàdeàuŵàaŶoàseƌĄàĐoŶtadoàa
paƌƟƌàdosàefeitosàfiŶaŶĐeiƌosàdoàúlƟŵoàƌeajuste;àe

ϱ.ϯ.ϯàOàƌeajusteàseƌĄàƌealizadoàpoƌàaposƟlaŵeŶto,àŶosàteƌŵosàdoàaƌt.àϲϱ,à§ϴº,àdaàLeiàŶºàϴ.ϲϲϲ/ϵϯ.

à

CLÁUSULA SEXTA – Da Dotação OƌçaŵeŶtáƌia
à

ϲ.ϭàáàdespesaàĐoƌƌeƌĄàăàĐoŶtaàdaàseguiŶteàDotaçĆoàOƌçaŵeŶtĄƌia:

à

IàààààààààUŶidadeàOƌçaŵeŶtĄƌia:àϮϮ.ϭϬϭ;

IIààààààààPƌogƌaŵaàdeàTƌaďalho:àϭϱ.ϳϴϮ.ϲϮϭϲ.ϯϭϭϵ.ϬϬϬϰ;
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IIIààààààààNatuƌezaàdaàDespesa:àϰϰϵϬ-ϱϭ;

IVàààààààààFoŶteàdeà‘eĐuƌsos:àϭϬϬààeàϭϯϱ.

à

ϲ.ϮàOàeŵpeŶhoàiŶiĐialàaàfavoƌàdaàCONT‘áTáDá,àiŵpoƌtaàeŵà‘$àϮϬ.ϰϯϰ.Ϯϭϱ,ϳϵà;viŶteàŵilhƁes,àƋuatƌoĐeŶtosàeàtƌiŶtaàeàƋuatƌoàŵil,àduzeŶtosàeàƋuiŶzeàƌeaisàeàseteŶtaàe
ŶoveàĐeŶtavosͿ,àĐoŶfoƌŵeàNotaàdeàEŵpeŶhoàŶº.àϲϳϲ/ϮϬϮϭ,àeŵiƟdaàeŵàϮϰ/Ϭϵ/ϮϬϮϭ,àsoďàoàeveŶtoàŶº.àϰϬϬϬϵϭ,àŶaàŵodalidadeàesƟŵaƟvo,àfoŶteàϭϯϱ.

à

CLÁUSULA SÉTIMA – Do PagaŵeŶto
à

ϳ.ϭàO;sͿàpagaŵeŶto;sͿàseƌĄ;ĆoͿàfeito;sͿ,àdeàaĐoƌdoàĐoŵàasàŶoƌŵasàdeàplaŶejaŵeŶto,àoƌçaŵeŶto,àfiŶaŶças,àpatƌiŵƀŶioàeàĐoŶtaďilidadeàdoàDistƌitoàFedeƌal,àeŵàatĠàϯϬ
;tƌiŶtaͿàdiasàaàĐoŶtaƌàdaàdataàdeàapƌeseŶtaçĆoàdoàatestadoàdeàexeĐuçĆoàeŵiƟdoàpelaà“ODF,àaĐoŵpaŶhadoàdaàfatuƌa/ŶotaàfisĐalàĐoƌƌespoŶdeŶte,àƋueàseƌĄàatestadaàpeloàexeĐutoƌàdo
CoŶtƌatoàapſsàasàdevidasàveƌifiĐaçƁes.

ϳ.ϮàásàfatuƌasàseƌĆoàeŵiƟdasàapſsàaàĐoŶĐlusĆoàdasàetapasàeàdeàaĐoƌdoàĐoŵàoàdisĐƌiŵiŶadoàŶoàĐƌoŶogƌaŵaàİsiĐo-fiŶaŶĐeiƌo,àdevidaŵeŶteàatestadasàpelaàfisĐalizaçĆo,
glosaŶdo-se,àseàfoƌàoàĐaso,àasàpaƌĐelasàeŵàatƌaso.àPaƌaàliďeƌaçĆoàdaàúlƟŵaàfatuƌaàseƌĄàƌealizadaàaàŵediçĆoàfiŶalàdaàtotalidadeàdaàoďƌaàexeĐutada.

ϳ.ϯàáà“ODFàŶĆoà faƌĄàƋualƋueƌàpagaŵeŶtoàăàCONT‘áTáDáàaŶtesàdeàpagaàouà ƌelevadaàaàŵultaàƋueàpoƌveŶtuƌaà lheà teŶhaà sidoàapliĐada,àpeloàdesĐuŵpƌiŵeŶtoàde
ƋualƋueƌà uŵaà dasà ClĄusulasà doà pƌeseŶteà ajuste,à ouà aiŶda,à sidoà iŶdeŶizadoà oà daŶoà pƌovoĐado.à Nestasà ĐiƌĐuŶstąŶĐias,à efetuaƌĄà aà ƌeteŶçĆoà Ŷasà fatuƌasà apƌeseŶtadas,à Ŷoà valoƌ
ĐoƌƌespoŶdeŶteàăàŵultaàeàouàdaŶoàapuƌado.

ϳ.ϰà à Passadosà ϯϬà ;tƌiŶtaͿà diasà seŵàoà devidoà pagaŵeŶtoà poƌà paƌteà daà ádŵiŶistƌaçĆo,à aà paƌĐelaà devidaà seƌĄà atualizadaàŵoŶetaƌiaŵeŶte,à desdeà oà veŶĐiŵeŶtoà da
oďƌigaçĆoàatĠàaàdataàdoàefeƟvoàpagaŵeŶto,àdeàaĐoƌdoàĐoŵàaàvaƌiaçĆoàdoàIPCá/IBGEàpƌſàƌataàteŵpoƌeàdie,àĐoŶfoƌŵeàDeĐƌeto-DFàŶ.ºàϯϳ.ϭϮϭ/ϮϬϭϲ.

ϳ.ϱàOàƌegiŵeàdeàexeĐuçĆoàseƌĄàpoƌàEŵpƌeitadaàpoƌàPƌeçoàUŶitĄƌioàeàoàpagaŵeŶtoàdeveàseƌàƌealizadoàpoƌàuŶidadesàfeitas

ϳ.ϲàáàŵediçĆoàdosàseƌviçosàseàdaƌĄàeŵàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàoàĐƌoŶogƌaŵaàİsiĐoàeàfiŶaŶĐeiƌoàeàdeveƌĄàseƌàapƌeseŶtadaàeàapƌovadaàpeloàeŶgeŶheiƌoàfisĐalàdaà“ODF,àƋue
eŵiƟƌĄàoàatestadoàdeàĐoŶfoƌŵidade;

ϳ.ϳà-àOàĐoŶtƌatadoàdeveƌĄàapƌeseŶtaƌàasàŶotasàfisĐais,àoàatestadoàdeàĐoŶfoƌŵidadeàeàaàŵediçĆoàdosàseƌviçosàŶaàsedeàdaà“ODFàpaƌaàoàatestoàdoàExeĐutoƌàdoàCoŶtƌatoàe
posteƌioƌàeŶĐaŵiŶhaŵeŶtoàăàĄƌeaàĐoŵpeteŶteàpaƌaàpƌovidġŶĐias;

ϳ.ϴà-àà“eƌĄàoďseƌvadoàoàpƌazoàdeàatĠàϯϬà;tƌiŶtaͿàdiasàpaƌaàpagaŵeŶto,àĐoŶtadosàaàpaƌƟƌàdaàdataàdaàeŵissĆoàdoàaĐeiteàŶasàŶotasàfisĐaisàƌeĐeďidasàpelaà“ODF;

ϳ.ϵà-àOàExeĐutoƌàdoàCoŶtƌatoàpodeƌĄàsoliĐitaƌàĐoƌƌeçƁes,àesĐlaƌeĐiŵeŶtosàeàoutƌasàiŶfoƌŵaçƁesàƋueàjulgaƌeŵàŶeĐessĄƌias,àĐoŶdiĐioŶaŶdo-seàoàpagaŵeŶtoàaoàpleŶo
ateŶdiŵeŶtoàdosàseƌviçosàĐoŶtƌatados;

ϳ.ϭϬàOàPagaŵeŶtoàdaàpƌiŵeiƌaàfatuƌaàfiĐaàĐoŶdiĐioŶadoàăàapƌeseŶtaçĆoàdaàá‘TàdosàseƌviçosàdaàCoŶtƌatada,àƌegistƌadaàjuŶtoàaoàC‘Eá-DF.

ϳ.ϭϭàáàCONT‘áTáDáàdeveƌĄàapƌeseŶtaƌàŵeŶsalŵeŶte,àƋuaŶdoàdaàŵediçĆoàdosàseƌviços:

ϳ.ϭϭ.ϭàNaàfisĐalizaçĆoàdoàĐuŵpƌiŵeŶtoàdasàoďƌigaçƁesàtƌaďalhistasàeàsoĐiais,àŶasàĐoŶtƌataçƁesàĐoŵàdediĐaçĆoàexĐlusivaàdosàtƌaďalhadoƌesàdaàCONT‘áTáDáàexigiƌ-
se-Ą,àdeŶtƌeàoutƌas,àasàseguiŶtesàĐoŵpƌovaçƁes:

NoàĐasoàdeàeŵpƌesasàƌegidasàpelaàCoŶsolidaçĆoàdasàLeisàdoàTƌaďalhoà;CLTͿ:

NoàpƌiŵeiƌoàŵġsàdaàpƌestaçĆoàdosàseƌviços,àaàCONT‘áTáDáàdeveƌĄàapƌeseŶtaƌàaàseguiŶteàdoĐuŵeŶtaçĆo:

‘elaçĆoàdosàeŵpƌegados,àĐoŶteŶdoàŶoŵeàĐoŵpleto,àĐaƌgoàouàfuŶçĆo,àhoƌĄƌioàdoàpostoàdeàtƌaďalho,àŶúŵeƌosàdaàĐaƌteiƌaàdeàideŶƟdadeà;‘GͿàeàdaàiŶsĐƌiçĆoàŶo
CadastƌoàdeàPessoasàFísiĐasà;CPFͿ,àĐoŵàiŶdiĐaçĆoàdosàƌespoŶsĄveisàtĠĐŶiĐosàpelaàexeĐuçĆoàdosàseƌviços,àƋuaŶdoàfoƌàoàĐaso;

Caƌteiƌaà deà Tƌaďalhoà eà PƌevidġŶĐiaà “oĐialà ;CTP“Ϳà dosà eŵpƌegadosà adŵiƟdosà eà dosà ƌespoŶsĄveisà tĠĐŶiĐosà pelaà exeĐuçĆoà dosà seƌviços,à ƋuaŶdoà foƌà oà Đaso,
devidaŵeŶteàassiŶadaàpelaàCONT‘áTáDá;àe

ExaŵesàŵĠdiĐosàadŵissioŶaisàdosàeŵpƌegadosàdaàCONT‘áTáDáàƋueàpƌestaƌĆoàosàseƌviços.

ϳ.ϭϮàEŶtƌegaàatĠàoàdiaàtƌiŶtaàdoàŵġsàseguiŶteàaoàdaàpƌestaçĆoàdosàseƌviçosàaoàsetoƌàƌespoŶsĄvelàpelaàfisĐalizaçĆoàdoàĐoŶtƌatoàdosàseguiŶtesàdoĐuŵeŶtos,àƋuaŶdoàŶĆo
foƌàpossívelàaàveƌifiĐaçĆoàdaàƌegulaƌidadeàdestesàŶoà“isteŵaàdeàCadastƌoàdeàFoƌŶeĐedoƌesà;“iĐafͿ:

CeƌƟdĆoàNegaƟvaàdeàDĠďitosàƌelaƟvosàaàCƌĠditosàTƌiďutĄƌiosàFedeƌaisàeàăàDívidaàáƟvaàdaàUŶiĆoà;CNDͿ;

CeƌƟdƁesàƋueàĐoŵpƌoveŵàaàƌegulaƌidadeàpeƌaŶteàasàFazeŶdasàEstadual,àDistƌitalàeàMuŶiĐipalàdoàdoŵiĐílioàouàsedeàdoàĐoŶtƌatado;àCeƌƟdĆoàdeà‘egulaƌidadeàdo
FGT“à;C‘FͿ;àe

CeƌƟdĆoàNegaƟvaàdeàDĠďitosàTƌaďalhistasà;CNDTͿ.

EŶtƌega,àƋuaŶdoàsoliĐitadoàpelaà“ODF,àdeàƋuaisƋueƌàdosàseguiŶtesàdoĐuŵeŶtos:

ExtƌatoàdaàĐoŶtaàdoàIN““àeàdoàFGT“àdeàƋualƋueƌàeŵpƌegado,àaàĐƌitĠƌioàdaàádŵiŶistƌaçĆoàCONT‘áTáNTE;

CſpiaàdaàfolhaàdeàpagaŵeŶtoàaŶalíƟĐaàdeàƋualƋueƌàŵġsàdaàpƌestaçĆoàdosàseƌviços,àeŵàƋueàĐoŶsteàĐoŵoàtoŵadoƌàoàſƌgĆoàouàeŶƟdadeàCONT‘áTáNTE;

Cſpiaà dosà ĐoŶtƌaĐheƋuesà dosà eŵpƌegadosà ƌelaƟvosà aà ƋualƋueƌàŵġsà daà pƌestaçĆoà dosà seƌviçosà ou,à aiŶda,à ƋuaŶdoà ŶeĐessĄƌio,à Đſpiaà deà ƌeĐiďosà deà depſsitos
ďaŶĐĄƌios;

CoŵpƌovaŶtesà deà eŶtƌegaà deà ďeŶefiĐiosà supleŵeŶtaƌesà ;vale-tƌaŶspoƌte,à vale-aliŵeŶtaçĆo,à eŶtƌeà outƌosͿ,à aà Ƌueà esƟveƌà oďƌigadaà poƌà foƌçaà deà leià ouà de
CoŶveŶçĆoàouàáĐoƌdoàColeƟvoàdeàTƌaďalho,àƌelaƟvosàaàƋualƋueƌàŵġsàdaàpƌestaçĆoàdosàseƌviçosàeàdeàƋualƋueƌàeŵpƌegado;àe

CoŵpƌovaŶtesàdeàƌealizaçĆoàdeàeveŶtuaisàĐuƌsosàdeàtƌeiŶaŵeŶtoàeàƌeĐiĐlageŵàƋueàfoƌeŵàexigidosàpoƌàleiàouàpeloàĐoŶtƌato.

ϳ.ϭϯàEŶtƌegaàdeàĐſpiaàdaàdoĐuŵeŶtaçĆoàaďaixoàƌelaĐioŶada,àƋuaŶdoàdaàexƟŶçĆoàouàƌesĐisĆoàdoàĐoŶtƌato,àapſsàoàúlƟŵoàŵġsàdeàpƌestaçĆoàdosàseƌviços,àŶoàpƌazo
defiŶidoàŶoàĐoŶtƌato:

TeƌŵosàdeàƌesĐisĆoàdosàĐoŶtƌatosàdeàtƌaďalhoàdosàeŵpƌegadosàpƌestadoƌesàdeàseƌviço,àdevidaŵeŶteàhoŵologados,àƋuaŶdoàexigívelàpeloàsiŶdiĐatoàdaàĐategoƌia;

GuiasàdeàƌeĐolhiŵeŶtoàdaàĐoŶtƌiďuiçĆoàpƌevideŶĐiĄƌiaàeàdoàFGT“,àƌefeƌeŶtesàăsàƌesĐisƁesàĐoŶtƌatuais;

ExtƌatosàdosàdepſsitosàefetuadosàŶasàĐoŶtasàviŶĐuladasàiŶdividuaisàdoàFGT“àdeàĐadaàeŵpƌegadoàdispeŶsado;

ExaŵesàŵĠdiĐosàdeŵissioŶĄƌiosàdosàeŵpƌegadosàdispeŶsados.

ϳ.ϭϰàPaƌaàoàpagaŵeŶtoàdaàúlƟŵaàfatuƌaàaàCONT‘áTáDáàdeveƌĄàapƌeseŶtaƌàoàteƌŵoàdeàƌeĐeďiŵeŶtoàpƌovisſƌio,àeŵàoƌigiŶalàouàfotoĐſpiasàauteŶƟĐadas.

ϳ.ϭϱàPaƌaàpagaŵeŶto,àaàCONT‘áTáDáàdeveƌĄàpƌotoĐolaƌàŶaà“ODFàaàŵediçĆoàpƌeteŶdida,àƋueàpoƌàsuaàvez,àseƌĄàaŶalisadaàpelaàeƋuipeàƌespoŶsĄvelàdesigŶadaàpela
“UáF/“ODF,àeŵàatĠàϬϱà;ĐiŶĐoͿàdiasàúteis.

HaveŶdoàdisĐoƌdąŶĐiaàƋuaŶtoàaosàpaƌąŵetƌosàdaàŵediçĆoàaŶalisadaàouàeŵàĐasoàdeàdoĐuŵeŶtaçĆoàiŶĐoŵpletaàe/ouàiŶelegível,àaàCONT‘áTáDáàseƌĄàĐoŵuŶiĐada
paƌaàapƌeseŶtaƌàĐoƌƌeçĆoàouàjusƟfiĐaƟva,àƋueàdeveƌĄàseƌàpƌotoĐoladaàŶaà“ODF,àeŵàatĠàϬϮà;doisͿàdiasàúteis;

ápſsàpƌotoĐoloàdoàĐuŵpƌiŵeŶtoàdasàexigġŶĐiasàdispostasàŶoàiteŵàaŶteƌioƌ,àseƌĄàƌealizadaàŶovaàaŶĄliseàpelaàeƋuipeàtĠĐŶiĐaàdesigŶadaàpelaà“UáF/“ODF,àseŶdoàas
ĐoŶĐlusƁesàƌeŵeƟdasàaoàexeĐutoƌàdoàĐoŶtƌatoàpaƌaàapƌovaçĆo,àeŵàatĠàϬϱà;ĐiŶĐoͿàdiasàúteis,àeàposteƌioƌàsoliĐitaçĆoàăàCONT‘áTáDáàpaƌaàeŵissĆoàdeàfatuƌa/Ŷota
fisĐal;

“eŵpƌeàƋueàŶeĐessĄƌio,àĐasoàaiŶdaàhajaàdisĐoƌdąŶĐiaàŶoàĐuŵpƌiŵeŶtoàdasàexigġŶĐias,àĐoŶtaƌ-se-ĄàŶovaŵeŶteàoàpƌazoàdeàϬϱà;ĐiŶĐoͿàdiasàúteisàpaƌaàŶovaàaŶĄlise
poƌàpaƌteàdaàeƋuipeàtĠĐŶiĐaàdesigŶadaàpelaà“UáF/“ODFàeàseàŶeĐessĄƌio,àŶoƟfiĐaçĆoàdaàCONT‘áTáDá;

QuaŶdoà daà apƌovaçĆoà daà ŵediçĆoà poƌà paƌteà doà ExeĐutoƌà doà CoŶtƌato,à esteà soliĐitaƌĄà ăà CONT‘áTáDáà aà eŵissĆoà deà fatuƌa/Ŷotaà fisĐal,à juŶtaŵeŶteà Đoŵà a
apƌeseŶtaçĆoàdosàdoĐuŵeŶtosàexigidosàŶoàiteŵàƋueàtƌataƌàdasàoďƌigaçƁesàdaàCONT‘áTáDá,àpaƌaàoàpagaŵeŶtoàdeàĐadaàfatuƌaͿ,àƋueàdeveƌĄàseƌàpƌotoĐoladaàjuŶto
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ăà“ODF,àpaƌaàiŶiĐiaƌàaàĐoŶtageŵàdeàpƌazoàpaƌaàpagaŵeŶto,àĐoƌƌespoŶdeŶteàaàϯϬà;tƌiŶtaͿàdiasàúteis;

ásàfatuƌasàseƌĆoàeŵiƟdasàapſsàaàĐoŶĐlusĆoàdasàetapasàeàdeàaĐoƌdoàĐoŵàoàdisĐƌiŵiŶadoàŶoàĐƌoŶogƌaŵaàİsiĐo-fiŶaŶĐeiƌo,àdevidaŵeŶteàatestadasàpelaàfisĐalizaçĆo
desigŶadaàpelaà“ODF,àglosaŶdo-se,à seà foƌàoàĐaso,àasàpaƌĐelasàeŵàatƌaso.àPaƌaà liďeƌaçĆoàdaàúlƟŵaà fatuƌaà seƌĄà ƌealizadaàaàŵediçĆoàfiŶalàdaà totalidadeàdaàoďƌa
exeĐutadaàeàeŵiƟdoàteƌŵoàdeàƌeĐeďiŵeŶtoàpƌovisſƌioàdaàoďƌa;

QuaŶdoàdaàexeĐuçĆoàpoƌàCoŶsſƌĐioàosàpagaŵeŶtosàseƌĆoàƌealizadosàĐoŵàďaseàŶaàŵediçĆoàŵeŶsalàdosàseƌviçosàefetuadosàpeloàCoŶsſƌĐio,àseŶdoàƋue,àŶĆoàseƌĄ
peƌŵiƟdaàaàeŵissĆoàdeàfatuƌaàiŶdividualàdasàeŵpƌesasàpaƌơĐipes,àdeveŶdo-se,àpoƌtaŶto,àseƌàĐoŶsideƌadoàuŵàCNPJàúŶiĐoàpaƌaàoàCoŶsſƌĐioàfoƌŵado;

OsàpagaŵeŶtosàdoàiteŵà͚ádŵiŶistƌaçĆoàLoĐal͛àseƌĆoàfeitosàŶaàpƌopoƌçĆoàdaàexeĐuçĆoàfiŶaŶĐeiƌaàdosàseƌviços,àdeàfoƌŵaàaàgaƌaŶƟƌàƋueàoàpagaŵeŶtoàdeàϭϬϬ%àda
paƌĐelaàdeàádŵiŶistƌaçĆoàLoĐalàsoŵeŶteàseàveƌifiƋueàaoàfiŶalàdaàexeĐuçĆoàfiŶaŶĐeiƌaàdaàoďƌa.

à

CLÁUSULA OITAVA – Dos Pƌazos de VigġŶĐia e de ExeĐução
à

ϴ.ϭàOàCoŶtƌatoàteƌĄàvigġŶĐiaàdeàϰϴϬà;ƋuatƌoĐeŶtosàeàoiteŶtaͿàdias,àaàĐoŶtaƌàdaàdataàdeàsuaàassiŶatuƌa.

ϴ.ϮàOàpeƌíodoàdeàexeĐuçĆoàĠàdeàϭϮà;dozeͿàŵeses,àaàĐoŶtaƌàdoàϭºàdiaàúƟlàapſsàaàeŵissĆoàdaàOƌdeŵàdeà“eƌviçoàpelaà“eĐƌetaƌiaàdeàEstadoàdeàOďƌasàeàIŶfƌaestƌutuƌa.

ϴ.ϯàOàpƌazoàŵĄxiŵoàpaƌaàiŶíĐioàdaàefeƟvaàpƌestaçĆoàdosàseƌviçosàĠàdeàatĠàϬϱà;ĐiŶĐoͿàdiasàĐoƌƌidos,àĐoŶtadosàdaàdataàdeàeŵissĆoàdaàƌespeĐƟvaàOƌdeŵàdeà“eƌviço.

ϴ.ϰàOàoďjetoàdoàpƌeseŶteàCadeƌŶoàdeàEspeĐifiĐaçƁesàdeà“eƌviçoàseƌĄàƌeĐeďidoàdepoisàdeàefetuadaàliŵpezaàtotalàdaàĄƌeaàeŶvolvidaàeàfoƌŵalŵeŶteàĐoŵuŶiĐadaàăà“ODF.

ϴ.ϱàásàoďƌasàseƌĆoàƌeĐeďidas,àpƌovisoƌiaŵeŶte,àpelaàfisĐalizaçĆoàdaà“ODF,àŵediaŶteàteƌŵoàĐiƌĐuŶstaŶĐiado,àassiŶadoàpelasàpaƌtesàŶoàpƌazoàdeàϭϱà;ƋuiŶzeͿàdiasàúteis
daàĐoŵuŶiĐaçĆoàesĐƌitaàdaàCoŶtƌatada.àQuaŶdoàdoàƌeĐeďiŵeŶtoàpƌovisſƌio,àoďƌigatoƌiaŵeŶteàdeveƌĄàestaƌàĐoŶĐluídaàaàexeĐuçĆoàdoàoďjetoàĐoŶtƌatual.

ϴ.ϲàásàoďƌasàseƌĆoàƌeĐeďidasàdefiŶiƟvaŵeŶteàpoƌàCoŵissĆoàdeà‘eĐeďiŵeŶtoàdeàOďƌasàeà“eƌviçosàaàseƌàdesigŶadaàpeloà“eĐƌetĄƌioàdeàEstadoàdeàOďƌasàŶosàteƌŵosàda
LeiàŶº.àϴ.ϲϲϲ/ϵϯ,àŶoàpƌazoàdeàϵϬà;ŶoveŶtaͿàdiasàĐoƌƌidos,àdeveŶdoàaàCONT‘áTáDá,àŶestaàopoƌtuŶidade,àĐoŵpƌovaƌàoàƌeĐolhiŵeŶtoàdasàĐoŶtƌiďuiçƁesàpƌevideŶĐiĄƌiasàƌelaƟvasàaos
seƌviços,àŵediaŶteàapƌeseŶtaçĆoàdasàGuiasàdeà‘eĐolhiŵeŶtoàouàCeƌƟdĆoàNegaƟvaàdeàDĠďitoà–àCND.

ϴ.ϳàOà ƌeĐeďiŵeŶtoà pƌovisſƌioà ouà defiŶiƟvoà ŶĆoà exĐluià aà ƌespoŶsaďilidadeà Đivilà pelaà solidezà eà seguƌaŶçaà daà oďƌaà ouà seƌviço,à Ŷeŵà ĠƟĐo-pƌofissioŶalà pelaà peƌfeita
exeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato,àdeŶtƌoàdosàliŵitesàestaďeleĐidosàpelaàleiàouàpeloàĐoŶtƌatoà;aƌt.ϳϯ,à§àϮºͿ.

ϴ.ϴàNoàĐasoàdeàapƌeseŶtaçĆoàdeàGuiasàdeà‘eĐolhiŵeŶto,àĐitadasàaĐiŵa,àestasàdeveƌĆoàseƌ,àeŵàsuaàtotalidade,àespeĐífiĐasàdaàoďƌaàoďjetoàdesteàCoŶtƌato,àŶĆoàaĐeitas
paƌaàtalàfiŵàguiasàdeàƌeĐolhiŵeŶtosàgeŶĠƌiĐas

ϴ.ϵà Oà pƌazoà paƌaà ĐoŶĐlusĆoà daà oďƌaà podeƌĄà seƌà pƌoƌƌogadoàŵediaŶteà Teƌŵoà ádiƟvo,à desdeà Ƌueà hajaà soliĐitaçĆoà esĐƌitaà daà CONT‘áTáDá,à pƌotoĐolizadaà atĠà ϲϬ
;sesseŶtaͿàdiasàaŶtesàdoàveŶĐiŵeŶtoàdoàCoŶtƌato,àeàseàĐoŶfiguƌeàƋualƋueƌàuŵaàdasàseguiŶtesàhipſteses:

à

I.àààààààààálteƌaçƁesàdeàpƌojetoàouàespeĐifiĐaçƁes,àpelaà“ODF;

II.ààààààà“upeƌveŶiġŶĐiaàdeàfatoàexĐepĐioŶalàouàiŵpƌevisível,àestƌaŶhoàăàvoŶtadeàdasàpaƌtes,àƋueàalteƌeàfuŶdaŵeŶtalŵeŶteàasàĐoŶdiçƁesàdeàexeĐuçĆoàdoàCoŶtƌato;

III.ààààààIŶteƌƌupçĆoàdaàexeĐuçĆoàdoàCoŶtƌatoàouàdiŵiŶuiçĆoàdoàƌitŵoàdeàtƌaďalhoàpoƌàoƌdeŵàeàŶoàiŶteƌesseàdaà“ODF;

IV.ààààààáuŵeŶtoàdasàƋuaŶƟdadesàiŶiĐialŵeŶteàpƌevistasàŶoàCoŶtƌato,àŶosàliŵitesàlegais;

V.àààIŵpediŵeŶtoàdeàexeĐuçĆoàdoàCoŶtƌatoàpoƌàfatoàouàatoàdeàteƌĐeiƌoàƌeĐoŶheĐidoàpelaà“ODFàeŵàdoĐuŵeŶtoàĐoŶteŵpoƌąŶeoàăàsuaàoĐoƌƌġŶĐia.

VI.à à à à à àOŵissĆoàouà atƌasoàdeàpƌovidġŶĐiasà aà ĐaƌgoàdaàádŵiŶistƌaçĆo,à iŶĐlusiveà ƋuaŶtoà aosà pagaŵeŶtosà pƌevistosà deàƋueà ƌesulte,à diƌetaŵeŶte,à iŵpediŵeŶtoàou
ƌetaƌdaŵeŶtoàŶaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato,àseŵàpƌejuízoàdasàsaŶçƁesàlegaisàapliĐĄveisàaosàƌespoŶsĄveis.

à

CLÁUSULA NONA – Das GaƌaŶƟas
à

ϵ.ϭàCoŵoàgaƌaŶƟaàdaàexeĐuçĆoàpleŶaàdoàoďjetoàeàfielàĐuŵpƌiŵeŶtoàdosàteƌŵosàdesteàCoŶtƌato,àaàCONT‘áTáDáàdeveƌĄàƌeĐolheƌàoàvaloƌàdeà‘$àϮ.ϯϵϴ.ϲϮϳ,ϯϭà;dois
ŵilhƁes,à tƌezeŶtosàeàŶoveŶtaàeàoitoàŵil,à seisĐeŶtosàeàviŶteà seteà ƌeaisàeà tƌiŶtaàeàuŵàĐeŶtavosͿ,à ĐoƌƌespoŶdeŶteàaàϱ%à ;ĐiŶĐoàpoƌàĐeŶtoͿàdoàvaloƌà totalàdoàCoŶtƌato,àpodeŶdoàseƌ
pƌestadaàŶaàfoƌŵaàdeàĐauçĆoàeŵàdiŶheiƌo,àơtulosàdaàdívidaàpúďliĐa,àseguƌoàgaƌaŶƟaàouàfiaŶçaàďaŶĐĄƌia,àĐoŶfoƌŵeàpƌevisĆoàĐoŶstaŶteàdoàEdital.

ϵ.ϮàáàgaƌaŶƟaàpƌestadaàseƌĄàexeĐutadaàpelaà“ODFàŶoàĐasoàdeàƌesĐisĆoàdeteƌŵiŶadaàpoƌàatoàuŶilateƌal,àpaƌaàƌessaƌĐiŵeŶtoàeàiŶdeŶizaçƁesàaàelaàdevidos,àďeŵàassiŵàŶo
ĐasoàdeàapliĐaçĆoàdeàŵulta,àapſsàƌegulaƌàpƌoĐessoàadŵiŶistƌaƟvo.

ϵ.ϯàáàCONT‘áTáDáàdeveƌĄàƌepoƌ,àŶoàpƌazoàdeàϰϴà;ƋuaƌeŶtaàeàoitoͿàhoƌas,àoàvaloƌàdaàgaƌaŶƟaàeveŶtualŵeŶteàuƟlizadaàpelaà“ODF.

ϵ.ϰàáàgaƌaŶƟaàpƌestadaàpelaàCONT‘áTáDáàseƌĄàliďeƌadaàeàƌesƟtuídaàapſsàaàexeĐuçĆoàdoàpƌeseŶteàCoŶtƌato.

ϵ.ϱàPaƌaà assiŶatuƌaàdeà adiƟvoà ĐoŶtƌatualà deàpƌoƌƌogaçĆoàdeàpƌazo,à aàCONT‘áTáDáàdeveƌĄà apƌeseŶtaƌà aàpƌoƌƌogaçĆoàdaàfiaŶçaàďaŶĐĄƌiaà ƌefeƌeŶteà aoàpeƌíodoàde
pƌoƌƌogaçĆoàdoàŵesŵo.

ϵ.ϲàáàĐoďeƌtuƌaàdeveƌĄàseàesteŶdeƌàatĠàϲϬà;sesseŶtaͿàdiasàapſsàoàpeƌíodoàdeàvigġŶĐiaàdoàCoŶtƌato.

ϵ.ϳàáàCoŶtƌatadaàgaƌaŶte,àpoƌàĐiŶĐoàaŶos,àaàsolidezàeàseguƌaŶçaàdoàtƌaďalho,àĐoŵpƌeeŶdido,àtaŵďĠŵ,àoàŵateƌialàeŵpƌegado.

à

CLÁUSULA DÉCIMA – Da RespoŶsaďilidade do Distƌito Fedeƌal
à

ϭϬ.ϭà-àOàDistƌitoàFedeƌalàƌespoŶdeƌĄàpelosàdaŶosàƋueàseusàageŶtes,àŶessaàƋualidade,àĐausaƌeŵàaàteƌĐeiƌos,àasseguƌadoàoàdiƌeitoàdeàƌegƌessoàĐoŶtƌaàoàƌespoŶsĄvelàŶos
ĐasosàdeàdoloàeàdeàĐulpa.

ϭϬ.Ϯà-ààPaƌaàgaƌaŶƟƌàoàfielàĐuŵpƌiŵeŶtoàdoàpƌeseŶteàCoŶtƌato,àaà“ODFàoďƌiga-seàa:

à

I.àNoŵeaƌàĐoŵoàexeĐutoƌ,àseƌvidoƌàdaà“eĐƌetaƌiaàdeàEstadoàdeàOďƌasàeàIŶfƌaestƌutuƌa,àpaƌaàpƌoŵoveƌàaàexeĐuçĆoàdo;sͿàCoŶtƌato;sͿàeŵàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàasàNoƌŵas
deàExeĐuçĆoàOƌçaŵeŶtĄƌiaàFiŶaŶĐeiƌaàeàCoŶtĄďilàdoàDistƌitoàFedeƌalàeàaàlegislaçĆoàvigeŶte;

II.ààEŵiƟƌ,àatƌavĠsàdaà“uďseĐƌetaƌiaàdeàáĐoŵpaŶhaŵeŶtoàeàFisĐalizaçĆo,àa;sͿàOƌdeŵà;sͿàdeà“eƌviçoàpaƌaàaàexeĐuçĆoàdasàoďƌas;

III.àà“upeƌvisioŶaƌàasàaƟvidadesàdeàexeĐuçĆoàdasàoďƌasàƌelaĐioŶadasàaàesteàCoŶtƌato;

IV.ààFoƌŶeĐeƌàăàeŵpƌesaàĐoŶtƌatadaàoàŵodeloàpadƌĆoàdeàplaĐaàalusivaàăsàoďƌasàdoàCoŶtƌato;

V.àDesigŶaƌàƌepƌeseŶtaŶteàpaƌaàaĐoŵpaŶhaƌàeàfisĐalizaƌàaàexeĐuçĆoàdoàpƌeseŶteàĐoŶtƌato,àƋueàaŶotaƌĄàeŵàdiĄƌioàdeàoďƌaàtodasàasàoĐoƌƌġŶĐiasàveƌifiĐadas;

VI.àNoƟfiĐaƌàaàCONT‘áTáDá,àiŵediataŵeŶte,àsoďƌeàasàfaltasàeàdefeitosàoďseƌvadosàŶaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato;

VII.àFisĐalizaƌàaàexeĐuçĆoàdosàseƌviçosàeàoďƌas,àďeŵàĐoŵoàatestaƌàsuaàexeĐuçĆo,àpaƌaàaàliďeƌaçĆoàdosàƌeĐuƌsos;

VIII.à“eŵàpƌejuízoàdaàpleŶaàƌespoŶsaďilidadeàdaàCONT‘áTáDáàpeƌaŶteàoàCONT‘áTáNTEàouàaàteƌĐeiƌos,àtodosàosàtƌaďalhosàĐoŶtƌatadosàestaƌĆoàsujeitosàăàŵaisàaŵpla
eàiƌƌestƌitaàfisĐalizaçĆoàdoàCONT‘áTáNTE,àaàƋualƋueƌàhoƌa,àpoƌàseusàƌepƌeseŶtaŶtesàdevidaŵeŶteàĐƌedeŶĐiados;

à IX.à áà “ODFàdeveƌĄà iŶdiĐaƌà uŵà ƌepƌeseŶtaŶteàdaàádŵiŶistƌaçĆoàouàCoŵissĆoàdeà ExeĐutoƌes,à desigŶadoàpoƌà Poƌtaƌia,à paƌaà aĐoŵpaŶhaƌà eà assisƟƌà aà exeĐuçĆoàdas
aƟvidadesà iŶeƌeŶtesàaoàoďjeto,àĐoŶfoƌŵeàdispƁeàoàáƌt.àϲϳàdaàLeiàŶº.àϴ.ϲϲϲ/ϵϯàdeàϮϭ.Ϭϲ.ϵϯàeàsuasàalteƌaçƁes,àassiŵàĐoŵoàfazeƌàĐuŵpƌiƌàtodasàasàdeŵaisàdisposiçƁesà legaisàpaƌa
ĐoŶtƌataçĆoàeàexeĐuçĆoàdaàoďƌa;

X.ààáoàFisĐalàdoàCoŶtƌatoàĐoŵpeteàautoƌizaƌàfoƌŵalŵeŶteàaàŵoďilizaçĆoàe/ouàdesŵoďilizaçĆoàdeàtĠĐŶiĐos,àeƋuipaŵeŶtos,àveíĐulos,àŵſveis,àetĐ.,àdeàfoƌŵaàƋueàŶĆo
hajaàoĐiosidadeàdeàiteŶsàŵoďilizadosàeàateŶdaàpleŶaŵeŶteàaoàƌitŵoàdeàexeĐuçĆoàdaàoďƌa;
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àXI.àOàfisĐalàdoàĐoŶtƌatoàseƌĄàƌespoŶsĄvelàpeloàĐuŵpƌiŵeŶtoàdeàtodaàlegislaçĆoàexisteŶteàeàpeƌƟŶeŶteàăàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌatoàdeĐoƌƌeŶteàdesteàTeƌŵoàdeà‘efeƌġŶĐia;

XII.àOàCONT‘áTáNTEàfaƌ-se-ĄàƌepƌeseŶtaƌàŶoàloĐalàdasàoďƌasàeàseƌviçosàpoƌàseuàágeŶteàFisĐalizadoƌàdesigŶadoàeŵàpoƌtaƌiaàe,àŶaàfaltaàouàiŵpediŵeŶtoàdeste,àpoƌàseu
suďsƟtutoàĐoŵàasàŵesŵasàatƌiďuiçƁesàeàpodeƌes;

XIII.à Oà CONT‘áTáNTE,à seŵàpƌejuízoà dasà suasà atƌiďuiçƁesà deà fisĐalizaçĆo,à podeƌĄà ĐoŶtƌataƌà pƌofissioŶaisà ĐoŶsultoƌesà ouà eŵpƌesasà espeĐializadas,à paƌaà oà ĐoŶtƌole
ƋualitaƟvoàeàƋuaŶƟtaƟvoàdasàoďƌasàeàseƌviços,àassiŵàĐoŵo,àoàaĐoŵpaŶhaŵeŶtoàeàdeseŶvolviŵeŶtoàdaàexeĐuçĆo,àăàvistaàdosàpƌojetos;

XIV.à à âà FI“CáLI)áÇÃOà Đoŵpete:à oà aĐoŵpaŶhaŵeŶtoà eà ĐoŶtƌoleà daà exeĐuçĆoà dasà oďƌasà eà seƌviços,à asà avaliaçƁesà eà ŵediçƁesà dosà seƌviços,à atĠà suaà ĐoŶĐlusĆo,
oďseƌvadasàtodasàasàĐoŶdiçƁesàexpƌessasàŶosàdoĐuŵeŶtosàƋueàĐoŵpƁeŵàoàCoŶtƌato;

XV.ààáàFI“CáLI)áÇÃOàlaŶçaƌĄàŶoàLivƌoàdeàOĐoƌƌġŶĐiaàdeàOďƌaàtodasàasàoďseƌvaçƁesàdigŶasàdeàƌegistƌoàpaƌaàĐoŶtƌoleàdaàoďƌa,àdevidaŵeŶteàassiŶadasàpeloàpƌepostoàda
CONT‘áTáDá;

XVI.àTodaàtƌoĐaàdeàiŶfoƌŵaçƁesàeàĐoƌƌespoŶdġŶĐiasàeŶtƌeàaàCONT‘áTáDáàeàCONT‘áTáNTE,àďeŵàĐoŵoàtodasàasàiŶstƌuçƁesàdaàFisĐalizaçĆoàăàCONT‘áTáDá,àdeveŵàseƌ
poƌàesĐƌito,àĐaďeŶdoàoàseuàƌegistƌoàŶoàLivƌoàdeàOĐoƌƌġŶĐiasàdeàOďƌa.àTodosàosàexpedieŶtesàesĐƌitosàdaàCONT‘áTáDá,àapſsàseuàƌegistƌo,àseƌĆoàeŶĐaŵiŶhadosàaoàCONT‘áTáNTE,àpaƌa
deĐisĆo,àaĐoŵpaŶhadosàdeàpaƌeĐeƌàdaàFisĐalizaçĆo;

XVII.à à Coŵpeteà ăà FI“CáLI)áÇÃOà teƌà pƌĠvioà ĐoŶheĐiŵeŶtoà daà oĐoƌƌġŶĐiaà opeƌaĐioŶalà dasà fƌeŶtesà eà fasesà dasà oďƌasà eà seƌviços,à aà fiŵà deà Ƌueà sejaà oďƟdoàŵelhoƌ
ƌeŶdiŵeŶto,àseŵàpƌejuízoàdaàďoaàexeĐuçĆoàdosàtƌaďalhos;

XVIII.ààáàoĐoƌƌġŶĐiaàdeàoďstĄĐulosàeàiŵpƌevistosàduƌaŶteàaàoďƌaàoďƌigaƌĄàaàCONT‘áTáDáàaàfazeƌàĐoŵuŶiĐaçĆoàesĐƌitaàdosàfatos,àĐaďeŶdoàăàFI“CáLI)áÇÃOàaàdeĐisĆo
soďƌeàasàoĐoƌƌġŶĐias;

XIX.ààáàFI“CáLI)áÇÃO,àĐoŶstataŶdoàiŶopeƌąŶĐia,àdesleixo,àiŶĐapaĐidade,àfaltaàdeàexaçĆoàouàatoàdesaďoŶadoƌ,àpodeƌĄàdeteƌŵiŶaƌàoàafastaŵeŶtoàdoàpƌepostoàouàde
ƋualƋueƌàeŵpƌegadoàdaàCONT‘áTáDá,àďeŵàĐoŵoàdeàsuďeŵpƌeiteiƌasàe/ouàsuďĐoŶtƌatadas;

XX.à à Coŵpeteàăà FI“CáLI)áÇÃO,àeŵàĐoŶjuŶtoà Đoŵàasàdeŵaisà ĄƌeasàdoàCONT‘áTáNTE,à ƌesolveƌàasàdúvidasàeàasàƋuestƁesàexpostasàpelaàCONT‘áTáDá,àdaŶdo-lhes
soluçƁesàƌĄpidasàeàadeƋuadas;

XXI.àQualƋueƌàeƌƌoàouàiŵpeƌíĐiaàŶaàexeĐuçĆo,àĐoŶstatadaàpelaàFI“CáLI)áÇÃOàouàpelaàpƌſpƌiaàCONT‘áTáDá,àoďƌigaŶdo-a,àăàsuaàĐoŶtaàeàƌisĐo,àăàĐoƌƌeçĆo,àƌeŵoçĆoàe
Ŷovaà exeĐuçĆoà dasà paƌtesà iŵpugŶadas,à ŵesŵoà Ƌueà oà eƌƌoà ƌesulteà daà iŶsufiĐiġŶĐiaà dosà levaŶtaŵeŶtosà e/ouà pƌojetos,à ĐoŶfoƌŵeà pƌevġà oà iteŵà deà ͞EXECUÇÃOà Dá“à OB‘á“à E
“E‘VIÇO“͟àdesteàT‘;

XXII.àáà iŶoďseƌvąŶĐiaàouàdesoďediġŶĐiaàăsà iŶstƌuçƁesàeàoƌdeŶsàdaàFisĐalizaçĆoà iŵpoƌtaƌĄàŶaàapliĐaçĆoàdasàŵultasàĐoŶtƌatuais,àƌelaĐioŶadasàĐoŵàoàaŶdaŵeŶtoàdas
oďƌasàeàseƌviços,àeàŶoàdesĐoŶtoàdasàfatuƌasàdasàdespesasàaàƋueàaàCONT‘áTáDáàteŶhaàdadoàĐausa,àpoƌàaçĆoàouàoŵissĆo;

XXIII.àáàFisĐalizaçĆoàpodeƌĄàdeteƌŵiŶaƌàaàpaƌalisaçĆoàdasàoďƌasàeàseƌviços,àpoƌàƌazĆoàƌelevaŶteàdeàoƌdeŵàtĠĐŶiĐa,àdeàseguƌaŶçaàouàŵoƟvoàdeà iŶoďseƌvąŶĐiaàe/ou
desoďediġŶĐiaà ăsà suasà oƌdeŶsà eà iŶstƌuçƁes,à ĐaďeŶdoà ăà CONT‘áTáDá,à ƌessalvadoàoà dispostoà Ŷoà Editalà eà ŶesteàCadeƌŶoàdeà EŶĐaƌgos,à todosà osà ƀŶusà eà eŶĐaƌgosà deĐoƌƌeŶtesà da
paƌalisaçĆo;

à XXIV.à áà deteƌŵiŶaçĆoà daà paƌalisaçĆo,à Đitadaà Ŷoà iteŵà aŶteƌioƌ,à vigoƌaƌĄà eŶƋuaŶtoà peƌsisƟƌeŵà asà ƌazƁesà daà deĐisĆo,à ĐaďeŶdoà aoà CONT‘áTáNTEà foƌŵalizaƌà aà sua
suspeŶsĆo;

XXV.à Noà pƌazoà deà oďseƌvaçĆoà dasà oďƌasà eà seƌviços,à aà CONT‘áTáDáà deveƌĄà exeĐutaƌ,à soďà suaà iŶteiƌaà ƌespoŶsaďilidade,à osà tƌaďalhosà deà ƌepaƌos,à ĐoŶseƌtos,
ƌeĐoŶstƌuçĆo,àƌeƟfiĐaçĆoàeàƌestauƌaçĆoàdeàdefeitosàouàfalhasàveƌifiĐadasàpelaàFisĐalizaçĆo,àapſsàaàeŵissĆoàdoàTeƌŵoàdeà‘eĐeďiŵeŶtoàPƌovisſƌio.

XXVI.àOďseƌvaƌàeàfazeƌàĐuŵpƌiƌàfielŵeŶteàoàƋueàestaďeleĐeàesteàTeƌŵoàdeà‘efeƌġŶĐia;

XXVII.ààPƌopoƌĐioŶaƌàtodasàasàĐoŶdiçƁesàŶeĐessĄƌiasàpaƌaàƋueàoà;sͿàliĐitaŶteà;sͿàveŶĐedoƌà;esͿàpossaà;ŵͿàĐuŵpƌiƌàoàoďjetoàdestaàliĐitaçĆo;

XXVIII.ààFoƌŶeĐeƌàaàƋualƋueƌàteŵpoàeàĐoŵàoàŵĄxiŵoàdeàpƌesteza,àŵediaŶteàsoliĐitaçĆoàesĐƌitaàdaàCONT‘áTáDá,àiŶfoƌŵaçƁesàadiĐioŶais,àdiƌiŵiƌàasàdúvidasàeàoƌieŶtĄ-
laàeŵàĐasosàoŵissos;

XXIX.ààáàexistġŶĐiaàeàaàatuaçĆoàdaàfisĐalizaçĆoàdaà“ODFàeŵàŶadaàƌestƌiŶgeàaàƌespoŶsaďilidadeàtĠĐŶiĐaàúŶiĐa,àiŶtegƌalàeàexĐlusivaàdaàCONT‘áTáDá,àŶoàƋueàĐoŶĐeƌŶeàă
exeĐuçĆoàdoàoďjetoàĐoŶtƌatado;

àXXX.ààEfetuaƌàoàpagaŵeŶtoàŵeŶsalàŶasàĐoŶdiçƁesàpaĐtuadas;

XXXI.ààátestaƌàaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato;

XXXII.àCuŵpƌiƌàasàdeŵaisàoďƌigaçƁesàĐoŶƟdasàŶoàEditalàeàŶoàTeƌŵoàdeà‘efeƌġŶĐia.

à

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Das Oďƌigações e RespoŶsaďilidades da CoŶtƌatada
à

ϭϭ.ϭà–àPaƌaàaàexeĐuçĆoàdaàoďƌaàoďjetoàdesteàCoŶtƌato,àaàCONT‘áTáDáàseàoďƌigaàaàapƌeseŶtaƌàaà“ODF:

à

I.àààààààààátĠàoàƋuiŶtoàdiaàúƟlàdoàŵġsàsuďseƋueŶte,àĐoŵpƌovaŶteàdeàƌeĐolhiŵeŶtoàdosàeŶĐaƌgosàpƌevideŶĐiĄƌios,àƌesultaŶtesàdaàexeĐuçĆoàdoàCoŶtƌato;

II.ààààààààCoŵpƌovaŶteàdeàƌeĐolhiŵeŶtoàdosàeŶĐaƌgosàtƌaďalhistas,àfisĐaisàeàĐoŵeƌĐiais;

III.ààààààNoàpƌazoàdeàϭϱà;ƋuiŶzeͿàdiasàĐoƌƌidosàĐoŶtadosàaàpaƌƟƌàdaàeŵissĆoàdaàOƌdeŵàdeà“eƌviço,àĐoŵpƌovaŶteàdeàpagaŵeŶtoàdasàtaxasàpeƌƟŶeŶtesàăàexeĐuçĆoàdas
oďƌasàjuŶtoàăàƌespeĐƟvaàádŵiŶistƌaçĆoà‘egioŶal,àďeŵàĐoŵoàăàƌespeĐƟvaàliĐeŶça,àĐasoàĐouďeƌ;

IV.àààààNoàpƌazoàdeàϭϱà;ƋuiŶzeͿàdiasàĐoƌƌidosàĐoŶtadosàaàpaƌƟƌàdaàeŵissĆoàdaàOƌdeŵàdeà“eƌviço,àĐoŵpƌovaŶteàdeàƌegistƌoàdoàCoŶtƌatoàjuŶtoàaoàC‘Eáà–àDFàouàCáU-DF,
deàaĐoƌdoàĐoŵàoàdispostoàŶaàLeiàŶº.àϲ.ϰϵϲ,àdeàϬϳ/ϭϮ/ϭϵϳϳ,àďeŵàĐoŵoàĐſpiaàdaàguiaàdaàá‘Tàouà‘‘T;

V.ààààààààNoàpagaŵeŶtoàdaàseguŶdaàfatuƌa,àaàapƌovaçĆoàdosàpƌojetosàŶasàĐoŶĐessioŶĄƌiasàdeàseƌviçosàpúďliĐos,àseàfoƌàoàĐaso.

à

ϭϭ.Ϯà–àPaƌaàaàexeĐuçĆoàdaàoďƌaàoďjetoàdesteàCoŶtƌato,àaàCONT‘áTáDáàtaŵďĠŵàseàoďƌigaàa:

à

I.à à à à à à à à àáàCONT‘áTáDáàoďƌiga-seàaàexeĐutaƌàasàoďƌasàeàseƌviçosàoďedeĐeŶdo,àiŶtegƌalàeàƌigoƌosaŵeŶte,àŶoàƋueàfoƌàpeƌƟŶeŶte,àăsàƌespeĐƟvasàŶoƌŵasàdaàáBNT,àos
pƌojetos,àeŶsaios,à testes,àdetalhes,àŶoƌŵas,àŵeŵoƌiais,àplaŶilhasàdeàoƌçaŵeŶto,à ĐƌoŶogƌaŵaàİsiĐo-fiŶaŶĐeiƌoàeàespeĐifiĐaçƁesàeàdeŵaisàdoĐuŵeŶtosàƋueàĐoŵpƁeŵàaàpƌeseŶte
liĐitaçĆo;

II.ààOsàeŶsaiosàeàtestesàpƌevistosàpelasàNoƌŵasàBƌasileiƌasàe/ouàpelasàespeĐifiĐaçƁesàtĠĐŶiĐasàdeveƌĆoàseƌàƌealizadosàpoƌàeŵpƌesasàespeĐializadasàaàseƌeŵàapƌovadas
peloàCONT‘áTáNTE;

III.ààCoŶtƌoleàgeoŵĠtƌiĐoàeàteĐŶolſgiĐoàĐoŶfoƌŵeàespeĐifiĐaçƁesàiŶeƌeŶtesàaosàseƌviços;

IV.ààTodosàosàdeseŶhosàeàeleŵeŶtosàdeàpƌojetoàseƌĆoàfoƌŶeĐidosàĐoŵàaàƌessalvaàdeàƋue,àŶaàĐoŶstataçĆoàdeàƋualƋueƌàlapsoàouàiŶsufiĐiġŶĐiaàdeàdetalhes,àŶĆoàseƌviƌĄàde
pƌetextoàpaƌaàƋueàaàŵesŵaàseàdesoďƌigueàdaàƌespoŶsaďilidadeàpelaàĐoŵpletaàeàpeƌfeitaàexeĐuçĆoàdosàseƌviçosàĐoŶtƌatadosàeàpeloàpƌeçoàpƌoposto;

V.à à à Osà eleŵeŶtosà ;pƌojetos,à eŶsaios,à testes,à detalhes,à Ŷoƌŵas,à ŵeŵoƌiais,à plaŶilhasà deà oƌçaŵeŶto,à ĐƌoŶogƌaŵaà İsiĐo-fiŶaŶĐeiƌoà eà espeĐifiĐaçƁesà eà deŵais
doĐuŵeŶtosͿà seà Đoŵpletaŵà Ŷaà exeĐuçĆoà daà oďƌa.à EveŶtuaisà ŵodifiĐaçƁesà Ŷessesà eleŵeŶtosà oƌigiŶaisà sſà podeƌĆoà seƌà efetuadas,à Đoŵà autoƌizaçĆoà foƌŵalà eà esĐƌitasà do
CONT‘áTáNTEàe,àdevidaŵeŶteàapƌovadosàpelaàFI“CáLI)áÇÃOàƋuaŶtoàăàsuaàexeƋuiďilidadeàtĠĐŶiĐo-fiŶaŶĐeiƌaàeàasàŶoƌŵasàdaàáBNT.àáàexeĐuçĆoàdeàƋualƋueƌàŵodifiĐaçĆoàsoŵeŶte
podeƌĄàseƌàpostaàeŵàpƌĄƟĐaàapſsàaàFI“CáLI)áÇÃO,àƌespoŶsĄvelàpelaàoďƌa,àƌegistƌĄ-laàŶoàLivƌoàdeàOĐoƌƌġŶĐiaàdaàOďƌa;

VI.à à áà CONT‘áTáDá,à seŵà pƌejuízoà dasà suasà ƌespoŶsaďilidades,à deveƌĄà ĐoŵuŶiĐaƌà iŵediataŵeŶteà ăà FI“CáLI)áÇÃOà doà CONT‘áTáNTE,à poƌà esĐƌito,à ƋualƋueƌ
aŶoƌŵalidadeàveƌifiĐadaàŶaàexeĐuçĆoàdasàoďƌasàeàseƌviços,àĐoŵoàtaŵďĠŵàĐoŵuŶiĐaƌàƋualƋueƌàfatoàƋueàƌesultaƌàeŵàƌisĐoàdeàseguƌaŶçaàeàestaďilidade,àouàĐoŵpƌoŵeteƌàaàƋualidade
daàoďƌa;

VII.ààOĐoƌƌeŶdoàoàpƌevistoàŶoàiteŵàaŶteƌioƌàaĐiŵa,àĐoŵàoàoďjeƟvoàdeàŶĆoàĐausaƌàdaŶosàaàŶeŶhuŵaàdasàpaƌtes,àaàFI“CáLI)áÇÃOàdoàCONT‘áTáNTEàpodeƌĄàautoƌizaƌ
ŵodifiĐaçƁesàdeàĐaƌĄteƌàuƌgeŶte,àjusƟfiĐaŶdoàaàsuaàautoƌizaçĆo;
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VIII.à à áà CONT‘áTáDáà fiĐaà oďƌigadaà aà aĐeitaƌ,à Ŷasà ŵesŵasà ĐoŶdiçƁesà ĐoŶtƌatuais,à aà ĐƌitĠƌioà doà CONT‘áTáNTE,à osà aĐƌĠsĐiŵosà ouà supƌessƁesà Ƌueà seà fizeƌeŵ
ŶeĐessĄƌias,àpaƌaàoàdeseŶvolviŵeŶtoàdasàoďƌasàeàseƌviços,àdeàaĐoƌdoàĐoŵàoàpaƌĄgƌafoàϭºàdoàaƌƟgoàϲϱ,àdaàLeiàŶºàϴ.ϲϲϲ/ϵϯ,àĐoŵàsuasàalteƌaçƁes;

IX.à à CaďeƌĄà ăà CONT‘áTáDáà todoà oà plaŶejaŵeŶtoà daà exeĐuçĆoà dasà oďƌasà eà seƌviços,à Ŷosà seusà aspeĐtosà adŵiŶistƌaƟvosà eà tĠĐŶiĐos,à ĐoŶfoƌŵeà pƌogƌaŵaçĆoà İsiĐa
espeĐifiĐadaàdaàoďƌa,àiŶtegƌaŶteàdaàpƌoposta,àoďƌigaŶdo-seàaàŵaŶteƌàŶoàloĐalàdasàoďƌas:

Um Livro de Ocorrências de Obra, com folhas numeradas;
Registro de autorização (ordem de início dos serviços);
Resultado de ensaios de controle tecnológico.

X.à Osà doĐuŵeŶtosà ƌelaĐioŶadosà aĐiŵaà ĐoŶsƟtuiƌĆoà oà pƌoĐessoà daà oďƌa,à Ƌueà deveƌĄà peƌŵaŶeĐeƌà Ŷoà ĐaŶteiƌoà duƌaŶteà todaà aà suaà exeĐuçĆoà eà seƌà eŶtƌegueà ao
CONT‘áTáNTE,àapſsàaàĐoŶĐlusĆoàdaàŵesŵa;

XI.ààNoàLivƌoàdeàOĐoƌƌġŶĐiaàdeàOďƌaàseƌĆoàlaŶçadas,àpelaàCONT‘áTáDá,àtodasàasàoĐoƌƌġŶĐiasàdaàoďƌa,àtaisàĐoŵo:àseƌviçosàƌealizados,àeŶtƌadasàeàsaídasàdeàŵateƌiais,
aŶoƌŵalidades,àĐhuvas,àetĐ.,àdeàŵodoàaàhaveƌàuŵàĐoŵpletoàƌegistƌoàdeàexeĐuçĆoàdaàoďƌa.àâàFI“CáLI)áÇÃOàdoàCONT‘áTáNTEàĐoŵpeteàvisitaƌàasàoĐoƌƌġŶĐiasàƌegistƌadas,àeŵiƟƌ
paƌeĐeƌes,àdeteƌŵiŶaƌàpƌovidġŶĐias,àautoƌizaƌàseƌviços,àetĐ.;

XII.àáàCONT‘áTáDáàdeveƌĄàapƌeseŶtaƌà ăàCONT‘áTáNTE,à aoàfiŶalàdaàoďƌa,à ƌelatſƌioà suĐiŶtoà Đoŵà fotosà soďƌeàaàexeĐuçĆoàdaàoďƌa,àƋueàosàeŶĐaŵiŶhaƌĄàaoàageŶte
fisĐalizadoƌàĐoŵàpaƌeĐeƌàĐoŶĐlusivo;

XIII.àáàCONT‘áTáDáàĐoloĐaƌĄàŶaàdiƌeçĆoàgeƌalàdasàoďƌasàeàseƌviços,àŶaàpaƌteàƋueàlheàĐoŵpete,àpƌofissioŶalàĐoŵàĐuƌsoàsupeƌioƌàŶaàĄƌeaàĐivilàe,àƌegistƌadoàŶoàC‘Eá,
devidaŵeŶteàhaďilitado,àƋueàseƌĄàseuàƌespoŶsĄvel,àŶaàfoƌŵaàdaàlegislaçĆoàvigeŶte;

XIV.àOsàeŶĐaƌƌegadosàdaàoďƌaàseƌĆoàpessoasàdeàexpeƌiġŶĐia,àĐapaĐidadeàtĠĐŶiĐaàeàidoŶeidadeàŵoƌalàeàŶelaàdeveƌĆoàpeƌŵaŶeĐeƌàduƌaŶteàasàhoƌasàdeàtƌaďalho,àalĠŵ
deàestaƌeŵàhaďilitadosàaàpƌestaƌàesĐlaƌeĐiŵeŶtosàaàelaàpeƌƟŶeŶtes,àseŵpƌeàƋueàsoliĐitadosàpoƌàƌepƌeseŶtaŶtesàdoàCONT‘áTáNTE;

XV.àáàCONT‘áTáDáàŵaŶteƌĄàŶoà loĐalà dasàoďƌasà eà seƌviços,à osà tĠĐŶiĐosà eà aàŵĆo-de-oďƌaàŶeĐessĄƌiaà ăàpeƌfeitaà exeĐuçĆoàdestes,à poƌà Đujosà eŶĐaƌgosà ƌespoŶdeƌĆo
uŶilateƌalŵeŶte,àeŵàtodaàaàsuaàpleŶitude;

XVI.à Osà ŵeŵďƌosà daà eƋuipeà tĠĐŶiĐaà daà CONT‘áTáDáà soŵeŶteà podeƌĆoà seƌà suďsƟtuídosà Đoŵà autoƌizaçĆoà expƌessaà doà CONT‘áTáNTE,à ŵediaŶteà apƌovaçĆoà do
"ĐuƌƌiĐuluŵ"àdosàsuďsƟtutosàiŶdiĐados,àƋuaŶdoàfoƌàĐaso;

XVII.àáàCONT‘áTáDáà ƌespoŶdeƌĄàpoƌà ĐoŶdiçƁesàdeàhigieŶeàeà saúdeàdeà seuàpessoal,àƋuaŶtoàaàalojaŵeŶtosàpƌovisſƌios,àďeŵàĐoŵoàpoƌà ƌefeiçƁes,àƋuaŶdoàpoƌàela
foƌŶeĐidas,àĐoŶfoƌŵeàPoƌtaƌiaàŶºàϯ.Ϯϭϰ/ϳϴ,àdoàMiŶistĠƌioàdoàTƌaďalhoàeàsuasàŵodifiĐaçƁes;

XVIII.à áà CONT‘áTáDáà foƌŶeĐeƌĄà eà uƟlizaƌĄà eƋuipaŵeŶtosà adeƋuadosà ăà oďƌa,à deà aĐoƌdoà Đoŵà oà oďjeƟvoà daàŵesŵa.à Oà tƌaŶspoƌte,à aà guaƌdaà eàŵaŶuteŶçĆoà dos
eƋuipaŵeŶtosàsĆoàdeàsuaàexĐlusivaàƌespoŶsaďilidadeàeàƀŶus;

XIX.à Osà eƋuipaŵeŶtosà eà osà ŵateƌiaisà estoĐadosà e/ouà uƟlizadosà Ŷoà ĐaŶteiƌoà seƌĆoà ĐoŶsideƌadosà Đoŵoà gaƌaŶƟaà supleŵeŶtaƌà doà ĐuŵpƌiŵeŶtoà dasà oďƌigaçƁes
ĐoŶtƌatuais,àĐaďeŶdoàăàFI“CáLI)áÇÃOàdeteƌŵiŶaƌàaàƌeŵoçĆoàdeàŵateƌiaisàouàeƋuipaŵeŶtosàiŶseƌvíveisàouàƋueàestejaŵàeŵàdesaĐoƌdoàĐoŵàasàexigġŶĐiasàĐoŶtƌatuais;

XX.à áà exeĐuçĆoà eà opeƌaçĆoà dasà oďƌasà eà seƌviçosà pƌovisſƌiosà eà defiŶiƟvos,à tƌaŶspoƌtesà deàŵateƌiaisà e/ouà eƋuipaŵeŶtos,à deveƌĆoà seƌà ƌealizadasà deàŵodoà aà ŶĆo
iŶteƌfeƌiƌ,àdesŶeĐessaƌiaŵeŶteàouàiŶdevidaŵeŶte,àŶoàaĐessoàe/ouàusoàdasàviasàeàďeŶsàpúďliĐosàouàpaƌƟĐulaƌes;

XXI.àCaďeàăàCONT‘áTáDá,àdesdeàoàiŶíĐioàatĠàoàƌeĐeďiŵeŶtoàdefiŶiƟvoàdaàoďƌaàaàelaàhoŵologada,àaàŵaŶuteŶçĆoàeàseguƌaŶçaàdeàtodasàasàoďƌasàeàseƌviçosàloĐalizados
ŶoàĐaŶteiƌo,àsoďàsuaàƌespoŶsaďilidade,àiŶĐlusiveàasàexeĐutadasàpoƌàteƌĐeiƌos,àdesdeàƋueàĐoŶĐluídasàouàpaƌalisadas,àĐoƌƌeŶdoàassiŵ,àăàsuaàĐoŶta,àasàŵesŵas,àƌessalvaŶdo-seàosàdaŶos
ĐoŵpƌovadaŵeŶteàĐausadosàpelosàoĐupaŶtes;

XXII.à Caďeà ăà CONT‘áTáDáà eà ĐoƌƌeƌĆoà poƌà suaà ĐoŶta,à desdeà oà iŶíĐioà atĠà oà ƌeĐeďiŵeŶtoà defiŶiƟvoà daà oďƌaà aà elaà hoŵologada,à aà exeĐuçĆoà dosà pƌoĐediŵeŶtosà de
feĐhaŵeŶtoàdeàĄƌeasàiŶteƌŶasàdeàĐiƌĐulaçĆo,àƋuaŶdoàŶeĐessĄƌio,àvisaŶdoàdeliŵitaƌàaàĄƌeaàdesƟŶadaàăàexeĐuçĆoàdeàoďƌa,àďeŵàĐoŵoàtodasàasàiŶstalaçƁesàpƌovisſƌiasàŶeĐessĄƌias,àtais
Đoŵoàluz,àĄgua,àtelefoŶe,àetĐ.;

XXIII.à CoƌƌeƌĄà poƌà ĐoŶtaà daà CONT‘áTáDáà ouà deà seuà seguƌado,à aà ƌepaƌaçĆoà deà daŶosà Đausadosà aà teƌĐeiƌo,à eŵà deĐoƌƌġŶĐiaà dasà oďƌasà eà seƌviços,à ƌessalvadasà as
despesasàŶeĐessĄƌiasàăsàdesapƌopƌiaçƁesà;seàhouveƌͿàeàasàĐoƌƌespoŶdeŶtesàaosàdaŶosàeàpeƌdasàƌesultaŶtesàdeàatosàdoàCONT‘áTáNTEàouàdeàseusàpƌepostos;

XXIV.àCasoàhajaàaàŶeĐessidadeàdaàsiŶalizaçĆoàduƌaŶteàaàoďƌa,àdeveàfazeƌàpaƌteàdasàdespesasàiŶdiƌetasàdaàCONT‘áTáDá,àouàseja,àŶĆoàseƌĆoàƌeŵuŶeƌadasàdiƌetaŵeŶte
pelaà“ODF,àuŵaàvezàƋueàaàƋuaŶƟdadeàdeàsiŶalizaçĆoàdepeŶdeƌĄàdaàfoƌŵaàdeàataƋueàdosàseƌviçosàexeĐutadosàpelaàCONT‘áTáDá.àEspeĐialàateŶçĆoàdeveƌĄàseƌàdadaàaosàpoŶtosàde
eŶtƌadaàeàsaídaàdeàŵĄƋuiŶasàeàveíĐulosàŶaàoďƌaàeàŶosàloĐaisàoŶdeàoĐoƌƌeƌàestƌaŶgulaŵeŶtoàdasàfaixasàdeàtƌĄfego.àáàeŵpƌesaàCoŶtƌatadaàseƌĄàƌespoŶsĄvel,àexĐlusiva,àpoƌàtodoàe
ƋualƋueƌàaĐideŶteàƋueàoĐoƌƌaàŶaàoďƌa,àeŵàviƌtudeàdeàfalhasàdeàseguƌaŶça;

XXV.àCoƌƌeƌĆoàpoƌàĐoŶtaàdaàCONT‘áTáDáàtodasàasàdespesasàƌelaƟvasàăàpƌoteçĆo,àsiŶalizaçĆo,àtapuŵesàeàvigiląŶĐiaàdasàoďƌasàeàseƌviçosàpƌovisſƌiosàouàdefiŶiƟvos,àatĠ
aàoĐupaçĆoàeàƌeĐeďiŵeŶtoàdefiŶiƟvoàdasàoďƌasàeàseƌviços,àpeloàCONT‘áTáNTE;

XXVI.àápſsàaàĐoŶĐlusĆoàdasàoďƌasàeàseƌviçosàaàCONT‘áTáDáàdeveƌĄàƌeŵoveƌàtodoàeƋuipaŵeŶtoàuƟlizado,àoàŵateƌialàexĐedeŶte,àoàesĐƌitſƌioàdeàoďƌas,àosàeŶtulhosàe
asàoďƌasàpƌovisſƌias,àeŶtƌegaŶdoàosàseƌviços,àoàloĐalàeàasàĄƌeasàĐoŶơguasàlivƌesàeàeŵàĐoŶdiçƁesàdeàliŵpezaàeàdeàusoàiŵediato;

XXVII.à Osàŵateƌiais,à oďjetosà ouà ƋuaisƋueƌà desĐoďeƌtasà Ŷoà loĐalà dasà oďƌasà eà seƌviços,à Ƌueà possaŵà apƌeseŶtaƌà iŶteƌesseà ĐieŶơfiĐo,àŵiŶeƌalſgiĐoà ouà aƌƋueolſgiĐo
deveƌĆoàseƌàalvoàdeàiŵediataàĐoŵuŶiĐaçĆoàăàFI“CáLI)áÇÃO,àpaƌaàasàpƌovidġŶĐiasàdeàoƌdeŵàlegal;

XXVIII.àáàCONT‘áTáDáàpƌestaƌĄà todosàosàesĐlaƌeĐiŵeŶtosà soliĐitadosàpeloàCONT‘áTáNTE,à Đujasà ƌeĐlaŵaçƁes,àoƌieŶtaçƁesàeàdeteƌŵiŶaçƁesàoďƌigaŵ-seàaàateŶdeƌ
pƌoŶtaàeàiƌƌestƌitaŵeŶte;

XXIX.àOsàĐasosàoŵissos,àƋuaŶdoàŶĆoàsoluĐioŶadosàdeàĐoŵuŵàaĐoƌdo,àseƌĆoàƌesolvidosàpelaàĄƌeaàĐoŵpeteŶteàdoàCONT‘áTáNTE;

XXX.à ápliĐaƌ,à Ŷasà oďƌasà eà seƌviços,àŵateƌiaisà deà ďoaà Ƌualidade,à ƌeseƌvaŶdo-seà aoà CONT‘áTáNTEà oà diƌeitoà deàŵaŶdaƌà efetuaƌà osà eŶsaiosà Ƌueà julgaƌà ŶeĐessĄƌios,
ƌejeitaŶdoàtodosàaƋuelesàƋueàjulgaƌeŵàdeàŵĄàƋualidadeàouàiŶadeƋuados,àdeďitaŶdoàăàCONT‘áTáDáàtodasàasàdespesasàĐoŶseƋueŶtes;

XXXI.à ‘espoŶsaďilizaƌ-seà pelaà peƌfeitaà exeĐuçĆoà dosà seƌviçosà deà aĐoƌdoà Đoŵà asà Ŷoƌŵasà eà padƌƁesà adotadosà peloà CONT‘áTáNTEà eà deŵaisà ſƌgĆos/eŶƟdades
ĐoŵpeteŶtesàeàapoŶtadosàŶasàespeĐifiĐaçƁesàtĠĐŶiĐasàe/ouàpelaàáBNT;

XXXII.àExeĐutaƌàosàseƌviçosàdeŶtƌoàdoàpƌazoàĐoŶtƌatado;

XXXIII.àPaƌaàoàĐuŵpƌiŵeŶtoàdoàpƌazoàestaďeleĐido,àosàseƌviçosàdeveƌĆoàseƌàexeĐutadosàduƌaŶteàoàhoƌĄƌioàŶoƌŵalàdoàexpedieŶte,àpodeŶdoàaàĐƌitĠƌioàdaàFI“CáLI)áÇÃO
seƌàesteŶdidoàoàhoƌĄƌio;

XXXIV.àCoŵuŶiĐaƌàaoàCONT‘áTáNTEàasàalteƌaçƁesàƋueàfoƌeŵàefetuadasàeŵàseuàĐoŶtƌatoàsoĐialàouàestatuto;

XXXV.àNĆoàdivulgaƌàŶeŵàpeƌŵiƟƌàƋueàseuàpƌepostoàe/ouàeŵpƌegadosàdivulgueŵàdadosàouà iŶfoƌŵaçƁesàaàƋueàveŶhaŵàteƌàaĐesso,à ƌefeƌeŶtesàăsàoďƌasàeà seƌviços
ƌealizados,àsalvoàseàexpƌessaŵeŶteàautoƌizadosàpeloàCONT‘áTáNTE;

XXXVI.àPeƌŵiƟƌàeàfaĐilitaƌàaoàCONT‘áTáNTEàoàlevaŶtaŵeŶtoàİsiĐoàdaàfoƌçaàdeàtƌaďalhoàdaàCONT‘áTáDáàeàdeàseusàsuďĐoŶtƌatados,àpeƌteŶĐeŶdoàaoàCONT‘áTáNTE,
paƌaàtodosàosàefeitos,àasàiŶfoƌŵaçƁesàĐoletadasàeàosàƌesultadosàapuƌados;

XXXVII.àásàoďƌasàe/ouàseƌviçosàpoƌveŶtuƌaàĐoŵàvíĐiosàouàdefeitos,àeŵàviƌtudeàdeàaçĆoàouàoŵissĆoàvoluŶtĄƌia,àŶegligġŶĐia,à iŵpeƌíĐia,à iŵpƌudġŶĐiaàouàeŵpƌegoàde
ŵateƌialàiŶadeƋuadoàouàdeàƋualidadeàiŶfeƌioƌàseƌĆoàdeŵolidosàeàƌefeitosàsoďàexĐlusivaàeàiŶtegƌalàƌespoŶsaďilidadeàdaàCONT‘áTáDá,àseŵàƀŶusàpaƌaàoàCONT‘áTáNTEàeàseŵàiŵpliĐaƌ
alteƌaçĆoàdoàpƌazoàĐoŶtƌatual;

XXXVIII.àásà liďeƌaçƁes,àpelaà“ODF,àdosàseƌviçosàexeĐutadosàŶĆoàexiŵeàaàCONT‘áTáDáàdaà ƌespoŶsaďilidadeàpoƌàpƌoďleŵasàƋue,àpoƌveŶtuƌaàoĐoƌƌaŵàŶosàseƌviços,
deŶtƌoàdoàpƌazoàdeàƌespoŶsaďilidadeàĐivil,àĐaďeŶdoàăàŵesŵaàĐoƌƌigiƌàasàfalhas,àăsàsuasàexpeŶsas;

XXXIX.àásseguƌaƌàlivƌeàaĐessoàeàtƌąŶsitoàŶoàĐaŶteiƌoàdeàoďƌas,àďeŵàĐoŵoàpeƌŵiƟƌàvisitasàeàfoƌŶeĐeƌàiŶfoƌŵaçƁesàaàtodosàosàĐoŶsultoƌesàtĠĐŶiĐosàouàpƌojeƟstasàdo
CONT‘áTáNTEàouàĐoŶtƌatadosàpoƌàele,àeàƋueàpoƌàesteàfoƌeŵàpƌeviaŵeŶteàĐƌedeŶĐiados;

XL.àOĐoƌƌeŶdoàiŶĐġŶdioàouàƋualƋueƌàsiŶistƌoàŶaàoďƌa,àdeàŵodoàaàaƟŶgiƌàtƌaďalhosàaàĐaƌgoàdaàCONT‘áTáDá,àteƌĄàesta,àiŶdepeŶdeŶteŵeŶteàdaàĐoďeƌtuƌaàdoàseguƌo,
uŵàpƌazoàŵĄxiŵoàdeàϮϰàhoƌas,àaàpaƌƟƌàdaàŶoƟfiĐaçĆoàdoàCONT‘áTáNTE,àpaƌaàdaƌàiŶíĐioàăàƌepaƌaçĆoàouàƌeĐoŶstƌuçĆoàdasàpaƌtesàaƟŶgidas;

XLI.àâàCONT‘áTáDáàĐaďeƌĄàaàƌespoŶsaďilidadeàtotalàpelaàexeĐuçĆoàdasàoďƌasàeàseƌviços.à IgualàƌespoŶsaďilidadeàtaŵďĠŵàlheàĐaďeƌĄàpelosàseƌviçosàexeĐutadosàpoƌ
teƌĐeiƌosàsoďàsuaàadŵiŶistƌaçĆo,àŶĆoàhaveŶdo,àdestaàfoƌŵa,àƋualƋueƌàvíŶĐuloàĐoŶtƌatualàeŶtƌeàoàCONT‘áTáNTEàeàeveŶtuaisà“UBCONT‘áTáDá“;

XLII.àásàfatuƌasàeŵiƟdasàpoƌàeveŶtuaisà“UBCONT‘áTáDá“àdeveƌĆoàseŵpƌeàestaƌàeŵàŶoŵeàdaàCONT‘áTáDá,àfiĐaŶdoàexpƌessaŵeŶteàvedadaàaàeŵissĆoàdiƌetaŵeŶte
ĐoŶtƌaàoàCONT‘áTáNTE;
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XLIII.àápƌeseŶtaƌ,àpaƌaàĐoŶtƌoleàeàexaŵe,àseŵpƌeàƋueàoàCONT‘áTáNTEàoàexigiƌ,àaàCaƌteiƌaàdeàTƌaďalhoàeàPƌevidġŶĐiaà“oĐialàdeàseusàeŵpƌegadosàeàosàĐoŵpƌovaŶtesàdo
ĐuŵpƌiŵeŶtoàdasàoďƌigaçƁesàpeƌaŶteàaàPƌevidġŶĐiaà“oĐial,àiŶĐlusiveàoàCeƌƟfiĐadoàdeà‘egulaƌidadeàdeà“ituaçĆo;

XLIV.àálĠŵàdasà despesasà ƌelaƟvasà aà salĄƌios,à eŶĐaƌgosà soĐiais,à tƌaďalhistasà eà deàPƌevidġŶĐiaà “oĐial,à aà CONT‘áTáDáàaƌĐaƌĄ,à taŵďĠŵ,à Đoŵàasà despesasà ƌelaƟvasà ă
assistġŶĐiaàŵĠdiĐa;

XLV.àáàCoŶtƌatadaàdeveƌĄàdispoŶiďilizaƌàeƋuipaŵeŶtosàdeàpƌoteçĆoàiŶdividualà;EPIͿàaàtodosàosàeŵpƌegadosàŵoďilizadosàpaƌaàaàpƌestaçĆoàdosàseƌviçosàoďjetoàdesta
liĐitaçĆo.àOàƟpoàeàƋuaŶƟdadeàdessesàeƋuipaŵeŶtosàdeveƌĆoàestaƌàdeàaĐoƌdoàĐoŵàaàŶatuƌezaàdosàseƌviçosàƋueàseƌĆoàƌealizadosàeàdeàaĐoƌdoàĐoŵàaà legislaçĆoàeŵàvigoƌ.àOsàEPI s͛
deveƌĆoàoďƌigatoƌiaŵeŶteàpossuiƌàCeƌƟfiĐadoàdeàápƌovaçĆoà;CáͿàdoàMiŶistĠƌioàdoàTƌaďalhoàeàEŵpƌegoà-àMTE,àeŵàĐoŶsoŶąŶĐiaàĐoŵàaàlegislaçĆoàtƌaďalhista,àeàseƌeŵàfoƌŶeĐidosàa
iŶteƌvalosàĐoŵpaơveisàĐoŵàaàsuaàduƌaçĆoàeàpƌazoàdeàvalidade,àdeàaĐoƌdoàĐoŵàasàŶoƌŵasàvigeŶtes,àdeàfoƌŵaàƋueàtodaàaàeƋuipeàeŶvolvidaàseŵpƌeàdispoŶhaàdosàŵesŵos,àeŵàďoas
ĐoŶdiçƁesàdeàuso;

XLVI.à DuƌaŶteà eà apſsà aà vigġŶĐiaà desteà ĐoŶtƌato,à aà CONT‘áTáDáà deveƌĄà ŵaŶteƌà oà CONT‘áTáNTEà ăà ŵaƌgeŵà deà ƋuaisƋueƌà açƁesà judiĐiais,à ƌeiviŶdiĐaçƁesà ou
ƌeĐlaŵaçƁes,à seŶdoà aà CONT‘áTáDá,à eŵà ƋuaisƋueƌà ĐiƌĐuŶstąŶĐias,à Ŷesseà paƌƟĐulaƌà ĐoŶsideƌadaà Đoŵoà úŶiĐaà eà exĐlusivaà eŵpƌegadoƌaà eà ƌespoŶsĄvelà poƌà ƋualƋueƌà ƀŶusà Ƌueà o
CONT‘áTáNTEàveŶhaàaàaƌĐaƌàeŵàƋualƋueƌàĠpoĐa,àdeĐoƌƌeŶteàdeàtaisàaçƁes,àƌeiviŶdiĐaçƁesàouàƌeĐlaŵaçƁes;

XLVII.à“eàhouveƌàŶeĐessidadeàdeàoĐupaçĆoàdeàteƌƌeŶosàfoƌaàdaàĄƌeaàdoàCONT‘áTáNTE,àpaƌaà iŶstalaçĆoàdeàaĐaŵpaŵeŶtos,àesĐƌitſƌiosàe/ouàdepſsitos,àestesàseƌĆo
alugadosàpelaàCONT‘áTáDá,àseŵàƀŶusàpaƌaàoàCONT‘áTáNTE;

XLVIII.àáàCONT‘áTáDáàŵaŶteƌĄàseŵpƌeàĐoďeƌtosàpoƌàapſliĐesàƌegulaƌesàosàƌisĐosàdeàaĐideŶtesàeàoutƌosàseguƌosàexigidosàpoƌàlei,àďeŵàĐoŵoàpƌoŵoveƌĄàoàseguƌoàde
daŶosàİsiĐos,àseŶdoàďeŶefiĐiĄƌioàoàCONT‘áTáNTEàe/ouàƋueŵàpoƌàelaàiŶdiĐado;

XLIX.àápƌeseŶtaƌàoàƌegistƌoàpƌofissioŶalàdoàCoŶselhoàdeàClasseà;á‘T/‘‘TàeàoutƌosͿ,àdosàseƌviços,àpaƌaàĐadaàuŵàdosàpƌofissioŶaisàeŶvolvidosàŶaàoďƌa.

L.à‘epaƌaƌ,à Đoƌƌigiƌ,à ƌeŵoveƌ,à ƌeĐoŶstƌuiƌàouà suďsƟtuiƌ,àăsà suasàexpeŶsas,àŶoà totalàouàeŵàpaƌte,àoàoďjetoàdesteàCoŶtƌatoàeŵàƋueàseàveƌifiƋueŵàvíĐios,àdefeitosàou
iŶĐoƌƌeçƁes,àƌesultaŶtesàdaàexeĐuçĆoàouàdeàŵateƌiaisàeŵpƌegados;

LI.àáteŶdeƌàasàdeteƌŵiŶaçƁesàdosàƌepƌeseŶtaŶtesàdesigŶadosàpelaà“ODF,àďeŵàassiŵàăsàdeàautoƌidadeàsupeƌioƌ;

LII.àáĐeitaƌ,àŶasàŵesŵasàĐoŶdiçƁesàĐoŶtƌatuais,àasàaŵpliaçƁesàouàƌeduçƁesàdoàoďjetoàĐoŶtƌatado,àŶosàliŵitesàestaďeleĐidosàŶoàpaƌĄgƌafoàϭº,àdoàaƌƟgoàϲϱ,àdaàLeiàŶº
ϴ.ϲϲϲ/ϵϯàeàsuasàalteƌaçƁes;

LIII.àMaŶteƌàpƌepostoàaĐeitoàpelaà“ODF,àŶoàloĐalàdaàoďƌa,àpaƌaàƌepƌeseŶtĄ-laàŶaàexeĐuçĆoàdoàCoŶtƌato;

LIV.àPƌovideŶĐiaƌàeàĐoŶseƌvaƌàaàsiŶalizaçĆoàŶeĐessĄƌiaàdeàaĐoƌdoàĐoŵàasàŶoƌŵasàdoàDET‘áN/DF;

LV.àFoƌŶeĐeƌàesĐƌitſƌioàĐoŶtaiŶeƌàpaƌaàaàfisĐalizaçĆo,àďeŵàĐoŵoàafixaƌàplaĐasàdeàaĐoƌdoàĐoŵàosàpadƌƁesàestaďeleĐidosàpelaà“ODF;

LVI.àEŶtƌegaƌàaàoďƌaàĐoŵpletaŵeŶteàliŵpa,àseŵàƋualƋueƌàeŶtulhoàouàŵateƌialàƋueàsoďƌaƌ;

LVII.à‘espoŶdeƌàpelosàdaŶosàĐausadosàpoƌàseusàageŶtes,àdiƌetaàouàiŶdiƌetaŵeŶte,àăà“ODF,àouàaàteƌĐeiƌos,àdeĐoƌƌeŶteàdeàsuaàĐulpaàouàdoloàŶaàexeĐuçĆoàdoàpƌeseŶte
CoŶtƌato;

LVIII.à‘espoŶdeƌàpelosàeŶĐaƌgosàtƌaďalhistas,àpƌevideŶĐiĄƌios,àfisĐaisàeàĐoŵeƌĐiaisàƌesultaŶtesàdaàexeĐuçĆoàdesteàiŶstƌuŵeŶto;

LIX.à)elaƌàpelaàexeĐuçĆoàdaàoďƌaàĐoŵàƋualidadeàeàpeƌfeiçĆoàduƌaŶteàaàexeĐuçĆo;

LX.àMaŶteƌàduƌaŶteàaàexeĐuçĆoàdoàCoŶtƌatoàtodasàasàĐoŶdiçƁesàdeàhaďilitaçĆoàeàƋualifiĐaçĆoàexigidasàŶaàliĐitaçĆo;

LXI.àápƌovaƌàjuŶtoàăà“ODF,àaŶtesàdoàiŶíĐioàdaàexeĐuçĆoàdoàoďjetoàdesteàCoŶtƌato,àoàCƌoŶogƌaŵaàFísiĐo-FiŶaŶĐeiƌo,àpaƌaàexeĐuçĆoàdasàoďƌasàouàseƌviços,àdevidaŵeŶte
assiŶadosà poƌà pƌofissioŶalà tĠĐŶiĐoà ĐoŵpeteŶte,à ĐoŶfoƌŵeà oà dispostoà Ŷaà Leià Ŷº.à ϱ.ϭϵϰ/ϲϲà eà Đoŵpaơvelà Đoŵàosà valoƌesàŵĄxiŵosà estaďeleĐidosà Ŷoà ĐƌoŶogƌaŵaà deà deseŵďolso
fiŶaŶĐeiƌoàaŶexosàaoàEditalàdeàLiĐitaçĆo;

LXII.àCuŵpƌiƌàasàdeŵaisàoďƌigaçƁesàdefiŶidasàŶoàEditalàdeàCoŶĐoƌƌġŶĐiaàŶº.àϬϭϲ/ϮϬϮϬà-àDECOMP/Dáà;doĐ.àϱϬϮϴϬϬϲϮͿàeàTeƌŵoàdeà‘efeƌġŶĐiaàϵϰàà;doĐ.àϰϳϵϰϲϵϱϳͿ.

à

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da Alteƌação CoŶtƌatual
à

ϭϮ.ϭà–àTodaàeàƋualƋueƌàalteƌaçĆoàdeveƌĄàseƌàpƌoĐessadaàŵediaŶteàaàĐeleďƌaçĆoàdeàTeƌŵoàádiƟvo,àĐoŵàaŵpaƌoàŶoàáƌt.àϲϱ,àdaàLeiàŶº.àϴ.ϲϲϲ/ϵϯ,àvedadaàaàŵodifiĐaçĆo
doàoďjeto.

à

ϭϮ.Ϯà–àáàalteƌaçĆoàdoàvaloƌàĐoŶtƌatualàdeĐoƌƌeŶteàdeàƌeajusteàdeàpƌeços,àĐoŵpeŶsaçĆoàouàpeŶalizaçĆoàfiŶaŶĐeiƌa,àpƌevistaàŶoàCoŶtƌato,àďeŵàĐoŵoàoàeŵpeŶhoàde
dotaçƁesàoƌçaŵeŶtĄƌiasàsupleŵeŶtaƌes,àatĠàoàliŵiteàdoàƌespeĐƟvoàvaloƌ,àdispeŶsaàaàĐeleďƌaçĆoàdoàaditaŵeŶto.

à

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Das PeŶalidades
à

ϭϯ.ϭàOàatƌasoàiŶjusƟfiĐadoàŶaàexeĐuçĆo,àďeŵàĐoŵoàaàiŶexeĐuçĆoàtotalàouàpaƌĐialàdoàCoŶtƌato,àsujeitaƌĄàaàCoŶtƌatadaàaàŵulta,àdesĐoŶtadaàdaàgaƌaŶƟaàofeƌeĐidaàou
judiĐialŵeŶte,à seŵà pƌejuízoà dasà saŶçƁesà pƌevistasà Ŷosà aƌts.à ϴϲ,à ϴϳà eà ϴϴà daà Leià Ŷº.à ϴ.ϲϲϲ/ϵϯà eà alteƌaçƁesà posteƌioƌes,à eà Ŷoà DeĐƌetoà Ŷº.à Ϯϲ.ϴϱϭ/Ϭϲ,à alteƌadoà peloà DeĐƌetoà Ŷº
ϯϱ.ϴϯϭ/ϮϬϭϰ,àfaĐultadaàaoàDistƌitoàFedeƌal,àeŵàtodoàĐaso,àaàƌesĐisĆoàuŶilateƌal.

ϭϯ.ϮàMultaà Ġà aà saŶçĆoà peĐuŶiĄƌiaà Ƌueà seƌĄà iŵpostaà ăà CONT‘áTáDáà peloà oƌdeŶadoƌà deà despesasà doà ſƌgĆoà ĐoŶtƌataŶte,à poƌà atƌasoà iŶjusƟfiĐadoà Ŷaà eŶtƌegaà ou
exeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato.

ϭϯ.ϯàÉàfaĐultadaàaàdefesaàpƌĠviaàdoàiŶteƌessado,àŶoàpƌazoàdeàϱà;ĐiŶĐoͿàdiasàúteis,àaàŵultaàpoƌàiŶexeĐuçĆoàtotalàouàpaƌĐialàdoàĐoŶtƌatoàpodeƌĄàseƌàapliĐada,àjuŶtaŵeŶte
ĐoŵàasàdeŵaisàsaŶçƁesàadŵiŶistƌaƟvasàpƌevistas.

ϭϯ.ϰà“eƌĄàiŵputadaàŵultaàăàCONT‘áTáDá,àŶosàteƌŵosàdoàaƌt.àϰºàdoàDeĐƌetoàϮϲ.ϴϱϭ/ϬϲàeàsuasàalteƌaçƁesàposteƌioƌes,àŶasàhipſtesesàeàpeƌĐeŶtuaisàƋueàtƌaŶsĐƌeveŵos
aďaixo:

àáƌt.àϰºàáàŵultaàĠàaàsaŶçĆoàpeĐuŶiĄƌiaàƋueàseƌĄàiŵpostaàăàĐoŶtƌatada,àpeloàoƌdeŶadoƌàdeàdespesasàdoàſƌgĆoàĐoŶtƌataŶte,àpoƌàatƌasoàiŶjusƟfiĐadoàŶaàeŶtƌegaàou
exeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato,àeàseƌĄàapliĐadaàŶosàseguiŶtesàpeƌĐeŶtuais::

IàϬ,ϯϯ%à;tƌiŶtaàeàtƌġsàĐeŶtĠsiŵosàpoƌàĐeŶtoͿàpoƌàdiaàdeàatƌaso,àŶaàeŶtƌegaàdeàŵateƌialàouàexeĐuçĆoàdeàseƌviços,àĐalĐuladoàsoďƌeàoàŵoŶtaŶteàdasàpaƌĐelas
oďƌigaĐioŶaisàadiŵplidasàeŵàatƌaso,àatĠàoàliŵiteàdeàϵ,ϵ%à;ŶoveàiŶteiƌosàeàŶoveàdĠĐiŵosàpoƌàĐeŶtoͿ,àƋueàĐoƌƌespoŶdeàaàatĠàϯϬà;tƌiŶtaͿàdiasàdeàatƌaso;
IIàϬ,ϲϲ%à;sesseŶtaàeàseisàĐeŶtĠsiŵosàpoƌàĐeŶtoͿàpoƌàdiaàdeàatƌaso,àŶaàeŶtƌegaàdeàŵateƌialàouàexeĐuçĆoàdeàseƌviços,àĐalĐulado,àdesdeàoàpƌiŵeiƌoàdiaàde
atƌaso,àsoďƌeàoàŵoŶtaŶteàdasàpaƌĐelasàoďƌigaĐioŶaisàadiŵplidasàeŵàatƌaso,àeŵàĐaƌĄteƌàexĐepĐioŶal,àeàaàĐƌitĠƌioàdoàſƌgĆoàĐoŶtƌataŶte,àƋuaŶdoàoàatƌaso
ultƌapassaƌàϯϬà;tƌiŶtaͿàdias,àŶĆoàpodeŶdoàultƌapassaƌàoàvaloƌàpƌevistoàpaƌaàoàiŶadiŵpleŵeŶtoàĐoŵpletoàdaàoďƌigaçĆoàĐoŶtƌatada;
IIIàϱ%à ;ĐiŶĐoàpoƌà ĐeŶtoͿà soďƌeàoàvaloƌà totalàdoàCoŶtƌato/ŶotaàdeàeŵpeŶho,àpoƌàdesĐuŵpƌiŵeŶtoàdoàpƌazoàdeàeŶtƌega,à seŵàpƌejuízoàdaàapliĐaçĆoàdo
dispostoàŶosàiŶĐisosàIàeàIIàdesteàaƌƟgo;
IVàϭϱ%à;ƋuiŶzeàpoƌàĐeŶtoͿàeŵàĐasoàdeàƌeĐusaàiŶjusƟfiĐadaàdoàadjudiĐatĄƌioàeŵàassiŶaƌàoàCoŶtƌatoàouàƌeƟƌaƌàoàiŶstƌuŵeŶtoàeƋuivaleŶte,àdeŶtƌoàdoàpƌazo
estaďeleĐidoàpelaà “ODF,à ƌeĐusaàpaƌĐialàouà totalàŶaàeŶtƌegaàdoàŵateƌial,à ƌeĐusaàŶaà ĐoŶĐlusĆoàdoà seƌviço,àouà ƌesĐisĆoàdoàCoŶtƌato/ŶotaàdeàeŵpeŶho,
ĐalĐuladoàsoďƌeàaàpaƌteàiŶadiŵpleŶte;
VàátĠàϮϬ%à ;viŶteàpoƌà ĐeŶtoͿà soďƌeàoàvaloƌàdoàCoŶtƌato/ŶotaàdeàeŵpeŶho,àpeloàdesĐuŵpƌiŵeŶtoàdeàƋualƋueƌàĐlĄusulaàdoàCoŶtƌato,àexĐetoàpƌazoàde
eŶtƌega.

§àϭºàáàŵultaàseƌĄàfoƌŵalizadaàpoƌàsiŵplesàaposƟlaŵeŶtoàĐoŶtƌatual,àŶaàfoƌŵaàdoàaƌt.àϲϱ,à§àϴº,àdaàLeiàŶºàϴ.ϲϲϲ,àdeàϮϭàdeàjuŶhoàdeàϭϵϵϯàeàseƌĄàexeĐutadaàapſs
ƌegulaƌà pƌoĐessoà adŵiŶistƌaƟvo,à ofeƌeĐidoà ăà ĐoŶtƌatadaà aà opoƌtuŶidadeà deà defesaà pƌĠvia,à Ŷoà pƌazoà deà Ϭϱà ;ĐiŶĐoͿà diasà úteis,à aà ĐoŶtaƌà doà ƌeĐeďiŵeŶtoà da
ŶoƟfiĐaçĆo,àŶosàteƌŵosàdoà§àϯºàdoàaƌt.àϴϲàdaàLeiàŶºàϴ.ϲϲϲ,àdeàϮϭàdeàjuŶhoàdeàϭϵϵϯ,àoďseƌvadaàaàseguiŶteàoƌdeŵ:
Ià-àŵediaŶteàdesĐoŶtoàŶoàvaloƌàdaàgaƌaŶƟaàdepositadaàdoàƌespeĐƟvoàĐoŶtƌato;
IIà-àŵediaŶteàdesĐoŶtoàŶoàvaloƌàdasàpaƌĐelasàdevidasàăàĐoŶtƌatada;àeà
IIIà-àŵediaŶteàpƌoĐediŵeŶtoàadŵiŶistƌaƟvoàouàjudiĐialàdeàexeĐuçĆo.
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§àϮºà“eàaàŵultaàapliĐadaàfoƌàsupeƌioƌàaoàvaloƌàdaàgaƌaŶƟaàpƌestada,àalĠŵàdaàpeƌdaàdesta,àƌespoŶdeƌĄàăàĐoŶtƌatadaàpelaàsuaàdifeƌeŶça,àdevidaŵeŶteàatualizada
peloàÍŶdiĐeàGeƌalàdeàPƌeçosà-àMeƌĐadoà;IGP-MͿàouàeƋuivaleŶte,àƋueàseƌĄàdesĐoŶtadaàdosàpagaŵeŶtosàeveŶtualŵeŶteàdevidosàpelaàádŵiŶistƌaçĆoàouàĐoďƌados
judiĐialŵeŶte.
§àϯºàOàatƌaso,àpaƌaàefeitoàdeàĐĄlĐuloàdeàŵulta,àseƌĄàĐoŶtadoàeŵàdiasàĐoƌƌidos,àaàpaƌƟƌàdoàdiaàseguiŶteàaoàdoàveŶĐiŵeŶtoàdoàpƌazoàdeàeŶtƌegaàouàexeĐuçĆoàdo
ĐoŶtƌato,àseàdiaàdeàexpedieŶteàŶoƌŵalàŶaàƌepaƌƟçĆoàiŶteƌessada,àouàŶoàpƌiŵeiƌoàdiaàúƟlàseguiŶte.
§àϰºàEŵàdespaĐho,àĐoŵàfuŶdaŵeŶtaçĆoàsuŵĄƌia,àpodeƌĄàseƌàƌelevado:
Ià-àoàatƌasoàŶĆoàsupeƌioƌàaàϱà;ĐiŶĐoͿàdias;
IIà-àaàexeĐuçĆoàdeàŵultaàĐujoàŵoŶtaŶteàsejaàiŶfeƌioƌàaoàdosàƌespeĐƟvosàĐustosàdeàĐoďƌaŶça.
§àϱºàáàŵultaàpodeƌĄàseƌàapliĐadaàĐuŵulaƟvaŵeŶteàĐoŵàoutƌasàsaŶçƁes,àseguŶdoàaàŶatuƌezaàeàaàgƌavidadeàdaàfaltaàĐoŵeƟda,àĐoŶsoaŶteàoàpƌevistoàŶoàPaƌĄgƌafo
úŶiĐoàdoàaƌt.àϮºàeàoďseƌvadoàoàpƌiŶĐípioàdaàpƌopoƌĐioŶalidade.
§àϲºàDeĐoƌƌidosàϯϬà;tƌiŶtaͿàdiasàdeàatƌaso,àaàŶotaàdeàeŵpeŶhoàe/ouàĐoŶtƌatoàdeveƌĆoàseƌàĐaŶĐeladosàe/ouàƌesĐiŶdidos,àexĐetoàseàhouveƌàjusƟfiĐadoàiŶteƌesseàda
uŶidadeàĐoŶtƌataŶteàeŵàadŵiƟƌàatƌasoàsupeƌioƌàaàϯϬà;tƌiŶtaͿàdias,àƋueàseƌĄàpeŶalizadoàŶaàfoƌŵaàdoàiŶĐisoàIIàdoàĐaputàdesteàaƌƟgo.
§àϳºàáàsaŶçĆoàpeĐuŶiĄƌiaàpƌevistaàŶoàiŶĐisoàIVàdoàĐaputàdesteàaƌƟgoàŶĆoàseàapliĐaàŶasàhipſtesesàdeàƌesĐisĆoàĐoŶtƌatualàƋueàŶĆoàeŶsejaŵàpeŶalidades.

à

ϭϯ.ϱàásà saŶçƁesà desteà CoŶtƌatoà sĆoà adveƌtġŶĐia,àŵulta,à suspeŶsĆoà teŵpoƌĄƌiaà deà paƌƟĐipaçĆoà eŵà liĐitaçĆo,à iŵpediŵeŶtoàdeà liĐitaƌà eà ĐoŶtƌataƌà eà deĐlaƌaçĆoàde
iŶidoŶeidade,àŶosàteƌŵosàdoàestaďeleĐidoàŶoàEdital,àeàŶosàaƌt.àϴϳàdaàLeiàŶºàϴ.ϲϲϲ,àdeàϮϭàdeàjuŶhoàdeàϭϵϵϯàeàDeĐƌetoàDistƌitalàŶºàϮϲ.ϴϱϭ,àdeàϯϬàdeàŵaioàdeàϮϬϬϲ,àeàsuasàalteƌaçƁes.

ϭϯ.ϲàPaƌaàoàeveŶtualàdesĐuŵpƌiŵeŶtoàĐoŶtƌatualàe/ouàpoƌveŶtuƌa,àdeàĐoŶdutaàilíĐita,àaàfiŵàdeàseàideŶƟfiĐaƌàosàpƌessupostosàĐaƌaĐteƌizadoƌesàdaàiŶfƌaçĆoàeàaàpƌeĐisa
exteŶsĆoàdaàpeŶalidade,àďeŵàĐoŵoàaàgƌadaçĆoàapƌeseŶtadaàŶoàTeƌŵoàdeà‘efeƌġŶĐia.

ϭϯ.ϳà“eŵàpƌejuízoàdaàƌespoŶsaďilidadeàĐivilàouàĐƌiŵiŶalàaàƋueàpodeàfiĐaƌàsujeito,àoàƌolàdasàpeŶalidadesàadŵiŶistƌaƟvasàaàƋueàoàliĐitaŶte,àadjudiĐatĄƌioàouàĐoŶtƌatado
podeàseƌàsuďŵeƟdo,àassiŵàĐoŵoàoàƌitoàdoàpƌoĐediŵeŶtoàadŵiŶistƌaƟvoàpaƌaàsuaàapliĐaçĆo,àestĆoàdispostosàŶosàaƌts.àϴϲàeàϴϳàdaàLeiàŶºàϴ.ϲϲϲ,àdeàϭϵϵϯ,àsuďsidiaƌiaŵeŶteàŶoàDeĐƌeto
DistƌitalàŶºàϮϲ.ϴϱϭ,àdeàϯϬàdeàŵaioàdeàϮϬϬϲ,àeàsuasàalteƌaçƁes.

ϭϯ.ϴàáàAdveƌtġŶĐiaàĠàaàsaŶçĆoàadŵiŶistƌaƟvaàapliĐadaàƋuaŶdoàaàCONT‘áTáDáàiŶfƌiŶgiƌ,àpelaàpƌiŵeiƌaàvez,àoďƌigaçƁesàafetasàƋuaŶtoàaoàatƌasoàŶaàeŶtƌegaàdeàetapaàde
oďƌaàouàdoàoďjetoàĐoŶtƌatado,àouàeŶtƌegaàdeàŶotaàfisĐalàĐoŵàiŶĐoƌƌeçĆo,àou,àaiŶda,àpeloàŶĆoàĐuŵpƌiŵeŶtoàdeàoƌieŶtaçƁesàdaàfisĐalizaçĆoàŶoàpƌazoàdisĐƌiŵiŶadoàpelaàfisĐalizaçĆo.
PaƌaàapliĐaçĆoàdeàádveƌtġŶĐiaàdeveàseƌĄàeŵiƟdaàŶoàąŵďitoàdoàpƌoĐessoà“EIàdeàĐoŶtƌataçĆoàeàeŶĐaŵiŶhadoàaoàoƌdeŶadoƌàdeàdespesaàpaƌaàaŶotaçĆoàdaàŵesŵa.

ϭϯ.ϴ.ϭàáàádveƌtġŶĐiaàseƌĄàapliĐadaàatĠàϭϬà;dezͿàdiasàapſsàaàĐiġŶĐiaàdaàCONT‘áTáDáàdosàeveŶtosàpassíveisàdaàƌefeƌidaàsaŶçĆo.

ϭϯ.ϴ.ϮàáàádveƌtġŶĐiaàŶĆoàdeveƌĄàseƌàpƌopostaàpaƌaàĐasosàdeàƌeiŶĐidġŶĐiaàŶaàŵesŵaàespĠĐieàdeàdesĐuŵpƌiŵeŶto.

ϭϯ.ϵàPaƌaàaàapliĐaçĆoàdeàsaŶçƁesàadŵiŶistƌaƟvasàdeveŵàseƌàĐoŶsideƌados:àaàgƌavidadeàdaàfalta;àaàƌeiŶĐidġŶĐia;àoàdaŶoàĐausadoàaoà IŶteƌesseàPúďliĐo;àeàoàpƌejuízo
ĐausadoàăàCONT‘áTáDá.

àϭϯ.ϭϬà“uspeŶsĆoàĠàsaŶçĆoàƋueàiŵpedeàteŵpoƌaƌiaŵeŶteàoàfoƌŶeĐedoƌàdeàpaƌƟĐipaƌàdeàliĐitaçĆoàeàdeàĐoŶtƌataƌàĐoŵàaàádŵiŶistƌaçĆo,àpoƌàpƌazoàŶĆoàsupeƌioƌàaàϮ
;doisͿàaŶos,àeàdosadaàseguŶdoàaàŶatuƌezaàeàaàgƌavidadeàdaàfaltaàĐoŵeƟda,àapliĐadaàpeloàoƌdeŶadoƌàdeàdespesasàdoàſƌgĆoàĐoŶtƌataŶte,àseàoàdesĐuŵpƌiŵeŶtoàdaàoďƌigaçĆoàoĐoƌƌeƌ
ŶaàfaseàdeàexeĐuçĆoàĐoŶtƌatual,àeŶteŶdidaàdesdeàaàƌeĐusaàeŵàƌeƟƌaƌàaàŶotaàdeàeŵpeŶhoàouàassiŶaƌàoàĐoŶtƌato.àáàsuspeŶsĆoàteŵpoƌĄƌiaàdeàoàfoƌŶeĐedoƌàpaƌƟĐipaƌàdeàliĐitaçĆoàeàde
ĐoŶtƌataƌàĐoŵàaàádŵiŶistƌaçĆoàdeveƌĄàseƌàpuďliĐadaàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdoàDistƌitoàFedeƌal.

ϭϯ.ϭϭàáà suspeŶsĆoà iŵpedeà teŵpoƌaƌiaŵeŶteàoà foƌŶeĐedoƌàdeàpaƌƟĐipaƌàdeà liĐitaçĆoàeàdeàĐoŶtƌataƌà ĐoŵàaàádŵiŶistƌaçĆoàdeàaĐoƌdoàĐoŵàosàpƌazosàaà seguiƌ,àŶos
teƌŵosàdoàaƌt.àϱºàdoàDeĐƌetoàϮϲ.ϴϱϭ/ϬϲàeàsuasàalteƌaçƁesàposteƌioƌes:

I. Poƌà atĠà ϯϬà ;tƌiŶtaͿà dias,à ƋuaŶdo,à veŶĐidoà oà pƌazoà deà adveƌtġŶĐia,à eŵiƟdaà peloà GoveƌŶoà doà Distƌitoà Fedeƌal,à aà liĐitaŶteà e/ouà ĐoŶtƌatadaà peƌŵaŶeĐeƌĄ
iŶadiŵpleŶte;

II. PoƌàatĠàϵϬà;ŶoveŶtaͿàdias,àƋuaŶdoàaàliĐitaŶteàdeixaƌàdeàeŶtƌegaƌ,àŶoàpƌazoàestaďeleĐidoàŶoàedital,àosàdoĐuŵeŶtosàeàaŶexosàexigidos,àƋueƌàpoƌàviaàfaxàou
iŶteƌŶet,àdeàfoƌŵaàpƌovisſƌia,àou,àeŵàoƌigiŶalàouàĐſpiaàauteŶƟĐada,àdeàfoƌŵaàdefiŶiƟva;

III. PoƌàatĠàϭϮà ;dozeͿàŵeses,àƋuaŶdoàaà liĐitaŶte,àŶaàŵodalidadeàpƌegĆo,àĐoŶvoĐadaàdeŶtƌoàdoàpƌazoàdeàvalidadeàdeàsuaàpƌoposta,àŶĆoàĐeleďƌaƌàoàĐoŶtƌato,
eŶsejaƌàoàƌetaƌdaŵeŶtoàŶaàexeĐuçĆoàdoàseuàoďjeto,àfalhaƌàouàfƌaudaƌàŶaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato;àe

IV. PoƌàatĠàϮϰà;viŶteàeàƋuatƌoͿàŵeses,àƋuaŶdoàaàliĐitaŶte:

a.à ápƌeseŶtaƌà doĐuŵeŶtosà fƌauduleŶtos,à adulteƌadosà ouà falsifiĐadosà Ŷasà liĐitaçƁes,à oďjeƟvaŶdoà oďteƌ,à paƌaà sià ouà paƌaà outƌeŵ,à vaŶtageŵàdeĐoƌƌeŶteà da
adjudiĐaçĆoàdoàoďjetoàdaàliĐitaçĆo;

ď.àTeŶhaàpƌaƟĐadoàatosàilíĐitosàvisaŶdoàaàfƌustƌaƌàosàoďjeƟvosàdaàliĐitaçĆo;àe

Đ.à‘eĐeďeƌàƋualƋueƌàdasàŵultasàpƌevistasàŶoàsuďiteŵàaŶteƌioƌàeàŶĆoàefetuaƌàoàpagaŵeŶto.

à

ϭϯ.àϭϮàDeĐlaƌaçĆoàdeàiŶidoŶeidadeàpaƌaàliĐitaƌàouàĐoŶtƌataƌàĐoŵàaàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐa,àeŶƋuaŶtoàpeƌduƌaƌeŵàosàŵoƟvosàdeteƌŵiŶaŶtesàdaàpuŶiçĆoàouàatĠàƋue
sejaà pƌoŵovidaà aà ƌeaďilitaçĆoà peƌaŶteà aà pƌſpƌiaà autoƌidadeà Ƌueà apliĐouà aà peŶalidade,à Ƌueà seƌĄà ĐoŶĐedidaà seŵpƌeà Ƌueà aà ĐoŶtƌatadaà ƌessaƌĐiƌà aà ádŵiŶistƌaçĆoà pelosà pƌejuízos
ƌesultaŶtesà eà apſsà deĐoƌƌidoà oà pƌazoà daà saŶçĆoà apliĐadaà Đoŵàďaseà Ŷoà suďiteŵàaŶteƌioƌ.à áà deĐlaƌaçĆoà deà iŶidoŶeidadeà seƌĄà apliĐadaà peloà “eĐƌetĄƌioà deà Estadoàouà autoƌidade
eƋuivaleŶteàdoàſƌgĆoàdeàoƌigeŵ,àăàvistaàdosàŵoƟvosàiŶfoƌŵadosàŶaàiŶstƌuçĆoàpƌoĐessual.

ϭϯ.à ϭϯà áà deĐlaƌaçĆoà deà iŶidoŶeidadeà e/ouà suaà exƟŶçĆoà seƌĄà puďliĐadaà Ŷoà DiĄƌioà OfiĐialà doà Distƌitoà Fedeƌal,à eà seusà efeitosà seƌĆoà exteŶsivosà aà todosà os
ſƌgĆos/eŶƟdadesàsuďoƌdiŶadasàouàviŶĐuladasàaoàPodeƌàExeĐuƟvoàdoàDistƌitoàFedeƌal,àeàăàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐa.

àϭϯ.ϭϰàDeveƌĆoàseƌàoďseƌvadasàdeŵaisàdeteƌŵiŶaçƁesàĐoŶƟdasàŶoàDeĐƌetoàDistƌitalàŶºàϮϲ.ϴϱϭ,àdeàϯϬàdeàŵaioàdeàϮϬϬϲ,àeàsuasàalteƌaçƁes,àŶoàƋueàĐouďeƌàaoàpƌeseŶte
oďjeto.

à

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Da Dissolução
à

OàCoŶtƌatoàpodeƌĄàseƌàdissolvidoàdeàĐoŵuŵàaĐoƌdo,àďastaŶdo,àpaƌaàtaŶto,àŵaŶifestaçĆoàesĐƌitaàdeàuŵaàdasàpaƌtes,àĐoŵàaŶteĐedġŶĐiaàŵíŶiŵaàdeàϲϬà;sesseŶtaͿàdias,
seŵàiŶteƌƌupçĆoàdoàĐuƌsoàŶoƌŵalàdaàexeĐuçĆoàdoàCoŶtƌato.

à

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Da ResĐisão
à

OàCoŶtƌatoàpodeƌĄàseƌàƌesĐiŶdidoàpoƌàŵútuoàĐoŶseŶƟŵeŶtoàdasàpaƌtesàouàpoƌàatoàuŶilateƌalàdaà“ODF,àƌeduzidoàaàteƌŵoàŶoàƌespeĐƟvoàpƌoĐesso,àŶaàfoƌŵaàpƌevistaàŶo
Edital,àoďseƌvadoàoàdispostoàŶosàáƌt.àϳϴàeàáƌt.àϳϵàdaàLeiàŶº.àϴ.ϲϲϲ/ϵϯàeàsuasàalteƌaçƁes,àdesdeàƋueàfoƌŵalŵeŶteàjusƟfiĐadaàeàasseguƌadoàoàdiƌeitoàaoàĐoŶtƌaditſƌioàeàaŵplaàdefesa,
sujeitaŶdo-seàaàCONT‘áTáDáàăsàĐoŶseƋuġŶĐiasàdeteƌŵiŶadasàpeloàáƌt.àϴϬàdesseàdiploŵaàlegal,àseŵàpƌejuízoàdasàdeŵaisàsaŶçƁesàĐaďíveis.

à

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Dos DĠďitos paƌa Đoŵ a FazeŶda PúďliĐa
à

OsàdĠďitosàdaàCoŶtƌatadaàpaƌaàĐoŵàoàDistƌitoàFedeƌal,àdeĐoƌƌeŶtesàouàŶĆoàdoàajuste,àseƌĆoà iŶsĐƌitosàeŵàDívidaàáƟvaàeàĐoďƌadosàŵediaŶteàexeĐuçĆoàŶaàfoƌŵaàda
legislaçĆoàpeƌƟŶeŶte,àpodeŶdo,àƋuaŶdoàfoƌàoàĐaso,àeŶsejaƌàaàƌesĐisĆoàuŶilateƌalàdoàCoŶtƌato.

à

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Do ExeĐutoƌ
à
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OàDistƌitoàFedeƌal,àpoƌàŵeioàdaà“eĐƌetaƌiaàdeàEstadoàdeàOďƌasàeàIŶfƌaestƌutuƌa,àdesigŶaƌĄàuŵàExeĐutoƌàpaƌaàoàCoŶtƌato,àƋueàdeseŵpeŶhaƌĄàasàatƌiďuiçƁesàpƌevistas
ŶasàNoƌŵasàdeàPlaŶejaŵeŶto,àOƌçaŵeŶto,àFiŶaŶças,àPatƌiŵƀŶioàeàCoŶtaďilidadeàdoàDistƌitoàFedeƌal.

à

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – Da PuďliĐação e do Registƌo
à

áàefiĐĄĐiaàdoàCoŶtƌatoàfiĐaàĐoŶdiĐioŶadaàăàpuďliĐaçĆoàƌesuŵidaàdoàiŶstƌuŵeŶtoàpelaà“ODF,àŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdoàDistƌitoàFedeƌal,àatĠàoàƋuiŶtoàdiaàúƟlàdoàŵġsàseguiŶte
aoàdeà suaàassiŶatuƌa,àpaƌaàoĐoƌƌeƌàŶoàpƌazoàdeàviŶteàdiasàdaƋuelaàdata,àapſsàoàƋueàdeveƌĄà seƌàpƌovideŶĐiadoàoà ƌegistƌoàdoà iŶstƌuŵeŶtoàpelaà“eĐƌetaƌiaàdeàEstadoàdeàOďƌasàe
IŶfƌaestƌutuƌa.

à

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – Do AŶexo
à

CoŶstaàĐoŵoàaŶexoàdoàpƌeseŶteàCoŶtƌatoàoàDeĐƌetoàŶ.ºàϮϲ.ϴϱϭ/ϮϬϬϲ,àeàsuasàdevidasàalteƌaçƁes.

à

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Da DesoŶeƌação da Folha de PagaŵeŶto
à

ààààààààààààEŵàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàaàLeiàŶºàϭϮ.ϴϰϰàdeàϭϵàdeàjulhoàdeàϮϬϭϯàeàalteƌaçƁesàtƌazidasàpelaàLeiàŶºàϭϯ.ϭϲϭàdeàϯϭàdeàagostoàdeàϮϬϭϱ,àƋueàtƌataàdaàdesoŶeƌaçĆoàda
folhaàdeàpagaŵeŶto,àoàpƌeseŶteàĐoŶtƌatoàpodeƌĄàteƌàajustadasàasàĐoŵposiçƁesàdeàĐustosàuŶitĄƌios,àĐoefiĐieŶtesàƌelaĐioŶadosàaosàeŶĐaƌgosàsoĐiais,àplaŶilhasàoƌçaŵeŶtĄƌiasàeàdeŵais
eleŵeŶtosàĐoŶtƌatuais.àáàdesoŶeƌaçĆo,àĐasoàexisteŶte,àdeveƌĄàseƌàpƌoŵovidaàatĠàaàpƌiŵeiƌaàŵediçĆoàdosàseƌviços.

à

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Do Pƌogƌaŵa de IŶtegƌidade
à

Ϯϭ.ϭàCoŶfoƌŵeàLeiàŶºàϲ.ϭϭϮ,àdeàϮàdeà feveƌeiƌoàdeàϮϬϭϴ,àalteƌadaàpelaàLeiàŶºàϲ.ϯϬϴ,àdeàϭϯàdeà juŶhoàdeàϮϬϭϵ,àeà ƌegulaŵeŶtadaàpeloàDeĐƌetoàŶºàϰϬ.ϯϴϴ,àdeàϭϰàde
jaŶeiƌoàdeàϮϬϮϬ,àĠàoďƌigatſƌia,àaàpaƌƟƌàdeàϭºàdeàjaŶeiƌoàdeàϮϬϮϬ,àaàiŵpleŵeŶtaçĆoàdoàPƌogƌaŵaàdeàIŶtegƌidadeàeŵàtodasàasàpessoasàjuƌídiĐasàƋueàĐeleďƌeŵàĐoŶtƌato,àĐoŶsſƌĐio,
ĐoŶĐessĆo,àpaƌĐeƌiaàpúďliĐo-pƌivadaàeàƋualƋueƌàoutƌoà iŶstƌuŵeŶtoàouà foƌŵaàdeàaveŶçaà siŵilaƌ,à iŶĐlusiveàdeĐoƌƌeŶteàdeà ĐoŶtƌataçĆoàdiƌetaàouàeŵeƌgeŶĐial,àpƌegĆoàeletƌƀŶiĐoàe
dispeŶsaàouàiŶexigiďilidadeàdeàliĐitaçĆo,àĐoŵàaàadŵiŶistƌaçĆoàpúďliĐaàdiƌetaàouàiŶdiƌetaàdoàDistƌitoàFedeƌalàeŵàtodasàasàesfeƌasàdeàpodeƌ,àĐoŵàvaloƌàgloďalàigualàouàsupeƌioƌàaà‘$
ϱ.ϬϬϬ.ϬϬϬ,ϬϬà;ĐiŶĐoàŵilhƁesàdeàƌeaisͿàeàĐoŵàpƌazoàdeàvalidadeàouàdeàexeĐuçĆoàigualàouàsupeƌioƌàaàϭϴϬà;ĐeŶtoàeàoiteŶtaͿàdias.

Ϯϭ.ϮàOàdesĐuŵpƌiŵeŶtoàdasàexigġŶĐiasàƌefeƌidasàŶaàLeiàŶºàϲ.ϭϭϮ/ϮϬϭϴàsujeitaàaàĐoŶtƌatadaàăàŵultaàeƋuivaleŶteàaàϬ,Ϭϴ%,àpoƌàdia,àiŶĐideŶteàsoďƌeàoàvaloƌàatualizado
doàĐoŶtƌato,àĐoŶfoƌŵeàaƌt.àϴºàeàseguiŶtes.

à

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – Da Legislação AŶƟĐoƌƌupção
à

NaàexeĐuçĆoàdoàpƌeseŶteàCONT‘áTOàĠàvedadoàăà“ODF,àeàaàCONT‘áTáDáàe/ouàaàeŵpƌegadoàseu,àe/ouàaàpƌepostoàseu,àe/ouàaàgestoƌàseu:

ϭà-àPƌoŵeteƌ,àofeƌeĐeƌàouàdaƌ,àdiƌetaàouàiŶdiƌetaŵeŶte,àvaŶtageŵàiŶdevidaàaàageŶteàpúďliĐoàouàaàƋueŵàƋueƌàƋueàseja,àouàaàteƌĐeiƌaàaàeleàƌelaĐioŶada;

Ϯà-àCƌiaƌ,àdeàŵodoàfƌauduleŶtoàouàiƌƌegulaƌ,àpessoaàjuƌídiĐaàpaƌaàĐeleďƌaƌàoàpƌeseŶteàCONT‘áTO;

ϯà -à Oďteƌà vaŶtageŵà ouà ďeŶeİĐioà iŶdevido,à deà ŵodoà fƌauduleŶto,à deà ŵodifiĐaçƁesà ouà pƌoƌƌogaçƁesà doà pƌeseŶteà CONT‘áTO,à seŵà autoƌizaçĆoà eŵà lei,à Ŷoà ato
ĐoŶvoĐatſƌioàdaàliĐitaçĆoàpúďliĐaàouàŶosàƌespeĐƟvosàiŶstƌuŵeŶtosàĐoŶtƌatuais;

ϰà-àMaŶipulaƌàouàfƌaudaƌàoàeƋuilíďƌioàeĐoŶƀŵiĐo-fiŶaŶĐeiƌoàdoàpƌeseŶteàCONT‘áTO;àou

ϱà-àDeàƋualƋueƌàŵaŶeiƌaàfƌaudaƌàoàpƌeseŶteàCONT‘áTO;àassiŵàĐoŵoàƌealizaƌàƋuaisƋueƌàaçƁesàouàoŵissƁesàƋueàĐoŶsƟtuaŵàpƌĄƟĐaàilegalàouàdeàĐoƌƌupçĆo,àŶosàteƌŵos
daàLeiàŶºàϭϮ.ϴϰϲ,àdeàϭºàdeàagostoàdeàϮϬϭϯàeàdoàDeĐƌetoàŶºàϯϳ.Ϯϵϲ,àdeàϮϵàdeàaďƌilàdeàϮϬϭϲ.

à

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – Do Foƌo
à

FiĐaàeleitoàoàfoƌoàdeàBƌasília,àDistƌitoàFedeƌal,àpaƌaàdiƌiŵiƌàƋuaisƋueƌàdúvidasàƌelaƟvasàaoàĐuŵpƌiŵeŶtoàdoàpƌeseŶteàCoŶtƌato.

à

à
P/ DISTRITO FEDERAL:
 
 

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado

 
 
P/ CONTRATADA:

 MAURO CÉSAR ALVES LACERDA
Representante Legal

 
TESTEMUNHAS:
 
 

Francisco Canindé da Silva
 CPF: 779.236.265-53

             Andreia Yamim R. da Cunha
CPF: 334.251.911-87

 
 
 
 
“Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060”

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌàFRANCISCO CANINDÉ DA SILVA - Matƌ.Ϭϭϱϲϵϵϴ-ϴ,
Assessoƌ;aͿ.,àeŵàϬϭ/ϭϬ/ϮϬϮϭ,àăsàϭϬ:Ϭϴ,àĐoŶfoƌŵeàaƌt.àϲºàdoàDeĐƌetoàŶ°àϯϲ.ϳϱϲ,àdeàϭϲàde
seteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ,àpuďliĐadoàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdoàDistƌitoàFedeƌalàŶºàϭϴϬ,àƋuiŶta-feiƌa,àϭϳàde
seteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ.

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌàANDRÉIA YAMIM RODRIGUES DA CUNHA -
Matƌ.ϬϬϰϯϰϵϲ-ϱ,àCooƌdeŶadoƌ;aͿ de CoŶtƌole CoŶtƌatual,àeŵàϬϭ/ϭϬ/ϮϬϮϭ,àăsàϭϬ:ϭϮ,àĐoŶfoƌŵe
aƌt.àϲºàdoàDeĐƌetoàŶ°àϯϲ.ϳϱϲ,àdeàϭϲàdeàseteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ,àpuďliĐadoàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdoàDistƌito
FedeƌalàŶºàϭϴϬ,àƋuiŶta-feiƌa,àϭϳàdeàseteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ.

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌàMAURO CESAR ALVES LACERDA,àUsuáƌio ExteƌŶo,
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eŵàϬϭ/ϭϬ/ϮϬϮϭ,àăsàϭϬ:ϮϬ,àĐoŶfoƌŵeàaƌt.àϲºàdoàDeĐƌetoàŶ°àϯϲ.ϳϱϲ,àdeàϭϲàdeàseteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ,
puďliĐadoàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdoàDistƌitoàFedeƌalàŶºàϭϴϬ,àƋuiŶta-feiƌa,àϭϳàdeàseteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ.

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌàLUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA - Matƌ.ϬϮϳϲϱϱϮ-ϳ,
SeĐƌetáƌio;aͿ de Estado de Oďƌas e IŶfƌaestƌutuƌa do Distƌito Fedeƌal,àeŵàϬϭ/ϭϬ/ϮϬϮϭ,àăs
ϭϰ:ϱϰ,àĐoŶfoƌŵeàaƌt.àϲºàdoàDeĐƌetoàŶ°àϯϲ.ϳϱϲ,àdeàϭϲàdeàseteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ,àpuďliĐadoàŶoàDiĄƌio
OfiĐialàdoàDistƌitoàFedeƌalàŶºàϭϴϬ,àƋuiŶta-feiƌa,àϭϳàdeàseteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ.

áàauteŶƟĐidadeàdoàdoĐuŵeŶtoàpodeàseƌàĐoŶfeƌidaàŶoàsite:
hƩp://sei.df.gov.ďƌ/sei/ĐoŶtƌoladoƌ_exteƌŶo.php?
aĐao=doĐuŵeŶto_ĐoŶfeƌiƌ&id_oƌgao_aĐesso_exteƌŶo=Ϭà
veƌifiĐadoƌ=àϳϭϭϲϮϴϯϵàĐſdigoàC‘C=àEϱϰϮCϬϴϴ.

"Bƌasíliaà-àPatƌiŵƀŶioàCultuƌalàdaàHuŵaŶidade"
“etoƌàdeàãƌeasàPúďliĐas,àloteàB,àBloĐoàá-ϭϱà-àBaiƌƌoà)oŶaàIŶdustƌialà;GuaƌĄͿà-àCEPàϳϭϮϭϱ-ϬϬϬà-àDF

ϯϯϬϲ-ϱϬϲϬ

ϬϬϭϭϬ-ϬϬϬϬϮϭϲϴ/ϮϬϮϬ-Ϯϴ DoĐ.à“EI/GDFàϳϭϭϲϮϴϯϵ



base no art. 62, § 3º e art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; arts. 51 a 57 da Lei nº 8.245, de
1991; Decisão TCU 828/2000 - Plenário; e Orientação Normativa nº 6, de 1º de abril de
2009. Valor: O valor mensal do aluguel mantém-se em R$ 70.000,00 (setenta mil reais),
perfazendo o valor anual de R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais), procedentes
do Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da correspondente
Lei Orçamentária Anual. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa correrá à conta da
seguinte Dotação Orçamentária: I – Unidade Orçamentária: 44101; II – Programa de
Trabalho: 14.243.6211.4217.0003; III – Natureza da Despesa: 33.90.39; e IV – Fonte de
Recursos: 100. O empenho é de R$ 221.667,00 (duzentos e vinte e um mil seiscentos e
sessenta e sete reais), conforme Nota de Empenho nº 2021NE00006, emitida em
14/01/2021, reforçada pela Nota de Empenho nº 2021NE00941, emitida em 25/08/2021,
sob o evento nº 400092, na modalidade Estimativo. VIGÊNCIA: O presente Termo
Aditivo terá vigência de 12 (doze) meses, compreendendo o período de 26 de setembro de
2021 a 26 de setembro de 2022. RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais
cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. DATA DE
ASSINATURA: 24/09/2021. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: JAIME
SANTANA DE SOUSA, na qualidade de Secretário-Executivo. Pela CONTRATADA:
RONALDO CAIUBI DE CARVALHO BARROS, na qualidade de procurador.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

RETIFICAÇÃO
No RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2021,
publicado no DODF n° 186, de 1º de outubro de 2021, página 111, o ato da Comissão
Permanente de Licitação, da Secretaria de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, que
promulgou o resultado de pregão eletrônico referente ao processo 00400-00017547/2021-
00, ONDE SE LÊ: "...RESULTADO DE JULGAMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO N°
12/2021...", LEIA-SE: "...RESULTADO DE JULGAMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO
N° 18/2021...".

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 21/2021, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 09/2002
EXECUÇÃO DE OBRAS

Processo: 00110-00001868/2020-03 – Partes: DF/SODF e o CONSÓRCIO TECHNE-
UFC, CNPJ nº 43.552.590/0001-78. Procedimento: O presente Contrato obedece aos
termos do Edital de Tomada de Preços nº 008/2020 - DECOMP/DA (doc. 50566834), da
Proposta de doc. 64279572 e da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e o Termo de
Referência 91 (doc. 47189926). Objeto: Contrato tem por objeto contratação de empresa,
para a revisão e readequação dos Projetos Executivos de drenagem no Setor Habitacional
Mestre D’Armas, Região Administrativa de Planaltina – RA PLAN, pela SODF, no
Distrito Federal, consoante especifica o Edital de Tomada de Preços nº 008/2020 -
DECOMP/DA (doc. 50566834), da Proposta de doc. 64279572 e da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e o Termo de Referência 91 (doc. 47189926), que passam a integrar o
presente Termo. FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO: O Contrato será executado de
forma indireta, sob o regime de Empreitada por preço global, na modalidade técnica e
preço segundo o disposto nos Arts. 6º, 10 e 46º da Lei nº. 8.666/93, em conformidade com
o Edital, Projetos, Termo de Referência 91 (doc. 47189926) e Normas Técnicas da ABNT.
VALOR: R$ 1.080.075,66 (um milhão, oitenta mil, setenta e cinco reais e sessenta e seis
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 22.101; Programa de
Trabalho: 15.451.6209.3058.0002; Natureza da Despesa: 3390-35; Fonte de Recursos:
100 e 135. O empenho a favor da CONTRATADA, importa em R$ 1.080.075,66 (um
milhão, oitenta mil, setenta e cinco reais e sessenta e seis centavos), conforme Nota de
Empenho nº. 0662/2021, emitida em 20/09/2021, sob o evento nº 400091, na modalidade
estimativo, fonte 135. PRAZO/VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 240 (duzentos e
quarenta) dias corridos, a contar da data de sua assinatura. O período de execução é de 120
(cento e vinte) dias corridos, a contar do 1º dia útil após a emissão da Ordem de Serviço
pela Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura. O prazo máximo para início da efetiva
prestação dos serviços é de até 05 (cinco) dias corridos, contados da data de emissão da
respectiva Ordem de Serviço. PUBLICAÇÃO E REGISTRO: A eficácia do Contrato fica
condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, no Diário Oficial
do Distrito Federal, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, após o que
deverá ser providenciado o registro do instrumento pela Secretaria de Estado de Obras e
Infraestrutura do Distrito Federal. DATA DE ASSINATURA: 1º de setembro de 2021.
SIGNATÁRIOS: Pelo DF: LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA na qualidade de
Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura. Pela CONTRATADA: ANTONIO
CARLOS DE ALMEIDA VIDON, na qualidade de Representante.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 22/2021, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 09/2002
EXECUÇÃO DE OBRAS

Processo: 00110-00002168/2020-28 – Partes: DF/SODF e o CONSÓRCIO G5 ESPM,
CNPJ Nº 43.619.133/0001-53. Procedimento: O presente Contrato obedece aos termos do
Edital de Concorrência nº 016/2020 - DECOMP/DA (doc. 50280062), da Proposta de doc.
61752200 e da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e o Termo de Referência 94 (doc.
47946957). Objeto: O Contrato tem por objeto a contratação de empresa para execução
das Obras de Reformulação do Sistema Viário na Estrada do Setor Policial Militar –

ESPM, no trecho entre a interseção EPIG/ESPM e o viaduto W3 Sul, para Implantação de
Corredor Exclusivo de Transporte Público Coletivo no Sistema BRT (Bus Rapid Transit),
denominado Corredor Eixo Oeste, contemplando adequações na via existente,
pavimentação, drenagem, sinalização, paisagismo, calçadas, ciclovias e execução de Bacia
de Detenção, localizada na área de Relevante Interesse Ecológico – ARIE Santuário de
Vida Silvestre Riacho Fundo Área III, às margens da DF-051, Estrada Parque das Nações
– Via L4, consoante especifica o Edital de Concorrência nº 016/2020 - DECOMP/DA
(doc. 50280062), da Proposta de doc. 61752200 e da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993
e o Termo de Referência 94 (doc. 47946957), que passam a integrar o presente Termo.
FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO: O Contrato será executado de forma indireta, sob
o regime de Empreitada por preço unitário, menor preço segundo o disposto nos Arts. 6º e
10, da Lei nº. 8.666/93, em conformidade com o Edital, Projetos, Termo de Referência 94
(doc. 47946957) e Normas Técnicas da ABNT. VALOR: R$ 47.972.546,24 (quarenta e
sete milhões, novecentos e setenta e dois mil, quinhentos e quarenta e seis reais e vinte e
quatro centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 22.101;
Programa de Trabalho: 15.782.6216.3119.0004; Natureza da Despesa: 4490-51; Fonte de
Recursos: 100 e 135. O empenho inicial a favor da CONTRATADA, importa em R$
20.434.215,79 (vinte milhões, quatrocentos e trinta e quatro mil, duzentos e quinze reais e
setenta e nove centavos), conforme Nota de Empenho nº. 676/2021, emitida em
24/09/2021, sob o evento nº 400091, na modalidade estimativo, fonte 135.
PRAZO/VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 480 (quatrocentos e oitenta) dias, a
contar da data de sua assinatura. O período de execução é de 12 (doze) meses, a contar do
1º dia útil após a emissão da Ordem de Serviço pela Secretaria de Estado de Obras e
Infraestrutura. O prazo máximo para início da efetiva prestação dos serviços é de até 05
(cinco) dias corridos, contados da data de emissão da respectiva Ordem de Serviço.
PUBLICAÇÃO E REGISTRO: A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação
resumida do instrumento pela Administração, no Diário Oficial do Distrito Federal, até o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, após o que deverá ser providenciado
o registro do instrumento pela Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito
Federal. DATA DE ASSINATURA: 1º de outubro de 2021. SIGNATÁRIOS: Pelo DF:
LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA na qualidade de Secretário de Estado de Obras
e Infraestrutura. Pela CONTRATADA: MAURO CÉSAR ALVES LACERDA, na
qualidade de Representante.

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Presidente da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal – CAESB,
diante do que consta nos autos do processo 00092-00041891/2021-36 em especial o
Parecer Jurídico nº 361/2021 - CAESB/PR/PRJ/PRJA e a manifestação da Diretoria de
Suporte ao Negócio - DS, e com fundamento no artigo 5º, II, alínea "b", do Regulamento
de Licitações e Contratações da Caesb - RILC/2021, APROVA o ato de autorização da
Diretora de Suporte ao Negócio, para contratação, por inexigibilidade de licitação, da
empresa CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ sob o nº 00.360.305/0001-
04, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), referente à prestação, in company, do
curso de Engenharia de Custos Aplicada a Obras Públicas, na modalidade à distância,
conforme justificativas, quantidades, especificações e condições constantes do Termo de
Referência. As despesas serão realizadas na Atividade/Subtítulo: 17.122.8209.8517/6977;
Código de Aplicação: 12.403.403.300-1; Fonte de Recursos: 11.101.400.000-8.
AUTORIZAÇÃO: 23/09/2021 Roberta Alves Zanatta. RATIFICAÇÃO: 01/10/2021 –
Pedro Cardoso de Santana Filho – Presidente.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo de Quitação Unilateral do Contrato nº 8455/2014. PARTES: CAESB X CÁLICE
PROPAGANDA LTDA. ASSINATURA: 01/10/2021. ASSINANTES: Pedro Cardoso de
Santana Filho - Presidente e Roberta Alves Zanatta - Diretora de Suporte ao Negócio.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
9º Termo Aditivo ao Contrato 8599/2016, publicado no DODF em 1°de fevereiro de 2016.
ASSINATURA: 20/09/2021. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS: PRAZO DE
VIGÊNCIA/EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de execução do contrato por 90
(noventa) dia(s), passando a data para o vencimento no dia 24/11/2021.Fica prorrogado o
prazo de VIGÊNCIA do contrato por 90 (noventa) dia(s), passando as datas de
vencimento de 10/12/2021 para 10/03/2022. ASSINANTES: Pela CAESB: Pedro Cardoso
De Santana Filho – Presidente e Virgílio de Melo Peres - Diretor de Engenharia. Pelo
CONSÓRCIO DPG RIACHO FUNDO II: Pedro Eduardo de Barros.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo ao Contrato 9249/2020, publicado no DODF em 10 de agosto de 2020.
ASSINATURA: 30/09/2021. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS: PREÇO/VALOR: Supressão
de R$ 337.638,77 (trezentos e trinta e sete mil e seiscentos e trinta e oito reais e setenta e sete
centavos) passando o total contratual para R$ 3.228.899,00 (três milhões e duzentos e vinte e
oito mil e oitocentos e noventa e nove reais). ASSINANTES: Pela CAESB: Pedro Cardoso De
Santana Filho – Presidente e Carlos Eduardo Borges Pereira - Diretor de Operação e
Manutenção. Pelo SOBRADO CONSTRUCAO LTDA: Sebastião de Passos Ferreira.

TERMO DE QUITAÇÃO
Termo de Quitação do Contrato nº 9095/2019. PARTES: CAESB X NOVA ANALITICA
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. ASSINATURA: 01/10/2021. ASSINANTES:
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL            

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060
 
 

                                                                             

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 022/2021 - SODF, nos Termos do Padrão nº. 13/2002, obje�vando alteração
financeira.
PROCESSO Nº. 00110-00002168/2020-28 (Licitação e Contrato); e
PROCESSO Nº. 00110-00003082/2021-01 (1º Adi�vo).

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES
 

O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº.
00.394.742/0001-49, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Bloco A-15, entrada pela NOVACAP, em Brasília – DF, doravante
denominada SODF, representada por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura,
com delegação de competência prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito
Federal, e o CONSÓRCIO G5 ESPM, CNPJ Nº. 43.619.133/0001-53 (formado pelas empresas CONSTRUTORA ARTEC S/A - CNPJ nº
00.086.165/0001-28, EB INFRA CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ nº 08.448.846/0001-09 , CENTRAL ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA - CNPJ
nº 03.186.991/0001-37, CONSTRUTEQ CONSTRUÇÕES TERRAPLENAGEM E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP - CNPJ
nº 37.991.338/0001-62 e GW CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA - CNPJ nº 00.528.786/0001-14) com sede no SIA Sul, Trecho 06,
Bloco "A", Lotes 05/15 - Mezanino - Parte, Brasília - DF, CEP: 71.205-060, doravante denominada CONTRATADA, representada por MAURO
CÉSAR ALVES LACERDA portador da iden�dade nº. 289.323 - SSP - DF e CPF nº. 099.203.401-97, na qualidade de Representante Legal.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
 

Sob o amparo da alíneas “a”, inciso I, ar�go 65, todos da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, o presente aditamento altera
financeiramente do Contrato nº. 022/2021 - SODF, celebrado em 01/10/2021 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de
05/10/2021 e que tem por objeto a contratação de empresa para execução das Obras de Reformulação do Sistema Viário na Estrada do
Setor Policial Militar – ESPM, no trecho entre a interseção EPIG/ESPM e o viaduto W3 Sul, para Implantação de Corredor Exclusivo de
Transporte Público Cole�vo no Sistema BRT (Bus Rapid Transit), denominado Corredor Eixo Oeste, contemplando adequações na via
existente, pavimentação, drenagem, sinalização, paisagismo, calçadas, ciclovias e execução de Bacia de Detenção, localizada na área de
Relevante Interesse Ecológico – ARIE Santuário de Vida Silvestre Riacho Fundo Área III, às margens da DF-051, Estrada Parque das Nações –
Via L4, consoante especifica o Edital de Concorrência nº. 016/2020 - DECOMP/DA (doc. 50280062), da Proposta de doc. 61752200 e da Lei
nº. 8.666, de 21/06/1993 e o Termo de Referência 94  (doc. 47946957), que passam a integrar o presente Termo.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO FINANCEIRA 
 

3.1 - Acréscimo no valor R$ 85.279,53 (oitenta e cinco mil duzentos e setenta e nove reais e cinquenta e três centavos),
equivalente a ~0,18 % do valor contratual.

 

3.2 – Após este aditamento, o valor global do Contrato que era de R$ 47.972.546,24 (quarenta e sete milhões, novecentos
e setenta e dois mil quinhentos e quarenta e seis reais e vinte e quatro centavos), passa a ser de R$ 48.057.825,77 (quarenta e oito
milhões, cinquenta e sete mil oitocentos e vinte e cinco reais e setenta e sete centavos), e a despesa ocorrerá com recursos procedentes
do Projeto de Lei Orçamentária Anual vigente - LOA 2022, Lei nº 7.061 de 06/01/2022 (DODF Suplemento ao nº 6 de 10/01/2022),
81619219, em conformidade com as disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o Exercício de 2022, Lei nº 6.934 de
05/08/2021 (DODF nº 148 de 06/08/2021), 81619122, em consonância ao Plano Plurianual do Distrito Federal - PPA, para o período 2020-
2023, ins�tuído pela Lei nº 6.490 de 29/01/2020 (DODF Suplemento ao de nº 21 de 30/01/2020), 81618962, que assevera em seu ar�go
5º, que: "Os valores financeiros e as metas �sicas estabelecidos para as ações do PPA 2020-2023 são es�ma�vos, não cons�tuindo limites
à programação das despesas nas leis orçamentárias e em seus créditos adicionais".

 

3.3 - O recurso aditado foi totalmente empenhado em favor da empresa CONSÓRCIO G5 ESPM, no valor de R$
85.279,53 (oitenta e cinco mil duzentos e setenta e nove reais e cinquenta e três centavos), conforme Nota de Empenho nº. 0186/2022,
emi�da em 11/03/2022, sob o evento nº. 400091, na modalidade Es�ma�va, à conta da seguinte dotação orçamentária:
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UO: ........................................................ 22.101

PROGRAMA DE TRABALHO: ................. 15.782.6216.3119.0004

NATUREZA DA DESPESA: ....................... 4490-51

FONTE DE RECURSOS: ............................ 135

ID: ........................................................... 0
 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Adi�vo.
 

CLÁUSULA QUINTA -  DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE
 

5.1 - Conforme Lei nº 6.112, de 2 de fevereiro de 2018, alterada pela Lei nº 6.308, de 13 de junho de 2019, e regulamentada
pelo Decreto nº 40.388, de 14 de janeiro de 2020, é obrigatória, a par�r de 1º de janeiro de 2020, a implementação do Programa de
Integridade em todas as pessoas jurídicas que celebrem contrato, consórcio, concessão, parceria público-privada e qualquer outro
instrumento ou forma de avença similar, inclusive decorrente de contratação direta ou emergencial, pregão eletrônico e dispensa ou
inexigibilidade de licitação, com a administração pública direta ou indireta do Distrito Federal em todas as esferas de poder, com valor
global igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) e com prazo de validade ou de execução igual ou superior a 180 (cento
e oitenta) dias.

 

5.2 - Em atendimento à legislação em vigor, é condição para assinatura do presente termo a apresentação, pela contratada,
de Relatório de Perfil e de Relatório de Conformidade nos termos dos Anexos I e II do Decreto nº 40.388, de 14 de janeiro de 2020.

 

5.3 - O descumprimento das exigências referidas na Lei nº 6.112/2018 sujeita a contratada à multa equivalente a 0,08%, por
dia, incidente sobre o valor atualizado do contrato, conforme art. 8º e seguintes.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO
 

Na execução do presente CONTRATO é vedado à SODF e a CONTRATADA e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a
gestor seu:

 

1. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que seja, ou a terceira a ele
relacionada;

 

2. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente CONTRATO;

 

3. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente CONTRATO, sem
autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

 

4. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente CONTRATO; ou

 

5. De qualquer maneira fraudar o presente CONTRATO, assim como realizar quaisquer ações ou omissões que constituam prática ilegal ou
de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e do Decreto nº 37.296, de 29 de abril de 2016.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
 

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r da data de sua assinatura, devendo ser publicado no DODF a expensas
da Administração.

 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
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A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até
o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento.

 
 

P/ DISTRITO FEDERAL:
 

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura

 

P/ CONTRATADA:
 

MAURO CÉSAR ALVES LACERDA
Representante Legal

 
P/TESTEMUNHAS:
 

WESLEY SANTOS
CPF: 060.659.991-64

 

 

ANDREIA YAMIM RODRIGUES DA CUNHA
CPF: 334.251.911-87

 
“Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060”

Documento assinado eletronicamente por WESLEY SANTOS - Matr.0273559-8, Assessor(a)
Especial., em 30/03/2022, às 16:19, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉIA YAMIM RODRIGUES DA CUNHA -
Matr.0043496-5, Coordenador(a) de Controle Contratual, em 31/03/2022, às 11:01, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MAURO CESAR ALVES LACERDA, Usuário Externo,
em 31/03/2022, às 17:28, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA - Matr.0276552-7,
Secretário(a) de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, em 01/04/2022, às
08:42, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 83277345 código CRC= 95429A44.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Áreas Públicas, lote B, Bloco A-15 - Bairro Zona Industrial (Guará) - CEP 71215-000 - DF

3306-5060
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julgamentos de primeira instância pelo DEFERIMENTO do(s) pedido (s) da (s)

impugnação (ões) dos processos abaixo relacionados na seguinte ordem: INTERESSADO,

CPF/CNPJ, Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: JARBAS CAMPOS PARDIM,

32.618.119/0001-19, 04017-00006063/2022-47, CENTRO DE ADORAÇÃO MIN.

NÚCLEO DA FÉ, 00.441.933/0001-14, 04017-00012687/2021-12, JOÃO DE DEUS

SANTOS, ***.670.401-**, 04017-00009337/2020-98, AUTO POSTO ORIGINAL

BRASILIA 414 DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, 20.385.110/001-40, 04017-

00019805/2021-13, BENTO CAVALCANTE VASCONCELOS, ***.655.361-**, 04017-

00006322/2021-59, RPA - CONSTRUÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA,

04.606.788/0001-35, 04017-00008361/2021-91, FABÍOLA DE OLIVEIRA

GONÇALVES, ***.900.108-**, 04017-00008680/2021-04, FABIO DANIEL

SILVERIO, ***.402.781-**, 04017-00025202/2021-51, J&V COMÉRCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA, 02.006.666/0001-82, 04017-00013748/2020-88, AGENOR

JÚNIOR DE OLIVEIRA, ***.881.001-**, 04017-00021151/2021-98, GUSTAVO

SILVA FILHO, ***.479.281-**, 0452-000838/2011, PENÍNSULA COMÉRCIO DE

ALIMENTOS LTDA, 08.353.835/0001-37, 04017-00014840/2021-46, JOSÉ MARIA

PIRES, ***.651.491-**, 04017-00000109/2021-33, GILDEMAR MORAIS DE JESUS,

***.384.001-**, 04017-00024430/2021-11, ANA PAULA ALVES VIEIRA, ***.436.526-

**, 04017-00029488/2021-43, LUCAS SEVERO DE OLIVEIRA, 41.917.174/0001-09,

04017-00030307/2021-21, CARLOS ANTÔNIO COELHO, ***.954.836-**, 0141-

001044/2002, MAX CARLOS BRAGA ANTÃO, ***.992.071-**, 04017-

00024277/2021-14, NOVO SUCESSO EIRELI, 27.582.289/0001-50, 04017-0,

003815/2022-18, VISAO PAINEIS E LUMINOSOS LTDA, 04.808.972/0001-68, 04017-

00001116/2022-33, ADEMIR ALVES DA FONSECA, ***.546.731-**, 04017-

00013776/2020-03, M GONÇALVES INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA,

38.000.840/0001-27, 0450-000367/2008, CALIOP GARAKIS, ***.058.031-**, 0146-

000931/2006. Com esteio no art. 59, da Lei n.º 9.784/1999, recepcionada pela Lei n.º

2.834/2001, o prazo para interpor Recurso Voluntário, á Junta Administrativa de Recurso -

JAR, é de 10 (dez) dias em um dos Postos de Atendimento ao Cidadão da Secretaria de

Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal - DF LEGAL.

MARCUS CESAR MACHADO DE CARVALHO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 70, DE 1º DE ABRIL DE 2022

O CHEFE DA UNIDADE DE INSTRUÇÃO E ANÁLISE DE RECURSOS, DA

SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO DA ORDEM URBANÍSTICA - DF

LEGAL, no uso das atribuições previstas no art.3º, do Decreto 39.895, de 13 de junho de

2019, na Lei nº 6.302, de 16 de maio de 2019, com fundamento no Art. 11, § 3º, da Lei nº

4.567, de 09 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA as decisões dos julgamentos de

primeira instância pelo NÃO CONHECIMENTO do (s) pedido (s) da (s) impugnação

(ões) dos processos abaixo relacionados na seguinte ordem: - INTERESSADO,

CPF/CNPJ, Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: SEGUNDO BAR E RESTAURANTE

EIRELI, 16.648.739/0001-44, 0361-001684/2017, SEBASTIÃO FRANCISCO

BERNARDES, ***.066.006-**, 0361-002461/2016, SIRLENE CARDOSO BARROSO,

***.367.671-**, 04017-00010538/2021-19, LUCAS GABRIEL DE CASTRO

MARQUES, 39.734.612/0001-43, 04017-00000740/2022-13. Com esteio no art. 59, da

Lei n.º 9.784/1999, recepcionada pela Lei n.º 2.834/2001, o prazo para interpor Recurso

Voluntário, á Junta Administrativa de Recurso - JAR, é de 10 (dez) dias em um dos Postos

de Atendimento ao Cidadão da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do

Distrito Federal - DF LEGAL.

MARCUS CESAR MACHADO DE CARVALHO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 71, DE 1º DE ABRIL DE 2022

O CHEFE DA UNIDADE DE INSTRUÇÃO E ANÁLISE DE RECURSOS, DA

SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO DA ORDEM URBANÍSTICA - DF

LEGAL, no uso das atribuições previstas no art. 3º, do Decreto 39.895, de 13 de junho de

2019, na Lei nº 6.302, de 16 de maio de 2019, com fundamento no Art. 11, § 3º, da Lei nº

4.567, de 09 de maio de 2011, para fins de direito, TORNA PÚBLICA as decisões dos

julgamentos de primeira instância para CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao(s)

recurso(s), referentes aos processos abaixo relacionados na seguinte ordem:

INTERESSADO, CPF/CNPJ, Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: ASSOCIAÇÃO

SOLIDÁRIA DAS FAMÍLIAS QUILOMBOLAS, 34.890.102/0001-41, 04017-

00001459/2022-06, CLOVES JORGE CORREIA LIMA, ***.673.566-**, 04017-

00023563/2021-62, NABIL NAZIH DAHDAH, ***.715.611-**, 04017-00025709/2021-

12, KENNEDY PADILHA MARCELINO, ***.678.411-**, 04017-00003850/2022-37,

LUIZ JOAQUIM CASTELO BRANCO CARVALHO, ***.435.956-**, 04017-

00002641/2022-76, POLLIANE DE ARAUJO QUEIROZ, ***-525.011-**, 04017-

00009632/2021-25, NELSON SOUZA MARQUES, ***.639.306-**, 04017-

00033347/2021-25, MARCO AURÉLIO REZENDE LIMA, ***.674.041-**, 04017-

00002646/2022-07, ECOBLOCO CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO DE IMOVEIS

–EIRELLI, 18.036.698/0001-60, 04017-00032558/2021-41, BENEDITO CAETANO DA

SILVA, ***.246.201-**, 04017-00023517/2020-82, JOSAEL GOMES DA SILVA,

***.373.901-**, 04017-00002743/2022-91, RONEY OSIRO, ***.788.941-**, 04017-

00003327/2022-19, ZILDA GARCÊZ SEIXO DE BRITO, ***.018.081-**,

04017-00004239/2022-26, ENGEMIL ENG., EMPREEND, MANUT. E INST. LTDA,

04.768.702/0001-70, 04017-00004538/2022-61, ADRIANO STERPARK WINNIK DE

LIMA, ***.689.461-**, 04017-00031842/2021-08, FRANCISCO ESTEVAM DE

SOUSA, ***.178.891-**, 04017-00020724/2021-66, VANESSA MARTINS DA

CUNHA BECCHERI, ***.727.631-**, 04017-00004795/2022-01, ASSOCIAÇÃO DOS

MORADORES E PROPRIETÁRIOS DA CHSC 307, 02.809.434/0001-62, 04017-

00005898/2022-80. Com esteio no art. 59, da Lei n.º 9.784/1999, recepcionada pela Lei

n.º 2.834/2001, o prazo para interpor Recurso Voluntário, á Junta Administrativa de

Recurso - JAR, é de 10 (dez) dias em um dos Postos de Atendimento ao Cidadão da

Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal - DF LEGAL.

MARCUS CESAR MACHADO DE CARVALHO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 72, DE 1º DE ABRIL DE 2022

O CHEFE DA UNIDADE DE INSTRUÇÃO E ANÁLISE DE RECURSOS, DA

SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO DA ORDEM URBANÍSTICA - DF

LEGAL, no uso das atribuições previstas no art. 3º, do Decreto 39.895, de 13 de junho de

2019, na Lei nº 6.302, de 16 de maio de 2019, com fundamento no Art. 11, § 3º, da Lei nº

4.567, de 09 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA, para fins de direito, as decisões dos

julgamentos de primeira instância pelo INDEFERIMENTO do(s) pedido (s) da (s)

impugnação (ões) dos processos abaixo relacionados na seguinte ordem: INTERESSADO,

CPF/CNPJ, Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: PHC BAR E RESTAURANTE LTDA,

33.484.349/0001-03, 04017-00024338/2021-43, CLOVIS JORGE CORREA DE LIMA,

***.673.566-**, 04017-00006501/2022-77, SANDRA ZILÁ SANTANA CORREIA,

***.677.691-**, 04017-00000091/2022-51, EULDA & MARCONDES BAR E

RESTAURANTE LTDA ( EULDA RIBAS BAR E RESTAURANTE LTDA ),

13.411.886/0001-08, 04017-00029132/2021-18, EULDA & MARCONDES BAR E

RESTAURANTE LTDA ( EULDA RIBAS BAR E RESTAURANTE LTDA ),

13.411.886/0001-08, 04017-00029134/2021-07, Frederico Gazolla Rodrigues Rennó,

***.513.456-**, 04017-00000871/2022-09, RAQUEL BRASIL CALÇADO E

CONFECÇÕES LTDA, 11.616.187/0001-79, 04017-00002261/2021-51, T & F

COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA, 16.578.917/0001-00, 04017-

00033799/2021-15, DF PET DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS

EIRELI, 07.056.359/0001-20, 04017-00008291/2020-90, LUIZ CARLOS GARCIA

COELHO, ***.059.151-**, 04017-00021763/2021-81, ROLDAN ARAÚJO DO

NASCIMENTO, 01.989.016/0001-31, 04017-00029040/2021-20, ESTER RIANI DE

ARAÚJO, ***.655.371-**, 04017-00027592/2021-01, CARLOS ALBERTO CORREA

TAVARES ME, 19.284.400/0001-02, 04017-00003910/2022-11, SIDNEY PEREIRA

LOPES, ***.794.541-**, 0361-001990/2016, S Z RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA,

01.253.152/0001-69, 04017-00008499/2021-90, BROOKLYN COMÉRCIO VAREJISTA

E GESTÃO DE ESPAÇO DE PRATELEIRA LTDA, 35.417.350/0001 – 32, 04017-

00027330/2021-39, MATHEUS FERNANDES MENDONÇA, ***.489.981-**, 04017-

00015201/2021-06, ROGÉRIO HELISON OLIVEIRA LOPES, ***.740.251-**, 04017-

00001574/2022-72, ERONICE FERREIRA DA SILVA, ***.867.111-**, 04017-

00021326/2020-86, NOVO SUCESSO EIRELI, 27.582.289/0001-50, 04017-

00025502/2021-30, 100 ENTULHOS LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA,

21.802.241/0001-24, 04017-00027601/2021-56, HABIA DO CARMO SANTOS

BERTUNES, ***.751.521-3**, 04017-00016209/2021-81, COMÉRCIO DE PLANTAS

ASLAN EIRELI, 14.383.460/0001-50, 04017-00026309/2021-16, SAGA DETROIT

COMÉRCIO DE VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, 19.945.014/0007-00, 04017-

00016213/2021-40, FRANCINALDO DA SILVA BARROS, ***.640.391-**, 04017-

00033851/2021-25, ANTONIETA PEREIRA ROCHA, ***.870.731-**, 04017-

00034373/2021-71, BELMIRO BONFIM, ***.874.721-**, 00361-00009734/2019-91,

REGINALDO ANTÔNIO PEREIRA, ***.983.921-**, 04017-00000769/2022-03. Com

esteio no art. 59 da lei n.º 9.784/1999, recepcionada pela lei n.º 2.834/2001, o prazo para

interpor recurso voluntário, à Junta Administrativa de Recurso - JAR, é de 10 (dez) dias em

um dos postos de atendimento ao cidadão da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem

Urbanística do Distrito Federal - DF LEGAL.

MARCUS CESAR MACHADO DE CARVALHO

SECRETARIA DE ESTADO DE

OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO FINANCEIRA AO

CONTRATO Nº 22/2021

Processo: 00110-00002168/2020-28 (Licitação e Contrato); e Processo: 00110-

00003082/2021-01 (1º Aditivo) - PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E

INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL X CONSÓRCIO G5 ESPM, CNPJ Nº.

43.619.133/0001-53 (formado pelas empresas CONSTRUTORA ARTEC S/A - CNPJ nº

00.086.165/0001-28, EB INFRA CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ nº 08.448.846/0001-09

, CENTRAL ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA - CNPJ nº 03.186.991/0001-37,

CONSTRUTEQ CONSTRUÇÕES TERRAPLENAGEM E COMÉRCIO DE
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EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP - CNPJ nº 37.991.338/0001-62 e GW

CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA - CNPJ nº 00.528.786/0001-14) com

sede no SIA Sul, Trecho 06, Bloco "A", Lotes 05/15 - Mezanino - Parte, Brasília - DF,

CEP: 71.205-060. DO OBJETO: Sob o amparo da alíneas “a”, inciso I, artigo 65, todos da

Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, o presente aditamento altera financeiramente do Contrato nº.

022/2021 - SODF, celebrado em 01/10/2021 e publicado no Diário Oficial do Distrito

Federal de 05/10/2021 e que tem por objeto a contratação de empresa para execução das

Obras de Reformulação do Sistema Viário na Estrada do Setor Policial Militar – ESPM,

no trecho entre a interseção EPIG/ESPM e o viaduto W3 Sul, para Implantação de

Corredor Exclusivo de Transporte Público Coletivo no Sistema BRT (Bus Rapid Transit),

denominado Corredor Eixo Oeste, contemplando adequações na via existente,

pavimentação, drenagem, sinalização, paisagismo, calçadas, ciclovias e execução de Bacia

de Detenção, localizada na área de Relevante Interesse Ecológico – ARIE Santuário de

Vida Silvestre Riacho Fundo Área III, às margens da DF-051, Estrada Parque das Nações

– Via L4, consoante especifica o Edital de Concorrência nº. 016/2020 - DECOMP/DA

(doc. 50280062), da Proposta de doc. 61752200 e da Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e o

Termo de Referência 94 (doc. 47946957), que passam a integrar o presente Termo. DA

ALTERAÇÃO FINANCEIRA: Acréscimo no valor R$ 85.279,53 (oitenta e cinco mil

duzentos e setenta e nove reais e cinquenta e três centavos), equivalente a ~0,18 % do

valor contratual. Após este aditamento, o valor global do Contrato que era de R$

47.972.546,24 (quarenta e sete milhões, novecentos e setenta e dois mil quinhentos e

quarenta e seis reais e vinte e quatro centavos), passa a ser de R$ 48.057.825,77 (quarenta

e oito milhões, cinquenta e sete mil oitocentos e vinte e cinco reais e setenta e sete

centavos), e a despesa ocorrerá com recursos procedentes do Projeto de Lei Orçamentária

Anual vigente - LOA 2022, Lei nº 7.061 de 06/01/2022 (DODF Suplemento ao nº 6 de

10/01/2022), 81619219, em conformidade com as disposições da Lei de Diretrizes

Orçamentárias - LDO, para o Exercício de 2022, Lei nº 6.934 de 05/08/2021 (DODF nº

148 de 06/08/2021), 81619122, em consonância ao Plano Plurianual do Distrito Federal -

PPA, para o período 2020-2023, instituído pela Lei nº 6.490 de 29/01/2020 (DODF

Suplemento ao de nº 21 de 30/01/2020), 81618962, que assevera em seu artigo 5º, que:

"Os valores financeiros e as metas físicas estabelecidos para as ações do PPA 2020-2023

são estimativos, não constituindo limites à programação das despesas nas leis

orçamentárias e em seus créditos adicionais". O recurso aditado foi totalmente empenhado

em favor da empresa CONSÓRCIO G5 ESPM, no valor de R$ 85.279,53 (oitenta e cinco

mil duzentos e setenta e nove reais e cinquenta e três centavos), conforme Nota de

Empenho nº. 0186/2022, emitida em 11/03/2022, sob o evento nº. 400091, na modalidade

Estimativa, à conta da seguinte dotação orçamentária: UO: 22.101, PROGRAMA DE

TRABALHO: 15.782.6216.3119.0004, NATUREZA DA DESPESA: 4490-51, FONTE

DE RECURSOS: 135 e ID: 0. DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em

vigência a partir da data de sua assinatura. DATA DE ASSINATURA: 01 de abril de

2022. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: LUCIANO CARVALHO DE

OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito

Federal. Pela CONTRATADA: MAURO CÉSAR ALVES LACERDA, na qualidade de

Representante Legal.

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

12º Termo Aditivo ao Contrato 8609/2016, publicado no DODF em 21/03/2016.

ASSINATURA: 16/03/2022. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS: PRAZO DE

VIGÊNCIA/EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do contrato por 60

(sessenta) dia(s), passando a data para o vencimento no dia 15/05/2022.Fica prorrogado o

prazo de VIGÊNCIA do contrato por 60 (sessenta) dia(s), passando as datas de

vencimento de 25/05/2022 para 24/07/2022. ASSINANTES: Pela CAESB: Pedro Cardoso

De Santana Filho - Presidente e Virgílio De Melo Peres - Diretor de Engenharia. Pelo

CONSÓRCIO AUGUSTO VELLOSO/ENFIL/ONIX: Flávio Quevedo Rial, Franco

Castellani Tarabini Junior e Ricardo Machado Ferreira Velloso.

EXTRATO DE TERMO DE QUITAÇÃO

Termo de Quitação do Contrato Nº 8923/2018. PARTES: CAESB X CONSÓRCIO

ACQUA BRASÍLIA. ASSINATURA: 30/03/2022. ASSINANTES: Pedro Cardoso de

Santana Filho - Presidente e Sergio Antunes Lemos - Diretor. Pela contratada: Sylvia

Amélia Chagas Marcondes Ferras Venâncio.

EXTRATO DE TERMO DE QUITAÇÃO

Termo de Quitação do Contrato Nº 8925/2018. PARTES: CAESB X ERCON

ENGENHARIA LTDA. ASSINATURA: 30/03/2022. ASSINANTES: Pedro Cardoso de

Santana Filho - Presidente e Sergio Antunes Lemos - Diretor. Pela contratada: Reynaldo

Costa Filho e Moisés Ruberval Ferraz Filho.

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

2º Termo Aditivo ao Contrato 9203/2020, publicado no DODF em 30/03/2020.

ASSINATURA: 30/03/2022. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS: PRAZO DE

VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do contrato por 365 (trezentos e

sessenta e cinco) dia(s), passando as datas de vencimento de 30/03/2022 para

30/03/2023.PREÇO/VALOR: Acréscimo de R$ 105.875,83 (cento e cinco mil e

oitocentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos), passando o total contratual

de R$ 211.751,66 (duzentos e onze mil e setecentos e cinquenta e um reais e sessenta e

seis centavos) para R$ 317.627,49 (trezentos e dezessete mil e seiscentos e vinte e sete

reais e quarenta e nove centavos). ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS. Clausula sétima.

Para os índices I1 e I0, será adotada a variação do *IPCA – Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo, calculado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística), conforme o Art. 171 do RILC. ASSINANTES: Pela CAESB: Pedro

Cardoso De Santana Filho - Presidente e Carlos Eduardo Borges Pereira Diretor de

Operação e Manutenção. Pelo NOVA ANALITICA IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA: Valter Alves Pereira.

EXTRATO DE TERMO DE QUITAÇÃO

Termo de Quitação do Contrato Nº 9312/2021. PARTES: CAESB X FUNDAÇÃO

GETULIO VARGAS - MATRIZ. ASSINATURA: 01/04/2022. ASSINANTES: Pedro

Cardoso de Santana Filho - Presidente e Sergio Antunes Lemos - Diretor. Pela contratada:

Bruna Nogueira Gonçalves Inojosa de Andrade.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 9453. ASSINATURA: 04/04/2022. Processo: 00092-00000132/2022-73.

Inexigibilidade com base no artigo 118 Do Regulamento de Licitações e Contratações da

Caesb – RILC. OBJETO: Constitui objeto do presente contrato as publicações de atos

oficiais e demais matérias de interesse do (a) CONTRATANTE, cuja publicidade se faça

necessária, conforme estabelecido no Decreto nº 37.256, de 15 de abril de 2016, publicado

no DODF nº 9, Seção 1, de 15 de abril de 2016, Edição Extra, alterações posteriores e

demais cominações legais. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA

DE TRABALHO: 17.131.8209.8505.6967/33.90.39, CÓDIGO 12.102.104.305-1, FONTE

DE RECURSO: RECURSOS PRÓPRIOS DE INVESTIMENTOS - REPI, CÓDIGO

11.101.000.000-3; UG: 190.206; GESTÃO: 19.206; EMPENHO 1344/2022, DATADO

DE: 30/03/2022, VALOR DO EMPENHO: R$ 254.545,44 (duzentos e cinquenta e quatro

mil e quinhentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos). VALOR DO

CONTRATO: R$ 1.750.000,00 (um milhão, setecentos e cinquenta mil reais).

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses. FISCALIZAÇÃO: Marco Antonio Ferreira Peixoto,

matrícula 49.180-2 gestor. Paulo Antônio Marinho, matrícula 52.411-5 fiscal.

ASSINANTES: Pela CAESB: Pedro Cardoso De Santana Filho - Presidente e Roberta

Alves Zanatta - Diretora de Suporte ao Negócio. Pela CASA CIVIL DO DISTRITO

FEDERAL: José Eduardo Couto Ribeiro.

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES
 

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Caesb torna público o resultado do julgamento da LICITAÇÃO FECHADA 001/2022-

Caesb, Processo 092-00005884/2022-60, realizada no comprasnet.gov.br, módulo RDC,

cujo objeto é serviços de engenharia consultiva necessários à elaboração de estudos,

projetos e análises técnicas dos sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário

no âmbito de atuação da Caesb, da forma que se segue: ENGECONSULT

CONSULTORES TÉCNICOS LTDA, CNPJ 11.380.698/0001-34, vencedora, com o valor

total de R$ 8.101.982,76.

ELIZABETH DUARTE ALVES

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PE Nº 73/2022

Processo: 092-00009311/2022-94. OBJETO: Aquisição de peças e acessórios originais

para reposição em bombas Alfa Laval. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 22.202; PROGRAMA DE TRABALHO:

17.122.8209.8517/6977; NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30; Código de Aplicação:

12.403.402.200-0. FONTE DE RECURSO: Recursos próprios da Caesb, código:

11.101.000.000-3. ENTREGA: 90 dias. ABERTURA: 19/04/2022, às 09 horas no site

https://www.gov.br/compras/pt-br (UASG: 974200). INFORMAÇÕES: O edital e seus

anexos encontram-se disponíveis nos sites: www.caesb.df.gov.br – menu Licitações e

https://www.gov.br/compras/pt-br, a partir do dia 05/04/2022. Fone: (61) 3213-7164, E-

mail: licitacao@caesb.df.gov.br.

LUDYMILLA RODRIGUES NUNES

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PE Nº 74/2022

Processo: 092-00016916/2022-93. OBJETO: Aquisição de perfis metálicos (arame,

cantoneira, chapa, barra e outros), na forma do Sistema de Registro de preços - SRP.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO

22.202; PROGRAMA DE TRABALHO: 17.122.8209.8517/6977; NATUREZA DE

DESPESA: 33.90.30; Código de Aplicação: 12.403.402.200-0. FONTE DE RECURSO:
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL            

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060
   

                                                                             

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 022/2021-SODF, nos Termos do Padrão nº. 13/2002, obje�vando alteração
financeira.
PROCESSO Nº. 00110-00002168/2020-28 (Licitação e Contrato);
PROCESSO Nº. 00110-00003082/2021-01 (1º Adi�vo) e
PROCESSO Nº. 00110-00001377/2022-16 (2º Adi�vo).
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES
 

O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura, CNPJ nº. 00.394.742/0001-49, com
sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Bloco A-15, entrada pela Novacap, em Brasília – DF, doravante denominada SODF,
representado por JANAÍNA DE OLIVEIRA CHAGAS, na qualidade de Secretária de Estado de Obras e Infraestrutura - Subs�tuta,
com delegação de competência prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do
Distrito Federal, e a empresa CONSÓRCIO G5 ESPM, CNPJ Nº. 43.619.133/0001-53 (formado pelas empresas CONSTRUTORA
ARTEC S/A - CNPJ nº 00.086.165/0001-28, EB INFRA CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ nº 08.448.846/0001-09 , CENTRAL ENGENHARIA
E CONSTRUTORA LTDA - CNPJ nº 03.186.991/0001-37, CONSTRUTEQ CONSTRUÇÕES TERRAPLENAGEM E COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP - CNPJ nº 37.991.338/0001-62 e GW CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA - CNPJ nº
00.528.786/0001-14) com sede no SIA Sul, Trecho 06, Bloco "A", Lotes 05/15 - Mezanino - Parte, Brasília - DF, CEP: 71.205-060,
doravante denominada CONTRATADA, representada por MAURO CÉSAR ALVES LACERDA portador da iden�dade nº. 289.323 -
SSP - DF e CPF nº. 099.203.401-97, na qualidade de Representante Legal.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
 

Sob o amparo do art. 65, inciso I, alínea a, da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, bem como dos documentos e
jus�fica�vas parte integrante dos autos, o presente aditamento altera financeiramente o Contrato nº 022/2021 celebrado
em 01/10/2021 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 05/10/2021  e que tem por objeto a contratação de empresa
para execução das Obras de Reformulação do Sistema Viário na Estrada do Setor Policial Militar – ESPM, no trecho entre a
interseção EPIG/ESPM e o viaduto W3 Sul, para Implantação de Corredor Exclusivo de Transporte Público Cole�vo no Sistema
BRT (Bus Rapid Transit), denominado Corredor Eixo Oeste, contemplando adequações na via existente, pavimentação, drenagem,
sinalização, paisagismo, calçadas, ciclovias e execução de Bacia de Detenção, localizada na área de Relevante Interesse Ecológico
– ARIE Santuário de Vida Silvestre Riacho Fundo Área III, às margens da DF-051, Estrada Parque das Nações – Via L4, consoante
especifica o Edital de Concorrência nº. 016/2020 - DECOMP/DA (doc. 50280062), da Proposta de doc. 61752200 e da Lei nº.
8.666, de 21/06/1993 e o Termo de Referência 94  (doc. 47946957), que passam a integrar o presente Termo.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO FINANCEIRA 
 

3.1 - Acréscimo no valor R$ 3.156.734,36 (três milhões, cento e cinquenta e seis mil setecentos e trinta e quatro
reais e trinta e seis centavos), equivalente a ~6,58%, totalizando ~6,76% do valor contratual total.

 

3.2 - Após este aditamento, o valor global do Contrato que era de R$ 48.057.825,77 (quarenta e oito milhões,
cinquenta e sete mil oitocentos e vinte e cinco reais e setenta e sete centavos) , passa a ser de R$ 51.214.560,13 (cinquenta e
um milhões, duzentos e quatorze mil quinhentos e sessenta reais e treze centavos). 

 

3.3 - O recurso aditado foi totalmente empenhado em favor da empresa CONSÓRCIO G5 ESPM, CNPJ
Nº. 43.619.133/0001-53, no valor de R$ 3.156.734,36 (três milhões, cento e cinquenta e seis mil setecentos e trinta e quatro
reais e trinta e seis centavos), conforme Nota de Empenho nº. 763/2022, emi�da em 09/09/2022, sob o evento nº. 400091, na
modalidade Es�ma�va, e a despesa ocorrerá com recursos procedentes do vigente Orçamento Anual do Distrito Federal, Lei
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Orçamentária Anual vigente - LOA 2022, Lei nº 7.061 de 06/01/2022 (DODF Suplemento ao nº 6 de 10/01/2022), 95159204, em
conformidade com as disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o Exercício de 2022, Lei nº 6.934 de
05/08/2021 (DODF nº 148 de 06/08/2021), 95159084, em consonância ao Plano Plurianual do Distrito Federal - PPA, para o
período 2020-2023, ins�tuído pela Lei nº 6.490 de 29/01/2020 (DODF Suplemento ao de nº 21 de 30/01/2020), 95158937, que
assevera em seu ar�go 5º, que: "Os valores financeiros e as metas �sicas estabelecidos para as ações do PPA 2020-2023 são
es�ma�vos, não cons�tuindo limites à programação das despesas nas leis orçamentárias e em seus créditos adicionais", à conta
da seguinte dotação orçamentária:

 

UO: ........................................................ 22.101

PROGRAMA DE TRABALHO: ................. 15.782.6216.3119.0004

NATUREZA DA DESPESA: ....................... 44.90.51

FONTE DE RECURSOS: ............................ 135.008.542

ID: ........................................................... 0
 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Adi�vo.
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE
 

5.1 - Conforme Lei nº 6.112, de 2 de fevereiro de 2018, alterada pela Lei nº 6.308, de 13 de junho de 2019, e
regulamentada pelo Decreto nº 40.388, de 14 de janeiro de 2020, é obrigatória, a par�r de 1º de janeiro de 2020, a
implementação do Programa de Integridade em todas as pessoas jurídicas que celebrem contrato, consórcio, concessão, parceria
público-privada e qualquer outro instrumento ou forma de avença similar, inclusive decorrente de contratação direta ou
emergencial, pregão eletrônico e dispensa ou inexigibilidade de licitação, com a administração pública direta ou indireta do
Distrito Federal em todas as esferas de poder, com valor global igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).

 

5.2 - Em atendimento à legislação em vigor, é condição para assinatura do presente termo a apresentação, pela
contratada, de Relatório de Perfil e de Relatório de Conformidade nos termos dos Anexos I e II do Decreto nº 40.388, de 14 de
janeiro de 2020.

 

5.3 - O descumprimento das exigências referidas na Lei nº 6.112/2018 sujeita a contratada à multa equivalente a
0,08%, por dia, incidente sobre o valor atualizado do contrato, conforme art. 8º e seguintes.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO
 

Na execução do presente CONTRATO é vedado à SODF e a CONTRATADA e/ou a empregado seu, e/ou a preposto
seu, e/ou a gestor seu:

 

1. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que seja, ou a terceira
a ele relacionada;

 

2. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente CONTRATO;

 

3. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente CONTRATO, sem
autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

 

4. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente CONTRATO; ou
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5. De qualquer maneira fraudar o presente CONTRATO, assim como realizar quaisquer ações ou omissões que constituam
prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e do Decreto nº 37.296, de 29 de abril de
2016.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
 

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r da data de sua assinatura, devendo ser publicado no DODF a
expensas da Administração.

 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
 

A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa
Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que
deverá ser providenciado o registro do instrumento.

 

 

P/ DISTRITO FEDERAL:
 

JANAÍNA DE OLIVEIRA CHAGAS
Secretária de Estado de Obras e Infraestrutura - Subs�tuta

 

P/ CONTRATADA:
 

MAURO CÉSAR ALVES LACERDA
Representante Legal

 
 

P/TESTEMUNHAS:
 

WESLEY SANTOS
CPF: 060.659.991-64

 

 

 
“Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-
6449060”
 

Documento assinado eletronicamente por MAURO CESAR ALVES LACERDA, Usuário Externo,
em 29/09/2022, às 15:01, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WESLEY SANTOS - Matr.0273559-8, Assessor(a)
Especial., em 29/09/2022, às 15:19, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por JANAÍNA DE OLIVEIRA CHAGAS - Matr.0273637-3,
Secretário(a) de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal subs�tuto(a), em
29/09/2022, às 18:11, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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SECRETARIA DE ESTADO DE

OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
DOS PRAZOS AO CONTRATO Nº 09/2020 - SODF

NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 14/2002
PROCESSO Nº 0110-000084/2017 (Licitação, Contrato); PROCESSO Nº 00110-
00002185/2020-65 (1º Aditivo); PROCESSO Nº 00110-00003411/2020-25 (2º Aditivo);
PROCESSO Nº 00110-00002582/2020-37 (3º e 5º Aditivos); PROCESSO Nº 00110-
00000481/2022-93 (4º e 7º Aditivos); PROCESSO Nº 00110-00002788/2021-48 (6º e 8º
Aditivos); e PROCESSO Nº 00110-00002617/2022-08 (9º Aditivo) - PARTES:
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO
FEDERAL X CONCREPOXI ENGENHARIA LTDA., CNPJ nº 08.064.693/0001-98, com
sede na Av. João de Barros, nº 903, Bairro dos Aflitos, Recife/PE, CEP 52.020-220. DO
OBJETO: Sob o amparo do artigo 57, §1º, inciso I e IV, da Lei nº 8.666 de 21/06/1993,
bem como, documentos e justificativas parte integrante dos autos, o presente aditamento
prorroga os prazos do Contrato nº 009/2020-SODF, celebrado em 13/05/2020 e publicado
no Diário Oficial do Distrito Federal de 15/05/2020, e que tem por objeto a contratação de
empresa para execução de obras de complementação do sistema viário da Estrada Setor
Policial Militar (ESPM) até o Terminal da Asa Sul (TAS), contemplando serviços de
construção das Obras de Arte Especiais (fundações e estruturas), pavimentação, drenagem e
sinalização, consoante especifica o Edital de Concorrência nº 006/2018 –
ASCAL/PRES/NOVACAP. DA PRORROGAÇÃO: A partir da assinatura deste Termo
Aditivo, o Contrato Principal com vigência até 23/12/2022, fica prorrogado até 27/02/2023.
O prazo para execução fica prorrogado por mais 64 (sessenta e quatro) dias corridos,
vencendo-se, portanto, em 01/11/2022. O presente Termo Aditivo não acarretará ônus ao
Distrito Federal. Na hipótese de conclusão acerca da culpa exclusiva da contratada, após
procedimento administrativo em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, a
presente prorrogação não poderá ser utilizada para o cômputo do tempo transcorrido até a
concessão de reajuste e tampouco estabelece novo marco inicial de contagem de prazo (i0)
para concessão do benefício. DATA DE ASSINATURA: 30 de setembro de 2022.
SIGNATÁRIOS: Pelo DF: JANAÍNA DE OLIVEIRA CHAGAS, na qualidade de
Secretária de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, Substituta. Pela
CONTRATADA: LUIZ EDUARDO GAUDÊNCIO PESSOA DE MELO, na qualidade de
Representante Legal.

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
DOS PRAZOS AO CONTRATO Nº 15/2020 - SODF

PROCESSO Nº 00110-00000632/2020-41 (Licitação e Contrato) e PROCESSO Nº
00110-00003237/2020-11 (1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º e 7º Aditivos) - PARTES:
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO
FEDERAL X PRISMA CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA., CNPJ nº
02.429.986/0001-45, com sede na SAUS, Quadra 04, Bloco A, Ed. Victória Office
Tower, Sala 124, CEP 70.070-938. DO OBJETO: Sob o amparo do item IV, “a”, da
Decisão nº 1125/2020 do Tribunal de Contas do Distrito Federal, dos artigos 56, §4º,
57, § 1º e §2º, 69 e 73, inciso I, todos da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, bem como, dos
documentos e justificativas parte integrante dos autos, o presente aditamento prorrogar
os prazos do Contrato nº 015/2020-SODF, celebrado em 04/11/2020 e publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal de 11/11/2020, e que tem por objeto a contratação de
empresas, por lotes, para elaboração de Projetos Executivos de Infraestrutura Urbana
(geométrico/terraplenagem, drenagem, pavimentação, sinalização, calçadas e meio fio)
e OAE (travessias), na Região Administrativa do Sol Nascente – RA XXXII. Lote 01 -
Trecho 03 - Infraestrutura Urbana das Bacias 01 e 02 e Áreas Remanescentes,
consoante especifica o Edital de Tomada de Preços nº 002/2020 –
ASCAL/PRES/NOVACAP (doc. 40431417), da Proposta de doc. 45441978 e da Lei nº
8.666, de 21/06/1993 e Termo de Referência 34 (doc. 38883646), que passam a
integrar o presente Termo. DA PRORROGAÇÃO: A partir da assinatura deste Termo
Aditivo, o Contrato Principal com vigência até 17/06/2022, fica prorrogado até
14/11/2022. O presente Termo Aditivo não acarretará ônus ao Distrito Federal. A
presente prorrogação não interfere no direito ao reajuste da contratada e tampouco
estabelece novo marco inicial de contagem de prazo (i0) para concessão do benefício,
conforme manifestação expressa da contratada nos autos deste aditivo. DA
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua
assinatura. DATA DE ASSINATURA: 29 de setembro de 2022.SIGNATÁRIOS: Pelo
DF: JANAÍNA DE OLIVEIRA CHAGAS, na qualidade de Secretária de Estado de
Obras e Infraestrutura, Substituta. Pela CONTRATADA: MARCO ANTONIO
MACEDO DINIZ, na qualidade de Representante Legal.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
DOS PRAZOS AO CONTRATO Nº 21/2021 - SODF

NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 14/2002
PROCESSO Nº 00110-00001868/2020-03 (Licitação e Contrato); PROCESSO Nº 00110-
00002953/2021-61 (1º, 2º e 3º Aditivo) - PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL X CONSÓRCIO TECHNE-
UFC, CNPJ nº 43.552.590/0001-78 composto pelas empresas: TECHNE ENGENHEIROS
CONSULTORES LTDA (empresa líder), CNPJ nº 00.507.946/0001-49, com sede na
cidade do Recife, Estado de Pernambuco, na Rua Ernesto de Paula Santos, n° 1.368, Sala
904, Bairro da Boa Viagem, Recife-PE, CEP 51.021-330 e UFC

ENGENHARIA S/A , CNPJ nº 32.690.778/0001-66, com sede na Cidade de Lauro de
Freitas, no Estado da Bahia, na Rua Damião Gomes de Melo, n° 39, Lotes Ns 12, 13 e
14, Quadra F000 — Loteamento Pedrinhas, Centro, CEP 42.702-790. DO OBJETO: Sob
o amparo do item IV, “a”, da Decisão nº 1125/2020 do Tribunal de Contas do Distrito
Federal, dos artigos 56, §4º, 57, § 1º e §2º, 69, 73, inciso I e art. 65, inciso I, alínea b e
§2º, inciso II, todos da Lei nº 8.666/93, bem como dos documentos e justificativas parte
integrante dos autos, o presente aditivo prorroga os prazos de vigência e execução do
Contrato nº 021/2021 - SODF, celebrado em 01/10/2021 e publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal de 05/10/2021, e que tem por objeto contratação de empresa, para a
revisão e readequação dos Projetos Executivos de drenagem no Setor Habitacional
Mestre D’Armas, Região Administrativa de Planaltina – RA PLAN, pela SODF, no
Distrito Federal, consoante especifica o Edital de Tomada de Preços nº 008/2020 -
DECOMP/DA (doc. 50566834), da Proposta de doc. 64279572 e da Lei nº 8.666, de
21/06/1993 e o Termo de Referência 91 (doc. 47189926), que passam a integrar o
presente Termo. DA PRORROGAÇÃO: A partir da assinatura deste Termo Aditivo, o
Contrato Principal fica prorrogado pelo período de 90 (noventa) dias corridos, contados a
partir de 28/11/2022, vencendo-se, portanto, em 27/02/2023. O prazo para execução fica
prorrogado por mais 90 (noventa) dias corridos, vencendo-se, portanto, em 01/11/2022.
O presente Termo Aditivo não acarretará ônus ao Distrito Federal. A presente
prorrogação não interfere no direito ao reajuste da contratada e tampouco estabelece
novo marco inicial de contagem de prazo (i0) para concessão do benefício, conforme
manifestação expressa da contratada nos autos deste aditivo. DATA DE ASSINATURA:
29 de setembro de 2022. SIGNATÁRIOS: Pelo DF: JANAÍNA DE OLIVEIRA
CHAGAS, na qualidade de Secretária de Estado de Obras e Infraestrutura, Substituta.
Pela CONTRATADA: ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA VIDON, na qualidade de
Representante Legal.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO

FINANCEIRA AO CONTRATO Nº 22/2021 - SODF

NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 13/2002

PROCESSO Nº 00110-00002168/2020-28 (Licitação e Contrato); PROCESSO Nº 00110-
00003082/2021-01 (1º Aditivo) e PROCESSO Nº 00110-00001377/2022-16 (2º Aditivo) -
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO
FEDERAL X CONSÓRCIO G5 ESPM, CNPJ Nº 43.619.133/0001-53 (formado pelas empresas
CONSTRUTORA ARTEC S/A - CNPJ nº 00.086.165/0001-28, EB INFRA CONSTRUÇÕES
LTDA - CNPJ nº 08.448.846/0001-09 , CENTRAL ENGENHARIA E CONSTRUTORA
LTDA - CNPJ nº 03.186.991/0001-37, CONSTRUTEQ CONSTRUÇÕES
TERRAPLENAGEM E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP - CNPJ nº
37.991.338/0001-62 e GW CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA - CNPJ nº
00.528.786/0001-14) com sede no SIA Sul, Trecho 06, Bloco "A", Lotes 05/15 - Mezanino -
Parte, Brasília - DF, CEP: 71.205-060. DO OBJETO: Sob o amparo do art. 65, inciso I, alínea a,
da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, bem como dos documentos e justificativas parte integrante dos
autos, o presente aditamento altera financeiramente o Contrato nº 022/2021 celebrado em
01/10/2021 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 05/10/2021 e que tem por objeto
a contratação de empresa para execução das Obras de Reformulação do Sistema Viário na
Estrada do Setor Policial Militar – ESPM, no trecho entre a interseção EPIG/ESPM e o viaduto
W3 Sul, para Implantação de Corredor Exclusivo de Transporte Público Coletivo no Sistema
BRT (Bus Rapid Transit), denominado Corredor Eixo Oeste, contemplando adequações na via
existente, pavimentação, drenagem, sinalização, paisagismo, calçadas, ciclovias e execução de
Bacia de Detenção, localizada na área de Relevante Interesse Ecológico – ARIE Santuário de
Vida Silvestre Riacho Fundo Área III, às margens da DF-051, Estrada Parque das Nações – Via
L4, consoante especifica o Edital de Concorrência nº 016/2020 - DECOMP/DA (doc.
50280062), da Proposta de doc. 61752200 e da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e o Termo de
Referência 94 (doc. 47946957), que passam a integrar o presente Termo. DA ALTERAÇÃO
FINANCEIRA: Acréscimo no valor R$ 3.156.734,36, equivalente a ~6,58%, totalizando
~6,76% do valor contratual total. Após este aditamento, o valor global do Contrato que era de R$
48.057.825,77 (quarenta e oito milhões, cinquenta e sete mil oitocentos e vinte e cinco reais e
setenta e sete centavos), passa a ser de R$ 51.214.560,13 (cinquenta e um milhões, duzentos e
quatorze mil quinhentos e sessenta reais e treze centavos). O recurso aditado foi totalmente
empenhado em favor da empresa CONSÓRCIO G5 ESPM, CNPJ Nº 43.619.133/0001-53, no
valor de R$ 3.144.441,98 (três milhões cento e quarenta e quatro mil e quatrocentos e quarenta e
um reais e noventa e oito centavos), conforme Nota de Empenho nº 763/2022, emitida em
09/09/2022, sob o evento nº 400091, na modalidade Estimativa, e a despesa ocorrerá com
recursos procedentes do vigente Orçamento Anual do Distrito Federal, Lei Orçamentária Anual
vigente - LOA 2022, Lei nº 7.061 de 06/01/2022 (DODF Suplemento ao nº 6 de 10/01/2022),
95159204, em conformidade com as disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para
o Exercício de 2022, Lei nº 6.934 de 05/08/2021 (DODF nº 148 de 06/08/2021), 95159084, em
consonância ao Plano Plurianual do Distrito Federal - PPA, para o período 2020-2023, instituído
pela Lei nº 6.490 de 29/01/2020 (DODF Suplemento ao de nº 21 de 30/01/2020), 95158937, que
assevera em seu artigo 5º, que: "Os valores financeiros e as metas físicas estabelecidos para as
ações do PPA 2020-2023 são estimativos, não constituindo limites à programação das despesas
nas leis orçamentárias e em seus créditos adicionais", à conta da seguinte dotação orçamentária:
UO: 22.101, PROGRAMA DE TRABALHO: 15.782.6216.3119.0004, NATUREZA DA
DESPESA: 4490-51, FONTE DE RECURSOS: 135.008.542 e ID: 0. DA VIGÊNCIA: O
presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura. DATA DE
ASSINATURA: 29 de setembro de 2022. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL:
JANAÍNA DE OLIVEIRA CHAGAS, na qualidade de Secretária de Estado de Obras e
Infraestrutura do Distrito Federal, Substituta. Pela CONTRATADA: MAURO CÉSAR ALVES
LACERDA, na qualidade de Representante Legal.
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Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br



�������������	
��
��������
������������������������������������������������������������������

�����������

��������������
�

� !"#$%�&''"()* '&$ $"+�#"+,"�&#+,')-"#,%.�"#,'"�"-�/%#, ,%�/%-� ��)!&$%'& �$"��%-0 ,"�1��%'')234%.�#%�,"*"5%#"�676689::;696

���

�����������������������������������������������������������������������������

�


��<�����
��=�����
�������<��
��
���>?�@AABA@AC�D�	���E�FGH

IJKGH�LG�MNLJOG�F>?�CPBA@@AE�GQRISTNFLG�N�UJGJJGVNWOG�LGH�UJNXGH?

M��<�		���>Y�66ZZ686666[Z97\[6[68[7�]̂_̂̀NWOG�I�<GF̀JǸGab
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